
Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Adjudicado 

Volta de fase 

Adjudicado 

Data 

24/10/2023 
14:46:45 

08/11/2023 
14:57:17 

08/11/2023 
15:16:07 

10/11/2023 
09:50:16  

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Data 

25/10/2023 
09:33:08 

Adjudicado 
08/11/2023 
14:57:43 

Volta de fase 

Adjudicado 

08/11/2023 
15:16:07 

10/11/2023 
09:50:28  
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'Item t 39 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DIRECIONAL/LIVRE RADIAL 
INDICE DE CARGA  MINIM°  149, CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, INDICE DE 
VELOCIDADE K - 110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  DE SULCO DE 19MM, TALA 
DA RODA DE 8,25". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇAO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.201,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado com decisão 

Adjudicado para: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 2.550,0000 e a quantidade de 
20 UNIDADE . 

Visualizar Recurso do Item  

Eventos do Item 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA HABILITADA 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS 
LTDA, CNPJ/CPF: 01.795.704/0001-60, Melhor lance: R$ 2.550,0000, Motivo: 
ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA NOS ITEM 39 E 40 

Volta de Fase para Julgamento 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS 
LTDA, CNPJ/CPF: 01.795.704/0001-60, Melhor lance: R$ 2.550,0000 

Item: 40 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DIRECIONAL/LIVRE RADIAL 
INDICE DE CARGA MÍNIMO 149, CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, INDICE DE 
VELOCIDADE K - 110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO DE 19MM, TALA 
DA RODA DE 8,25". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇA0 NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.201,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado com decisão 

Adjudicado para: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA pelo melhor lance de R$ 2.550,0000 e a quantidade de 
6 UNIDADE. 

Visualizar Recurso do Item  

Eventos do Item 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA HABILITADA 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA, 
CNPJ/CPF: 01.795.704/0001-60, Melhor lance: R$ 2.550,0000, Motivo: Pelo exposto, 
com arrimo nas razões expendidas acima, CONHEÇO das razões dos recursos 
administrativos interpostos pela licitante JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA e, no 
mérito, DOU-LHES PARCIAL PROVIMENTO, a fim de que sejam CLASSIFICADAS as 
propostas efetuadas pela recorrente no tocante aos itens 39 

Volta de Fase para Julgamento 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA, 
CNPJ/CPF: 01.795.704/0001-60, Melhor lance: R$ 2.550,0000 

httos://www.comorasnet.aov.br/oreaao/oreageiro/ata/TermoJula.aso?oraCod=1161431&acao=J&tipo=t 2/3 
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Eventos do Item 

Evento Data Nome 

Adjudicado 08/11/2023 
14:47:55 
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Pregão/Concorrência Eletrônica 

 

1282  

   

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Termo de Homologação do Pregão 

No 00039/2023 (SRP) 

As 09:51 horas do dia 10 de novembro de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 39, Pregão no 
00039/2023. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Pneu carrinho mão 
Descrição Complementar: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Características 
Adicionais: Maciço E Sem Câmara 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 80 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 213,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J.E. PNEUS LTDA pelo melhor lance de R$ 80,0000 e a quantidade de 80 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:47:54 

08/11/2023 AMERICO 
15:00:19 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J.E. PNEUS 
LTDA, CNPJ/CPF: 48.910.213/0001-87, Melhor lance: R$ 

80,0000 

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:17 BELLE  

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:50:59 BELLE  

Item: 2 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: CÂMARA DE AR NOVA 12,5X80/18, COM SELO DO INMETRO. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 217,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA pelo melhor lance de R$ 120,0000 e a quantidade de 10 
UNIDADE. 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: 

R$ 120,0000 

Homologado 

Cancelamento de 

08/11/2023 
15:00:30 

08/11/2023 

AMERICO 
BELLE 

AMERICO  ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

httbs://www.cornorasnet.aov.br/breaao/oreaoeiro/ata/termoHom.aso?braCod=11614318aioo=t 1/26 
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homologação.--) 15:14:17 BELLE  

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:51:12 BELLE 

Item: 3 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Complementar: CÂMARA DE AR NOVA 14.00/24 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 395,3300 Intervalo Mínima entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: J.E. PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 188,0000 e a quantidade de 60 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:47:56 

08/11/2023 AMERICO 
15:00:41 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J.E. PNEUS 
LTDA, CNPJ/CPF: 48.910.213/0001-87, Melhor lance: R$ 

188,0000 

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:17 BELLE  ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:51:24 BELLE  

Item: 4 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: CÂMARA DE AR NOVA 17,5X25 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO (BICO 
CENTRO). 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 630,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J.E. PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 205,0000 e a quantidade de 60 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:47:57 

08/11/2023 AMERICO 
15:00:51 BELLE 

08/11/2023 AMERICO 
15:14:17 BELLE 

10/11/2023 AMERICO 
09:51:36 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J.E. PNEUS 
LTDA, CNPJ/CPF: 48.910.213/0001-87, Melhor lance: R$ 

205,0000 

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Item: 5 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: CÂMARA DE AR NOVA 19,5 R24 NOVA. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 695,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 380,0000 e a quantidade de 4 
UNIDADE. 

httos://www.comorasnet.aov.br/Drepao/preaoeiro/ata/termoHom.aso?oraCod=1161431&tipo=t 2/26 
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Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Homologado 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Data Nome Observações 

08/11/2023 
14:47:57 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: JMC 
DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 01.795.704/0001- 

60, Melhor lance: R$ 380,0000 

08/11/2023 AMERICO 
15:01:01 BELLE 

08/11/2023 
15:14:18 

AMERICO 
BELLE 

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

10/11/2023 AMERICO 
09:51:46 BELLE  

1284  

Item: 6 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, COM SELO DO INMETRO (BICO 
LONGO) 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 139,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J.E. PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 55,0000 e a quantidade de 10 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:47:58 

08/11/2023 AMERICO 
15:01:13 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J.E. PNEUS 
LTDA, CNPJ/CPF: 48.910.213/0001-87, Melhor lance: R$ 

55,0000 

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:18 BELLE  ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:52:00 BELLE  

Item: 7 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: CAMARA PARA CARINHO DE  MAO  N8. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 18 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 57,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ATENAS DISTRIBUIDORA DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA, pelo melhor lance de 
a quantidade de 18 UNIDADE . 

R$ 20,0000 e  

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:47:59 

08/11/2023 AMERICO 
15:01:24 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ATENAS 
DISTRIBUIDORA DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA, CNPJ/CPF: 

51.890.698/0001-07, Melhor lance: R$ 20,0000 

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:18 BELLE  ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:52:13 BELLE 

Item: 8 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM EIXO DIRECIONAL E/OU EIXO LIVRE, EMPREGO EM 
PERCURSO MISTO (ASFALTO/TERRA), INDICE DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE MINIMO 146/143K, CAPACIDADE DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 16 LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 18MM, 

httos://www.comorasnet00v.bdoreaao/oreaoeiro/ataitermoHom.aso?oraCod=1161431&tipo=t 3/26 
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SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 27 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 3.185,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 2.050,0000 e a quantidade de 27 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:48:00 

08/11/2023 AMERICO 
15:01:35 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: 

R$ 2.050,0000 

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:18 BELLE  ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:52:23 BELLE  

Item: 9 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM EIXO DIRECIONAL E/OU EIXO LIVRE, EMPREGO EM 
PERCURSO MISTO (ASFALTO/TERRA), INDICE DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE MINIMO 146/143K, CAPACIDADE DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 16 LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 18MM, 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 9 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.185,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.050,0000 e a quantidade de 9 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:48:01 

08/11/2023 AMERICO 
15:01:44 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: 

R$ 2.050,0000 

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:18 BELLE  ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:52:33 BELLE  

Item: 10 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, 
EMPREGO EM PERCURSO MISTO (ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE MÍNIMO 146/143D, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, QUANTIDADE DE LONAS 
16 LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 20.0MM, ADERÊRENCIA PISO MOLHADO B, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

httos://www.comorasnet.aov.br/oreaao/oreaoeiro/ata/termoHom.aso?oraCod=1161431&tioo=t 4/26 
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Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

10/11/2023, 10:05 

Quantidade: 45 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.485,3300 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: SANJU PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.839,9900 e a quantidade de 45 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:48:02 

08/11/2023 AMERICO 
15:01:54 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANJU PNEUS 
LTDA, CNPJ/CPF: 49.825.223/0001-87, Melhor lance: R$ 

1.839,9900 

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:18 BELLE  

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:52:44 BELLE  

Item: 11 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, 
EMPREGO EM PERCURSO MISTO (ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE MÍNIMO 146/143D, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, QUANTIDADE DE LONAS 
16 LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 20.0MM, ADERÊRENCIA PISO MOLHADO B, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 3.485,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: SANJU PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.839,9900 e a quantidade de 15 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:48:03 

08/11/2023 AMERICO 
15:02:06 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANJU PNEUS 
LTDA, CNPJ/CPF: 49.825.223/0001-87, Melhor lance: R$ 

1.839,9900 

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:18 BELLE  

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:52:55 BELLE  

Item: 12 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO EM PERCURSO 
MISTO BORRACHUDO (ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE MiNIMO 149/146K, CAPACIDADE  
MINIMA  DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, PROFUNDIDAD DE SULCO 20MM, QUANTIDADE DE LONAS 
18 LONAS, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 

Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 27 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 3.485,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.839,0000 e a quantidade de 27 
UNIDADE. 

Eventos do Item 
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10/11/F2', 40:05 

Evento Data 

Adjudicado 
08/11/2023 
14:48:04 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: 

R$ 1.839,0000 

Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Homologado 

08/11/2023 
15:02:17 

08/11/2023 
15:14:18 

10/11/2023 
09:53: 06 

AMERICO 
BELLE 

AMERICO 
BELLE 

AMERICO 
BELLE  

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Item: 13 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO EM PERCURSO 
MISTO BORRACHUDO (ASFALTO/TERRA), INDICE DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE MiNIMO 149/146K, CAPACIDADE  
MINIMA  DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, PROFUNDIDAD DE SULCO 20MM, QUANTIDADE DE LONAS 
18 LONAS, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 9 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 3.485,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.839,0000 e a quantidade de 9 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:48:05 

08/11/2023 AMERICO 
15:02:29 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: 

R$ 1.839,0000 

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:18 BELLE  

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:53:18 BELLE  

Item: 14 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 110/90-17, INDICE DE VELOCIDADE T, CARGA 60 (250 KG POR PNEU) SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA  MINIM()  DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 4 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 355,0000 Intervalo Mínima entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA , pelo melhor lance de R$ 270,0000 e a quantidade de 4 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Data 

08/11/2023 
14:48:06 

08/11/2023 
15:02:42 

08/11/2023 
15:14:18  

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: 

R$ 270,0000 

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

AMERICO 
BELLE 

AMERICO 
BELLE  
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10/11/2023 AMERICO 
09:53:30 BELLE 

Homologado 

Item: 15 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MÍNIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO R4, PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4, CAPACIDADE DE 
CARGA 10 - 2790KG, LARGURA DE SEÇÃO 307MM E DIÂMETRO EXTERNO 991MM, PROFUNDIDADE DE SULCO 
26,0MM, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 16 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 2.732,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.245,0000 e a quantidade de 16 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:48:07 

08/11/2023 AMERICO 
15:02:53 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: 

R$ 1.245,0000 

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:18 BELLE  ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:53:42 BELLE  

Item: 16 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO G2/L2 CAPACIDADE 
DE CARGA 3650 kg, LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, DIAMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 16 LONAS E SULCO MINIMO 
25,4MM SEM CAMARA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 27 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.799,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: GERMANO PNEUS LTDA pelo melhor lance de R$ 1.700,0000 e a quantidade de 27 UNIDADE 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:48:08 

08/11/2023 AMERICO 
15:03:04 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GERMANO 
PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 48.926.883/0001-91, Melhor lance: R$ 

1.700,0000 

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:18 BELLE  

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:53:54 BELLE  

Item: 17 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO G2/L2 CAPACIDADE 
DE CARGA 3650 kg, LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, DIAMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 16 LONAS E SULCO MINIMO 
25,4MM SEM CAMARA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
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DE GARANT-I MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 9 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 4.799,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: GERMANO PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.700,0000 e a quantidade de 9 UNIDADE . 

Data Nome Observações 

08/11/2023 
14:48:08 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GERMANO 
PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 48.926.883/0001-91, Melhor lance: R$ 

1.700,0000 

08/11/2023 AMERICO 
15:03:16 BELLE  

08/11/2023 
15:14:18  

AMERICO 
BELLE  

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

10/11/2023 AMERICO 
09:54:05 BELLE  

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Homologado 

Item: 18 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO G2/L2 DESENHO 
SIMETRICO, CAPACIDADE DE CARGA 3650 kg, LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 16 
LONAS. QH808NG2/L2 COM CAMARA SULCO MÍNIMO 25,4MM SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 18 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 5.132,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: GERMANO PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.700,0000 e a quantidade de 18 UNIDADE 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:48:09 

08/11/2023 AMERICO 
15:03:28 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GERMANO 
PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 48.926.883/0001-91, Melhor lance: R$ 

1.700,0000 

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:18 BELLE  ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:54:15 BELLE  

Item: 19 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO G2/L2 DESENHO 
SIMETRICO, CAPACIDADE DE CARGA 3650 kg, LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 16 
LONAS. QH808NG2/L2 COM CAMARA SULCO MÍNIMO 25,4MM SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 5.132,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
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Situação: Homologado 
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Adjudicado para: GERMANO PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.700,0000 e a quantidade de 6 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:48:10 

08/11/2023 AMERICO 
15:03:39 BELLE 

08/11/2023 AMERICO 
15:14:18 BELLE 

10/11/2023 AMERICO 
09:54:26 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GERMANO 
PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 48.926.883/0001-91, Melhor lance: R$ 

1.700,0000 

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Item: 20 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, DESENHO 
G2/L2, PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMA DE 25,4mm, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 3350 kg, LARGURA DE 
SEÇÃO 451 E DIÂMETRO EXTERNO 1359, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 30 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 5.828,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 3.180,0000 e a quantidade de 30 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:48:11 

08/11/2023 AMERICO 
15:03:49 BELLE 

08/11/2023 AMERICO 
15:14:18 BELLE 

10/11/2023 AMERICO 
09:54:38 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: 

R$ 3.180,0000 

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Item • 21 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, DESENHO 
G2/L2, PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMA DE 25,4mm, CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 3350 kg, LARGURA DE 
SEÇÃO 451 E DIÂMETRO EXTERNO 1359, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 5.828,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Cancelado no julgamento 
24/10/2023 
14:33:47 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA 
EMPRESA HABILITADA 
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Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Homologado 
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08/11/2023 
15:03:59 

08/11/2023 
15:14:18 

10/11/2023 
09:54:51 

AMERICO 
BELLE 

AMERICO 
BELLE 

AMERICO 
BELLE  

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Item: 22 
Descrição: Pneu carrinho mão 

Descrição Complementar: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha , Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Características 
Adicionais: Maciço E Sem Câmara 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 7.357,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

Cancelado no julgamento 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HOUVE 
EMPRESA HABILITADA 

23/10/2023 
07:54:40 

Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Homologado 

08/11/2023 AMERICO 
15:04:00 BELLE 

08/11/2023 AMERICO 
15:14:18 BELLE 

10/11/2023 AMERICO 
09:54:52 BELLE  

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Item: 23 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 195/55 R15, ÍNDICE DE PESO 85/515KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE V-240KM/H, 
ADERÊNCIA CLASSIFICAÇÃO A, TEMPERATURA CLASSIFICAÇÃO A E BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 521,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J.E. PNEUS LTDA , pelo melhor lance de R$ 234,0000 e a quantidade de 8 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:49:04 

08/11/2023 AMERICO 
15:04:01 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J.E. PNEUS 
LTDA, CNPJ/CPF: 48.910.213/0001-87, Melhor lance: R$ 

234,0000 

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:18 BELLE  ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:54:53 BELLE  

Item: 24 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 195/65 R15 RADIAL, ÍNDICE DE VELOCIDADE H - 210KM/H, ÍNDICE DE CARGA 91 
- (615 KG), BANDA DE RODAGEM 65% E PESO MINIMO DE PNEU 8.371KG. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
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Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 34 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 521,3300 
Situação: Homologado 

4  . 
Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

1292  

Adjudicado para: J.E. PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 240,0000 e a quantidade de 34 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado  

Data Nome 

08/11/2023 
14:49:05 

08/11/2023 AMERICO 
15:04:11 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J.E. PNEUS 
LTDA, CNPJ/CPF: 48.910.213/0001-87, Melhor lance: R$ 

240,0000 

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:18 BELLE  ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:55:06 BELLE  

Item: 25 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 205/55 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 613,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA , pelo melhor lance de R$ 269,0000 e a quantidade de 20 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:49:06 

08/11/2023 AMERICO 
15:04:23 BELLE 

08/11/2023 AMERICO 
15:14:19 BELLE 

10/11/2023 AMERICO 
09:55:17 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: 

R$ 269,0000 

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Item: 26 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 205/60 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), INDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 40 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 668,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Cancelado no julgamento 
24/10/2023 
14:36:35 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA 
EMPRESA HABILITADA 
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Data Nome Observações 

25/10/2023 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA 
09:28:31 EMPRESA HABILITADA 

08/11/2023 AMERICO 
15:04:34 BELLE 

08/11/2023 
15:14:19 

AMERICO 
BELLE 

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

10/11/2023 AMERICO 
09:55:28 BELLE  

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no julgamento 

Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Homologado 

(1) 1 
10/11/2023, 10:05 ' --- Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Homologado 
.1% 0 

: Canceramento de 
homologação 

Homologado 

08/11/2023 
15:04:33 

08/11/2023 
15:14:19 

10/11/2023 
09:55:27 

AMERICO 
BELLE 

AMERICO 
BELLE 

AMERICO 
BELLE  

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Item: 27 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Complementar: PNEU 205/70 R15 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 16 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 718,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Cancelado no julgamento 

Item: 28 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 215/75 R16 NOVO, INDICE DE CARGA 116-1250 KG, TIPO DE CONSTRUÇÃO 
RADIAL, DIÂMETRO 728,9MM, INDICE DE VELOCIDADE 170KM/H, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NAO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.438,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA , pelo melhor lance de R$ 430,0000 e a quantidade de 8 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:49:07 

08/11/2023 AMERICO 
15:04:35 BELLE 

08/11/2023 AMERICO 
15:14:19 BELLE 

10/11/2023 AMERICO 
09:55:29 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA, CNRJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: 

R$ 430,0000 

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Item: 29 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 LONAS, EIXO LIVRE, ÍNDICE 
DE CARGA 135/133 (1700/1600KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE M (130KM/H), INDICADO PARA MICRO-ÔNIBUS. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
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IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 56 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.059,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado  

Adjudicado para: SANJU PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 601,9900 e a quantidade de 56 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:49:08 

08/11/2023 AMERICO 
15:04:46 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANJU PNEUS 
LTDA, CNPJ/CPF: 49.825.223/0001-87, Melhor lance: R$ 

601,9900 

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:19 BELLE  ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:55:40 BELLE  

Item: 30 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 225/50 R17 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.102,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA , pelo melhor lance de R$ 602,0000 e a quantidade de 24 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:49:09 

08/11/2023 AMERICO 
15:05:02 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: 

R$ 602,0000 

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:19 BELLE  ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:55:51 BELLE  

Item: 31 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 225/50 R17 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 835,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 
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, EvOn o 

Cancelado no julgamento 

Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Homologado 

Data Nome Observações 

23/10/2023 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA 
16:00:33 EMPRESA HABILITADA 

08/11/2023 AMERICO 
15:05:15  BELLE  

08/11/2023 
15:14:19  

AMERICO 
BELLE  

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

10/11/2023 AMERICO 
09:56:02 BELLE  

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no julgamento 

Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Homologado 

Data Nome Observações 

24/10/2023 _ Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA 
14:44:08 EMPRESA HABILITADA 

08/11/2023 AMERICO 
15:05:16 BELLE 

08/11/2023 
15:14:19 

AMERICO 
BELLE ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

10/11/2023 AMERICO 
09:56:03 BELLE  
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Item: 32 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 225/65 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 64 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 722,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Item: 33 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 225/70 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 16 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 890,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

23/10/2023 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA 
Cancelado no julgamento 16:06:47 EMPRESA HABILITADA 

08/11/2023 AMERICO 
15:05:17 BELLE  

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:19 BELLE  

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:56:04 BELLE  

Item: 34 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 225/75 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 8 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.068,3300 
Situação: Homologado 

OG) 12 9 E.;  
Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Adjudicado para: SANJU PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 439,9900 e a quantidade de 8 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:48:12 

08/11/2023 AMERICO 
15:05:18 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANJU PNEUS 
LTDA, CNPJ/CPF: 49.825.223/0001-87, Melhor lance: R$ 

439,9900 

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:19 BELLE  

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:56:05 BELLE  

Item: 35 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA USO NO ROLO COMPACTADOR  
CATERPILLAR  C5533E. ÍNDICE DE CARGA E VELOCIDADE 12, iNDICE DE CARGA 3.615KG, DIÂMETRO EXTERNO 
1.605MM, CIRCUNFERÊNCIA DE ROLAMENTO 4.790MM, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 11.682,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: J.E. PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 5.410,0000 e a quantidade de 6 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:48:13 

08/11/2023 AMERICO 
15:05:28 BELLE 

08/11/2023 AMERICO 
15:14:19 BELLE 

10/11/2023 AMERICO 
09:56:17 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J.E. PNEUS 
LTDA, CNPJ/CPF: 48.910.213/0001-87, Melhor lance: R$ 

5.410,0000 

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Item: 36 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Complementar: PNEU 235/70 R16 RADIAL IN  DICE  DE VELOCIDADE T (190 KM/H), MODELO  OFF-ROAD,  
ÍNDICE DE CARGA 106 (950 KG POR PNEU), TALA DA RODA 7". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NAO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: f\là-o 

Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 969,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA , pelo melhor lance de R$ 550,0000 e a quantidade de 8 
UNIDADE . 

httos://www.comprasnet.aov.br/Dreaao/Dreaoeiro/atattermoHom.aso?oraCod=1161431&tipo=t 15/26 
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Eventos do Iem 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Homologado 
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Data Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO 
08/11/2023 DE PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: 
14:48:14 R$ 550,0000 

08/11/2023 AMERICO 
15:05:41 BELLE 

08/11/2023 
15:14:19 

AMERICO 
BELLE 

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

10/11/2023 AMERICO 
09:56:28 BELLE  

. • 

2 9 '7 

Item: 37 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 235/75 R17.5 BORRACHUDO/TRAÇÃO NOVO, INDIÇE DE CARGA 135(2.180 KG ), 
LARGURA DE SEÇÃO 235MM, TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE (ATÉ 100KM/H), SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 26 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 1.590,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA , pelo melhor lance de R$ 740,0000 e a quantidade de 26 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:48:15 

08/11/2023 AMERICO 
15:05:52 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: 

R$ 740,0000 

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:19 BELLE  

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:56:40 BELLE  

Item: 38 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 255/75 R15 A/T RADIAL, PROJETADO PARA CAMINHONETES UTILIZADAS EM 
TODOS OS TIPOS DE TERRENOS, iNDICE DE CARGA 109 (1030KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE S (180KM/H). SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Quantidade: 16 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 1.184,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

Cancelado no julgamento 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA 
EMPRESA HABILITADA 

23/10/2023 
09:21:02 

Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Homologado 

08/11/2023 AMERICO 
15:06:05 BELLE 

08/11/2023 AMERICO 
15:14:19 BELLE 

10/11/2023 AMERICO 
09:56:51 BELLE  

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

httos://www.comorasnet.aov.br/oreaao/oreaoeiro/ata/termoHom.aso?oraCod=1161431&tioo=t 16/26 



Eventos do Item 

Evento Data 

Cancelado no 24/10/2023 
julgamento 14:46:45 

Adjudicado 
08/11/2023 
14:57:17 

Eventos do Item 

Evento 

Cancelado no 
julgamento 

Adjudicado 

Nome  Data 

25/10/2023 
09:33:08 

08/11/2023 
14:57:43 

10/11/2023, 10:05 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

129 
Item: 39 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DIRECIONAL/LIVRE RADIAL 
ÍNDICE DE CARGA MÍNIMO 149, CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K - 110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO DE 19MM, TALA 
DA RODA DE 8,25". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇAO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.201,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 2.550,0000 e a quantidade de 
20 UNIDADE. 

Nome Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
HABILITADA 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: JMC DISTRIBUIDORA 
DE PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 01.795.704/0001-60, Melhor lance: R$ 

2.550,0000, Motivo: ADJUDICO EM FAVOR DA EMPRESA NOS ITEM 39 
E 40 

08/11/2023 
15: 06:06 

08/11/2023 
homologação 15:14:19 

08/11/2023 
15:16:07 

10/11/2023 
09:50:16 

10/11/2023 AMERICO 
09:56:52 BELLE  

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Volta de Fase para Julgamento 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: JMC DISTRIBUIDORA 
DE PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 01.795.704/0001-60, Melhor lance: R$ 

2.550,0000 

Hornologado 

Cancelamento de 

AMERICO 
BELLE 

AMERICO 
BELLE 

Volta de fase 

Adjudicado 

Homologado 

Item: 40 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Complementar: PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DIRECIONAL/LIVRE RADIAL 
ÍNDICE DE CARGA MÍNIMO 149, CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K - 110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO DE 19MM, TALA 
DA RODA DE 8,25". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇAO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 3.201,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 2.550,0000 e a quantidade de 
6 UNIDADE. 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA HABILITADA 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: JMC DISTRIBUIDORA DE 
PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 01.795.704/0001-60, Melhor lance: R$ 

2.550,0000, Motivo: Pelo exposto, com arrimo nas razões expendidas 
acima, CONHEÇO das razões dos recursos administrativos interpostos pela 

licitante JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA e, no mérito, DOU-LHES 
PARCIAL PROVIMENTO, a fim de que sejam CLASSIFICADAS as propostas 

efetuadas pela recorrente no tocante aos itens 39 

httos://www.comorasnet.aov.bdoreaao/oreaoeiro/ata/termoHom.aso?oraCod=1161431&tioo=t 17/2( 
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Homologado 

Cancelamento 
de 

homologação 

Volta de fase 

Adjudicado 

Homologado 

08/11/2023 
15:06:07 

08/11/2023 
15:14:19 

08/11/2023 
15:16:07 

10/11/2023 
09:50:28 

10/11/2023 
09:56:53 

AMERICO 
BELLE 

AMERICO 
BELLE 

AMERICO 
BELLE  

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Volta de Fase para Julgamento 

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: JMC DISTRIBUIDORA DE 
PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 01.795.704/0001-60, Melhor lance: R$ 

2.550,0000 

Item: 41 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA TRAÇÃO/LIVRE MISTO/BORRACHUDO 
iNDICE DE CARGA MÍNIMO 149, CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, iNDICE DE 
VELOCIDADE K - 110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO DE 20MM, TALA 
DA RODA DE 8,25". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇAO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.397,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Cancelado no julgamento 
25/10/2023 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA 
14:27:35 EMPRESA HABILITADA 

Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Homologado 

08/11/2023 AMERICO 
15:06:09 BELLE 

08/11/2023 AMERICO 
15:14:19 BELLE 

10/11/2023 AMERICO 
09:56:54 BELLE  

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Item: 42 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA TRAÇÃO/LIVRE MISTO/BORRACHUDO 
iNDICE DE CARGA MÍNIMO 149, CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K - 110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO DE 20MM, TALA 
DA RODA DE 8,25". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇAO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.397,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

25/10/2023 
14:26:25 

08/11/2023 AMERICO 
15:06:10 BELLE  

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:19 BELLE  

Cancelado no julgamento 

Homologado 

Observações 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NA() HA 
EMPRESA HABILITADA 

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:56:55 BELLE  

httos://www.comorasnet.00v.br/oreaao/oreooeiro/ataftermoHom.aso?oraCod=1161431&tioo=t 18/26 
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Item: 43 
Descrição: Pneu carrinho mão 
Descrição Complementar: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Características 
Adicionais: Maciço E Sem Câmara 

Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 27 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.397,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: GERMANO PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.850,0000 e a quantidade de 27 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:48:16 

08/11/2023 AMERICO 
15:06:11 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GERMANO 
PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 48.926.883/0001-91, Melhor lance: R$ 

1.850,0000 

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:19 BELLE  ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:56:56 BELLE  

Item: 44 
Descrição: Pneu carrinho mão 
Descrição Complementar: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha , Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Características 
Adicionais: Maciço E Sem Câmara 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 9 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.397,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: GERMANO PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.750,0000 e a quantidade de 9 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:48:17 

08/11/2023 AMERICO 
15:06:24 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GERMANO 
PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 48.926.883/0001-91, Melhor lance: R$ 

1.750,0000 

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:19 BELLE  

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:57:07 BELLE  

Item: 45 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Complementar: PNEU 295/80 R 22,5 16 LISO LONAS PARA USO NO EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS LIVRES 
ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 130KM/H; CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 3550/3150). PROFUNDIDADE 
DOS SULCOS 19 MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: MISTO, PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 10 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 3.584,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J.E. PNEUS LTDA pelo melhor lance de R$ 1.915,0000 e a quantidade de 10 UNIDADE . 

httos://www.comprasnet.aov.br/Dreaao/orecloeiro/ata/termoHom.aso?oraCod=1161431&tioo=t 19/26 
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Eventos do Item 

Evento 
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Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J.E. PNEUS 
LTDA, CNPJ/CPF: 48.910.213/0001-87, Melhor lance: R$ 

1.915,0000 
Adjudicado 

Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Homologado  

Data Nome 

08/11/2023 
14:48:18 

08/11/2023 AMERICO 
15:06:37 BELLE 

08/11/2023 AMERICO 
15:14:19 BELLE 

10/11/2023 AMERICO 
09:57:20 BELLE  

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Item: 46 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS INDICE DE VELOCIDADE M - 130KM/H; APACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA 
EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: MISTO BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM QUE é ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NAO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 26 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.684,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: SANJU PNEUS LTDA pelo melhor lance de R$ 1.917,1600 e a quantidade de 26 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:48:18 

08/11/2023 AMERICO 
15:06:47 BELLE 

08/11/2023 AMERICO 
15:14:20 BELLE 

10/11/2023 AMERICO 
09:57:32 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANJU PNEUS 
LTDA, CNPJ/CPF: 49.825.223/0001-87, Melhor lance: R$ 

1.917,1600 

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Item: 47 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 130KM/H; APACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; DIAMETRO EXTERNO 1044. PARA 
EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: MISTO BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES 
NO MOMENTO EM qUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NAO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 8 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.684,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: SANJU PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.917,1600 e a quantidade de 8 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Data 

08/11/2023 
14:48:20 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANJU PNEUS 
LTDA, CNPJ/CPF: 49.825.223/0001-87, Melhor lance: R$ 

1.917,1600 

httos://www.comorasnet.aov.br/oreaao/preaoeiro/ata/termoHom.aso?oraCod=1161431&tioo=t 20/26 
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Homologado 
08/11/2023 
15:06:59 

Cancelamento de 08/11/2023 
homologação 15:14:20 

Homologado 
10/11/2023 
09:57:43 
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AMERICO 
BELLE 

AMERICO 
BELLE 

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

AMERICO 
BELLE 

Item • 48 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 130KM/H; CAPACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA 
EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 57 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 3.637,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.850,0000 e a quantidade de 57 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:48:21 

08/11/2023 AMERICO 
15:07:10 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: 

R$ 1.850,0000 

Cancelamento de 08/11/2023 AMERICO 
homologação 15:14:20 BELLE  ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:57:55 BELLE  

Item: 49 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 130KM/H; CAPACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA 
EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 19 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 3.637,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 1.850,0000 e a quantidade de 19 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Data 

08/11/2023 
14:48:22 

08/11/2023 
15: 07:22 

08/11/2023 
15:14:20  

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: 

R$ 1.850,0000 

ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

AMERICO 
BELLE 

AMERICO 
BELLE  
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10/11/2023 AMERICO 
09:58:07 BELLE 

303 

Data Nome Observações 

08/11/2023 
14:48:23 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: 

R$ 850,0000 

08/11/2023 AMERICO 
15:07:33 BELLE  

08/11/2023 
15:14:20  

AMERICO 
BELLE  ALTERAÇÃO DE RESULTADO 

10/11/2023 AMERICO 
09:58:25 BELLE  

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Cancelamento de 
homologação 

Homologado 

Item: 50 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 750 R16, ÍNDICE DE CARGA 116/114 L , ÍNDICE DE VELOCIDADE M -120 KM/H, 
PROFUNDIDADE DE SULCOS NO MÍNIMO DE: 12,3 MM, NÚMERO DE LONAS: 14, PARA EIXOS LIVRE, TIPO DE 
SERVIÇO: ASFALTO/TERRA. NOVO. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Vão 
Quantidade: 16 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.602,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA , pelo melhor lance de R$ 850,0000 e a quantidade de 16 
UNIDADE. 

Item: 51 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU 750 X16,CONSTRUÇÃO DIAGONAL. ÍNDICE DE CARGA 120 -1400KG, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M -130KM/H, PROFUNDIDADE DE SULCOS NO MÍNIMO DE: 12,3 MM, NUMERO DE LONAS: 14, PARA 
EIXOS DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: ASFALTO/TERRA. NOVO. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NAO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 1.186,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA , pelo melhor lance de R$ 780,0000 e a quantidade de 20 
UNIDADE. 

Data 

08/11/2023 
14:48:24 

10/11/2023 
09: 59:32 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado  

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO DE 
PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: R$ 

780,0000 

AMERICO 
BELLE 

Item: 52 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU PARA CARRINHO DE  MAO  3.25/8. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 18 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 109,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

httos://www.comorasnet.aov.br/oreaao/oreaoeiro/ata/termoHom.aso?oraCod=1161431&tioo=t 22/26 
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Adjudicado para: ATENAS DISTRIBUIDORA DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA, pelo melhor lance de R 44,8900 e 
a quantidade de 18 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ATENAS DISTRIBUIDORA 
Adjudicado DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA, CNPJ/CPF: 51.890.698/0001-07, 

Melhor lance: R$ 44,8900 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
09:59:43 BELLE 

Item: 53 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU PARA VEÍCULO AUTOMOTIVO, MICROONIBUS  MERCEDES  BENS 515 CDI  SPRINTER  
195/75 R16, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. IN  DICE  DE CARGA EM RODADO SIMPLES E DUPLO 107 (975KG) 
/ 105 (925KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE R (170KM/H), 8 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NAO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 820,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: SANJU PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 409,9900 e a quantidade de 20 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

08/11/2023 
14:48:26 

10/11/2023 
09: 59: 55 

Nome 

AMERICO 
BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANJU PNEUS LTDA, 
CNPJ/CPF: 49.825.223/0001-87, Melhor lance: R$ 409,9900 

Item: 54 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 175/70 R13, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
ÍNDICE DE CARGA 82 (475KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE T (190KM/H), ADERÊNCIA A E ÍNDICE DE TEMPERATURA B. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO,  (VAC)  REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 38 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 478,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: GERMANO PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 200,0000 e a quantidade de 38 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

08/11/2023 
14:48:27 

10/11/2023 
10:00:10 

Nome 

AMERICO 
BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GERMANO PNEUS LTDA, 
CNPJ/CPF: 48.926.883/0001-91, Melhor lance: R$ 200,0000 

Item: 55 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 175/70 R14, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
iNDICE DE CARGA 88 (560KG POR PNEU), ÍNDICE DE VELOCIDADE T (190KM/H). SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
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NÃO REM N- FATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA: PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 104 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 518,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: SANJU PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 258,9900 e a quantidade de 104 UNIDADE 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:48:28 

10/11/2023 AMERICO 
10:00:25 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANJU PNEUS LTDA, 
CNPJ/CPF: 49.825.223/0001-87, Melhor lance: R$ 258,9900 

Item: 56 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/65 R14, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
INDICE DE VELOCIDADE H - 210 KM/H, INDICE DE CARGA 86 (530KG), BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 68 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor Máximo Aceitável: R$ 486,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: SANJU PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 264,9900 e a quantidade de 68 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

08/11/2023 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SANJU PNEUS LTDA, 
14:48:29 CNPJ/CPF: 49.825.223/0001-87, Melhor lance: R$ 264,9900 

10/11/2023 AMERICO 
10:00:37 BELLE  

Item: 57 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
INDICE DE VELOCIDADE H - 210 KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 (530KG), BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 482,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: J.E. PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 228,0000 e a quantidade de 20 UNIDADE . 

Eventos do Item 

Evento Data 

08/11/2023 
Adjudicado 

14:48:30 

10/11/2023 
Homologado 10:00:50 

Nome 

AMERICO 
BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: J.E. PNEUS LTDA, 
CNPJ/CPF: 48.910.213/0001-87, Melhor lance: R$ 228,0000 

Item: 58 
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Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 

Descrição Complementar: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/70 R14, SEM CÂMARA 8 LONAS, COM CERTIFICAÇÃO  
ISO  9001, ÍNDICE DE VELOCIDADE T - 190KM/H, ÍNDICE DE CARGA 84 - 560KG. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 110 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Máximo Aceitável: R$ 542,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA, pelo melhor lance de R$ 280,0000 e a quantidade de 110 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO DE 
Adjudicado 

08/11/2023 PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: R$ 
14:48:31 280,0000 

Homologado 
10/11/2023 
10:01:02 

AMERICO 
BELLE 

Item: 59 
Descrição: Protetor emborrachado 
Descrição Complementar: Protetor Emborrachado Diâmetro: 10 CM, Material: Estofado Em  Eva  , Revestimento: 
Lona Marítima , Tipo: Protetor De Barra Exercícios , Comprimento: 48 C 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 72 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 910,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA , pelo melhor lance de R$ 440,0000 e a quantidade de 72 
Unidade. 

Eventos do Item 

306  

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO DE 
PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: R$ 

440,0000 

10/11/2023 AMERICO 
10:01:15 BELLE 

Data 

08/11/2023 
14:48:32 

Item • 60 
Descrição: Protetor emborrachado 

Descrição Complementar: Protetor Emborrachado Diâmetro: 10 CM, Material: Estofado Em  Eva  , Revestimento: 
Lona Marítima , Tipo: Protetor De Barra Exercícios , Comprimento: 48 C 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Máximo Aceitável: R$ 117,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA , pelo melhor lance de R$ 32,0000 e a quantidade de 60 
Unidade. 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:48:33 

10/11/2023 AMERICO 
10:01:27 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO DE 
PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: R$ 32,0000 

https://www.comprasnet.aov.br/oreaao/oreaoeiro/ata/termoHom.aso?oraCod=1161431&tioo=t 25/76 
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Item: 61 
Descrição: Pneu carrinho mão 
Descrição Complementar: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha , Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Características 
Adicionais: Maciço E Sem Câmara 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 233,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA , pelo melhor lance de R$ 70,0000 e a quantidade de 60 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data 

08/11/2023 
14:48:35 

10/11/2023 
10:01:39 

Nome 

AMERICO 
BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO DE 
PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: R$ 70,0000 

Item: 62 
Descrição: Pneu carrinho mão 
Descrição Complementar: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha , Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Características 
Adicionais: Maciço E Sem Câmara 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor  Maximo  Aceitável: R$ 318,6700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA , pelo melhor lance de R$ 155,0000 e a quantidade de 60 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO DE 
Adjudicado PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: R$ 

155,0000 

Homologado 
10/11/2023 AMERICO 
10:01:51 BELLE 

Item: 63 
Descrição: Reparo de pneu / câmara de ar 
Descrição Complementar: PROTETOR 750X16. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 15 Unidade de fornecimento: UNIDADE 
Valor  Maximo  Aceitável: R$ 107,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA , pelo melhor lance de R$ 27,0000 e a quantidade de 15 
UNIDADE. 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome 

08/11/2023 
14:48:36 

10/11/2023 AMERICO 
10:02:03 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: MULTI COMERCIO DE 
PNEUS LTDA, CNPJ/CPF: 50.108.526/0001-68, Melhor lance: R$ 27,0000 

Fim do documento 

httos://www.comorasnet.aov.br/oreaao/oreaoeiro/ata/termoHorn.aso?oraCod=1161431&tioo=t 26/26 

08/11/2023 
14:48:36 



Critério de Valor 
Valor (*) Unitário 
R$ 695,6700 R$ 380,0000 

Valor Global 

R$ 1.520,0000  
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Resultado por Fornecedor 

 

    

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Pregão N° 00039/2023(SRP) - (Decreto No 10.024/2019) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

01.795.704/0001-60 - JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 
Unidade de 

Item Descrição 
Fornecimento 

Quantidade 

5 Reparo de  pneu / UNIDADE 
câmara de ar 

4  

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMARA DE AR NOVA 19,5 R24 NOVA. EXCLUSIVO ME/EPP. TORTUGA TR218 

39 Reparo de  pneu / UNIDADE 20 R$ 3.201,3300 R$ 2.550,0000 R$ 51.000,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DIRECIONAL/LIVRE RADIAL 
INDICE DE CARGA  MINIM()  149, CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, INDICE DE VELOCIDADE K - 
110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  DE SULCO DE 19MM, TALA DA RODA DE 8,25". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO-SPEEDMAX 18LONAS 19MM EASYMAX S D LISO RADIAL 

40 Reparo de  pneu / UNIDADE 6 R$ 3.201,3300 R$ 2.550,0000 R$ 15.300,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DIRECIONAL/LIVRE RADIAL 
INDICE DE CARGA MINIMO 149, CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, INDICE DE VELOCIDADE K - 
110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  DE SULCO DE 19MM, TALA DA RODA DE 8,25". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO-SPEEDMAX 18LONAS 19MM EASYMAX S D LISO RADIAL 

Total do Fornecedor: R$ 67.820,0000 

48.910.213/0001-87 - J.E. PNEUS LTDA 
Unidade de Critério de Valor 

Fornecimento Valor (*) Unitário Item Descrição Quantidade Valor Global 

1 Pneu carrinho mão Unidade 80 R$ 213,3300 R$ 80,0000 R$ 6.400,0000 

Marca: SPS  MAX  CAMARAS DE A 
Fabricante: SPS  MAX  CAMARAS DE AR 
Modelo / Versão: SPS  MAX  CAMARAS DE AR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 1 56907 CAMARA DE AR NOVA 10.00/20 NOVA, COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO. 80 SPS  MAX  CAMARAS DE AR 

3 Reparo de  pneu / UNIDADE 60 R$ 395,3300 R$ 188,0000 R$ 11.280,0000 

câmara de ar 
Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 3 56908 CAMARA DE AR NOVA 14.00/24 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO. 60 SPS  MAX  CAMARAS DE AR 

4 Reparo de  pneu / UNIDADE 60 R$ 630,3300 R$ 205,0000 R$ 12.300,0000 

câmara de ar 
Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 4 56909 CAMARA DE AR NOVA 17,5X25 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO 
(BICO CENTRO). 60 SPS  MAX  CAMARAS DE AR 

6 Reparo de  pneu / UNIDADE 10 R$ 139,0000 R$ 55,0000 R$ 550,0000 

câmara de ar 
Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 6 56915 CAMARA DE AR NOVA PARA PNEU 750X16, RADIAL, COM SELO DO INMETRO 
(BICO LONGO). 10 SPS  MAX  CAMARAS DE AR 

23 Reparo de  pneu / UNIDADE 8 R$ 521,3300 R$ 234,0000 R$ 1.872,0000 

câmara de ar 
Marca: 
Fabricante: 

httos://www.comorasnet.aov.briseauro/indexaovaso 1/7 
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Modelo / Versão: 
Descrição.Deitalhda do Objeto Ofertado: 23 56938 PNEU 195/55 R15, iNDICE DE PESO 85/515KG, iNDICE DE VELOCIDADE V-
240KM/H, ADERÊNCIA CLASSIFICAÇÃO A, TEMPERATURA CLASSIFICAÇÃO A E BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI, FIRESTONE  / BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 8 MASSIMO 
OTTI MA 

24 Reparo de  pneu / UNIDADE 34 R$ 521,3300 R$ 240,0000 R$ 8.160,0000 

câmara de ar 
Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 24 56969 PNEU 195/65 R15 RADIAL, iNDICE DE VELOCIDADE H - 210KM/H, ÍNDICE DE 
CARGA 91 - (615 KG), BANDA DE RODAGEM 65% E PESO  MINIM°  DE PNEU 8.371KG. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI, FIRESTONE  / BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 34 MASSIMO OTTIMA 

35 Reparo de  pneu / UNIDADE 6 R$ 11.682,6700R$ 5.410,0000 R$ 32.460,0000 

câmara de ar 
Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 35 56948 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CAMARA, PARA USO NO ROLO 
COMPACTADOR  CATERPILLAR  CS533E. ÍNDICE DE CARGA E VELOCIDADE 12, iNDICE DE CARGA 3.615KG, DIAMETRO EXTERNO 
1.605MM, CIRCUNFERÊNCIA DE ROLAMENTO 4.790MM. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 6 
MALHOTRA MRT 329 

45 Reparo de  pneu / UNIDADE 10 R$ 3.584,3300 R$ 1.915,0000 R$ 19.150,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 45 65998 "PNEU 295/80 R 22,5 16 LISO LONAS PARA USO NO EIXO DE DIREÇÃO E 
EIXOS LIVRES ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 130KM/H; CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 3550/3150). PROFUNDIDADE 
DOS SULCOS 19 MM; DIAMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: MISTO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO 
DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR." 10  TRIANGLE  TR 668 

57 Reparo de  pneu / UNIDADE 20 R$ 482,6700 R$ 228,0000 R$ 4.560,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 57 65975 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  
9001. INDICE DE VELOCIDADE H - 210 KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 (530KG), BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 20 MASSIMO 
OTTI MA 

Total do Fornecedor: R$ 96.732,0000 

48.926.883/0001-91 - GERMANO PNEUS LTDA 

Unidade de Critério de Valor 
Fornecimento Valor (*) Unitário Item Descrição Quantidade Valor Global 

16 Reparo de  pneu / UNIDADE 27 R$ 4.799,3300 R$ 1.700,0000 R$ 45.900,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CóDIGO DE APLICAÇÃO G2/L2 CAPACIDADE 
DE CARGA 3650 kg, LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, DIAMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 16 LONAS E SULCO MINIMO 25,4MM SEM 
CAMARA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA MARCA E MODELO HQROAD - 0 9010 FABRICANTE Fabricante: Pingdu Zihai  Rubber 
Manufactory  PREÇO  UNIT.  4799,00 (quatro mil setecentos e noventa e nove reais) PREÇO TOTAL 129573,00 (cento e vinte e nove mil 
quinhentos e setenta e três reais) 

17 Reparo de  pneu / UNIDADE 9 R$ 4.799,3300 R$ 1.700,0000 R$ 15.300,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 14.00-24, CONSTRUO0 DIAGONAL, CóDIGO DE APLICAÇÃO G2/L2 CAPACIDADE 
DE CARGA 3650 kg, LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, DIAMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 16 LONAS E SULCO  MINIM°  25,4MM SEM 
CAMARA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP MARCA E MODELO HQROAD - 0 9010 FABRICANTE Fabricante: Pingdu Zihai  Rubber 
Manufactory  PREÇO  UNIT.  4799,00 (quatro mil setecentos e noventa e nove reais) PREÇO TOTAL 43191,00 (quarenta e três mil cento 
e noventa e um reais) 

18 Reparo de  pneu / UNIDADE 18 R$ 5.132,6700 RS 1.700,0000 R$ 30.600,0000 

câmara de ar 
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Marca: 
Fabricante: 13io Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO G2/L2 DESENHO 
SIMETRICO, CAPACIDADE DE CARGA 3650 kg, LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 16 LONAS. 
QH808NG2/L2 COM CAMARA SULCO MÍNIMO 25,4MM SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATU-RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI, FIRESTONE/  BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA MARCA E MODELO HQROAD - 
9010 FABRICANTE Fabricante: Pingdu Zihai  Rubber Manufactory  PREÇO  UNIT.  5132,00 (cinco mil cento e trinta e dois reais) PREÇO 
TOTAL 92376,00 (noventa e dois mil trezentos e setenta e seis reais) 

19 Reparo de  pneu / UNIDADE 6 R$ 5.132,6700 R$ 1.700,0000 R$ 10.200,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO G2/L2 DESENHO 
SIMETRICO, CAPACIDADE DE CARGA 3650 kg, LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 16 LONAS. 
QH808NG2/L2 COM CAMARA SULCO MÍNIMO 25,4MM SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFA-TURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLU-SIVO ME/EPP MARCA E MODELO HQROAD - 
9010 FABRICANTE Fabricante: Pingdu Zihai  Rubber Manufactory  PREÇO  UNIT.  5132,00 (cinco mil cento e trinta e dois reais) PREÇO 
TOTAL 30792,00 (trinta mil setecentos e noventa e dois reais) 

43 Pneu carrinho mão Unidade 27 R$ 3.397,0000 R$ 1.850,0000 R$ 49.950,0000 
Marca:  DURABLE  
Fabricante: Fabricante: Giti Tire  (Anhui)  Co.,  Ltd  
Modelo / Versão: DR656 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, BORRACHUDO 
ÍNDICE DE CARGA/VELOCIDADE MiNIMO 149, CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K - 110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO DE 20MM, TALA DA RODA DE 
8,25". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATU-RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI, FIRESTONE/  BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA MARCA E MODELO  DURABLE  - DR656 FABRICANTE Fabricante: Giti Tire  (Anhui)  Co.,  
Ltd  PREÇO  UNIT.  3397,00 (três mil trezentos e noventa e sete reais) PREÇO TOTAL 91719,00 (noventa e um mil setecentos e 
dezenove reais) 

44 Pneu carrinho mão Unidade 9 R$ 3.397,0000 R$ 1.750,0000 R$ 15.750,0000 
Marca:  DURABLE  
Fabricante: Fabricante: Giti Tire  (Anhui)  Co.,  Ltd  
Modelo / Versão: DR656 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, BORRACHUDO 
iNDICE DE CARGA/VELOCIDADE MÍNIMO 149, CAPACI-DADE DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, iNDICE DE 
VELOCIDADE K - 110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE SULCO DE 20MM, TALA DA RODA DE 
8,25". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATU-RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP MARCA E MODELO  DURABLE  - DR656 FABRICANTE Fabricante: Giti Tire  (Anhui)  Co.,  Ltd  
PREÇO  UNIT.  3397,00 (três mil trezentos e noventa e sete reais) PREÇO TOTAL 30573,00 (trinta mil quinhentos e setenta e três reais) 

54 Reparo de  pneu / UNIDADE 38 R$ 478,3300 R$ 200,0000 R$ 7.600,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 R13, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
iNDICE DE CARGA 82 (475KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE T (190KM/H), ADERÊNCIA A E iNDICE DE TEMPERATURA B. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATU-RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. MARCA E MODELO SAILUN - ATREZZO 5H406 FABRICANTE Fabricante: Sailun  Group  Co.,Ltd. PREÇO  UNIT.  478,00 
(quatrocentos e setenta e oito reais) PREÇO TOTAL 18164,00 (dezoito mil cento e sessenta e quatro reais) 

Total do Fornecedor: R$ 175.300,0000 

49.825.223/0001-87 - SANJU PNEUS LTDA 
Unidade de Critério de Valor 

Fornecimento Valor (*) Unitário Item Descrigão Quantidade Valor Global 

10 Reparo de  pneu / UNIDADE 45 R$ 3.485,3300 R$ 1.839,9900 R$ 82.799,5500 

câmara de ar 
Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 10.00R20 149/146k 18PR DPLUS D911 

11 Reparo de  pneu / UNIDADE 15 R$ 3.485,3300 R$ 1.839,9900 R$ 27.599,8500 

câmara de ar 
Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 10.00R20 149/146k 18PR DPLUS D911 

29 Reparo de  pneu / UNIDADE 56 R$ 1.059,0000 R$ 601,9900 R$ 33.711,4400 

câmara de ar 
Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 215/75R17.5 135/133M 16PR LONGMARCH LM216 
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34 Reparo pneu UNIDADE 8 R$ 1.068,3300 R$ 439,9900 R$ 3.519,9200 

câmara de ar 
Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 225/75R16C 10PR 121/120R MASSIMO DUREVO V1 

46 Reparo de  pneu / UNIDADE 26 R$ 3.684,3300 R$ 1.917,1600 R$ 49.846,1600 

câmara de ar 
Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 295/80R22.5 152/149L 18PR DPLUS D941 

47 Reparo de  pneu / UNIDADE 8 R$ 3.684,3300R$ 1.917,1600 R$ 15.337,2800 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 295/80R22.5 152/149L 18PR DPLUS 0941 

53 Reparo de  pneu / UNIDADE 20 R$ 820,6700 R$ 409,9900 R$ 8.199,8000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 195/75R16C 107/105S 08PR MASSIMO DUREVO V1 

55 Reparo de  pneu / UNIDADE 104 R$ 518,6700 R$ 258,9900 R$ 26.934,9600 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 175/70R14LT 95/93T ROADKING RADIAL 109 

56 Reparo de  pneu / UNIDADE 68 R$ 486,3300 R$ 264,9900 R$ 18.019,3200 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 185/65R14 86H  MAGNUM  CAMPIONE M3 

Total do Fornecedor: R$ 265.968,2800 

50.108.526/0001-68 - MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Unidade de Critério de Valor 

Fornecimento Valor ( 4') Unitário 
Item Descrição Quantidade Valor Global 

2 Reparo de  pneu / UNIDADE 10 R$ 217,6700 R$ 120,0000 R$ 1.200,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CAMARA DE AR NOVA 12,5X80/18, COM SELO DO INMETRO. 

8 Reparo de  pneu / UNIDADE 27 R$ 3.185,0000 R$ 2.050,0000 R$ 55.350,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM EIXO DIRECIONAL E/OU EIXO LIVRE, EMPREGO EM 
PERCURSO MISTO (ASFALTO/TERRA), INDICE DE CARGA/ CODIGO VELOCIDADE MINIMO 146/143K, CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 16 LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 18MM, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR.AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

9 Reparo de  pneu / UNIDADE 9 R$ 3.185,0000 R$ 2.050,0000 R$ 18.450,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM EIXO DIRECIONAL E/OU EIXO LIVRE, EMPREGO EM 
PERCURSO MISTO (ASFALTO/TERRA), INDICE DE CARGA/ CODIGO VELOCIDADE MINIMO 146/143K, CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 16 LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 18MM, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR.EXCLUSIVO ME/EPP 

12 Reparo de  pneu / UNIDADE 27 R$ 3.485,3300 R$ 1.839,0000 R$ 49.653,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 1000 R2OUTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGOEMPERCURSO 
MISTO BORRACHUDO (ASFALTO/TERRA), INDICE DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE MINIMO 149/146K, CAPACIDADE  MINIMA  DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, PROFUNDIDAD DE SULCO 20MM, QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR.AMPLA CONCORRÊNCIA 
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13 Reparo de  pneu / UNIDADE 9 R$ 3.485,3300 R$ 1.839,0000 R$ 16.5 -1,0000 

câmara de ar 
Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 1000 R2OUTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGOEMPERCURSO 
MISTO BORRACHUDO (ASFALTO/TERRA), INDICE DE CARGA/ CODIGO VELOCIDADE  MINIM°  149/146K, CAPACIDADE  MINIMA  DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, PROFUNDIDAD DE SULCO 20MM, QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR.EXCLUSIVO ME/EPP 

14 Reparo de  pneu / UNIDADE 4 R$ 355,0000 R$ 270,0000 R$ 1.080,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 110/90-17, INDICE DE VELOCIDADE T, CARGA 60 (250 KG POR PNEU)SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA  MINIM()  DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. 

15 Reparo de  pneu / UNIDADE 16 R$ 2.732,6700 R$ 1.245,0000 R$ 19.920,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO MINIMO 12 LONAS, CONVENCIONAL, CODIGO 
DEAPLICAÇÃO R4, PARA USO NO EIXO DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS COM TRAÇÃO 4X4, CAPACIDADE DE CARGA 10 -
2790KG, LARGURA DE 5E00 307MM E DIÂMETRO EXTERNO 991MM, PROFUNDIDADE DE SULCO 26,0MM, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

20 Reparo de  pneu / UNIDADE 30 R$ 5.828,0000 R$ 3.180,0000 R$ 95.400,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS,DESENHO 
G2/L2, PROFUNDIDADE DE SULCO  MINIMA  DE 25,4mm, CAPACIDADE DE CARGA  MINIMA  DE 3350 kg, LARGURA DE 5E00 451 E 
DIÂMETRO EXTERNO 1359, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR.AMPLA CONCORRÊNCIA 

25 Reparo de  pneu / UNIDADE 20 R$ 613,0000 R$ 269,0000 R$ 5.380,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 205/55 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), INDICE DECARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

28 Reparo de  pneu / UNIDADE 8 R$ 1.438,0000 R$ 430,0000 R$ 3.440,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 215/75 R16 NOVO, INDICE DE CARGA 116-1250 KG, TIPO DE 
CONSTRUÇÃORADIAL, DIÂMETRO 728,9MM, INDICE DE VELOCIDADE 170KM/H, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

30 Reparo de  pneu / UNIDADE 24 R$ 1.102,3300 R$ 602,0000 R$ 14.448,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 225/50 R17 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM /H), INDICE DECARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR.EXCLUSIVO ME/EPP. 

36 Reparo de  pneu 1 UNIDADE 8 R$ 969,6700 R$ 550,0000 R$ 4.400,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 235/70 R16 RADIAL INDICE DE VELOCIDADE T (190 KM/H), MODELOOFF-ROAD, 
INDICE DE CARGA 106 (950 KG POR PNEU), TALA DA RODA 7". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
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37 Reparo---6e  pneu / UNIDADE 26 R$ 1.590,0000 R$ 740,0000 R$ 19.240,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 235/75 R17.5 BORRACHUDO/TRAÇÃO NOVO, INDIÇE DE CARGA 135(2.180 KG), 
LARGURA DESEÇÃO 235MM, TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE(ATE 100KM/H), SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

48 Reparo de  pneu / UNIDADE 57 R$ 3.637,6700 R$ 1.850,0000 R$ 105.450,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS INDICE DE VELOCIDADE M - 130KM/H;CAPACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; DIAMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, 
TIPO DE SERVIÇO: BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR.AMPLA CONCORRÊNCIA 

49 Reparo de  pneu / UNIDADE 19 R$ 3.637,6700 R$ 1.850,0000 R$ 35.150,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 130KM/H;CAPACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; DIAMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO, 
TIPO DE SERVIÇO: BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR.EXCLUSIVO ME/EPP 

50 Reparo de  pneu / UNIDADE 16 R$ 1.602,6700 R$ 850,0000 R$ 13.600,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 750 R16, INDICE DE CARGA 116/114 L , INDICE DE VELOCIDADEM -120 KM/H, 
PROFUNDIDADE DE SULCOS NO MÍNIMO DE: 12,3 MM, NÚMERO DE LONAS: 14, PARA EIXOS LIVRE, TIPO DE SERVIÇO: 
ASFALTO/TERRA. NOVO. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

51 Reparo de  pneu 1 UNIDADE 20 R$ 1.186,0000 R$ 780,0000 R$ 15.600,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU 750 X16,CONSTRUÇÃO DIAGONAL. ÍNDICE DE CARGA 120 -1400KG, iNDICEDF 
VELOCIDADEM -130KM/H, PROFUNDIDADE DE SULCOS NO MÍNIMO DE: 12,3 MM, NÚMERO DE LONAS: 14, PARA EIXOS DE TRAÇÃO, 
TIPO DE SERVIÇO: ASFALTO/TERRA. NOVO. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

58 Reparo de  pneu / UNIDADE 110 R$ 542,6700 R$ 280,0000 R$ 30.800,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/70 R14, SEM CAMARA 8 LONAS, COMCERTIFICAÇÃO  
ISO  9001, ÍNDICE DE VELOCIDADE T - 190KM/H, ÍNDICE DE CARGA 84 - 560KG. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 
NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

59 Protetor Unidade 72 R$ 910,0000 R$ 440,0000 R$ 31.680,0000 
emborrachado  

Marca: ROADX 
Fabricante: ROADX 
Modelo / Versão: RX  QUEST  CO2 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Protetor Emborrachado Diâmetro: 10 CM, Material: Estofado Em  Eva  Revestimento: 
Lona Marítima , Tipo: Protetor De Barra Exercícios , Comprimento: 48 C 

60 Protetor Unidade 60 R$ 117,6700 R$ 32,0000 R$ 1.920,0000 
emborrachado  

Marca: K-RUBBER  
Fabricante: K-RUBBER  
Modelo / Versão: CARRETEIRO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Protetor Emborrachado Diâmetro: 10 CM, Material: Estofado Em  Eva  , Revestimento: 
Lona Marítima , Tipo: Protetor De Barra Exercícios , Comprimento: 48 C 

61 Pneu carrinho mão Unidade 60 R$ 233,0000 R$ 70,0000 R$ 4.200,0000 
Marca: K-RUBBER  
Fabricante: K-RUBBER  

httos://www.comprasnet.dov.br/seauro/indexdov.aso 6/7 
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Compras.gov.br  10/11/2023, 10:06 1314 Modelo / Versão: CARRETEIRO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha , Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Características 
Adicionais: Maciço E Sem Câmara 

62 Pneu carrinho mão Unidade 60 R$ 318,6700 R$ 155,0000 R$ 9.300,0000 
Marca: K-RUBBER  
Fabricante: K-RUBBER  
Modelo / Versão: CARRETEIRO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pneu Carrinho Mão Material: Borracha , Tamanho: 35 Cm X 8 Cm , Características 
Adicionais: Maciço E Sem Câmara 

63 Reparo de  pneu / UNIDADE 15 R$ 107,3300 R$ 27,0000 R$ 405,0000 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PROTETOR 750X16. 

Total do Fornecedor: R$ 552.617,0000 

51.890.698/0001-07 - ATENAS DISTRIBUIDORA DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA 

Item Descrição 

7 Reparo de  
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto  Ofertado: Reparo de pneu / câmara de ar -  CAMARA PARA CARINHO DE  MAO  N8. 

pneu 

Unidade de 
Fornecimento 

UNIDADE 

Quantidade 

18 

Critério de 
Valor (*) 

R$ 57,3300 

Valor 
Unitário 
R$ 20,0000 

Valor Global 

R$ 360,0000  

52 Reparo de  pneu / UNIDADE 18 R$ 109,0000 R$ 44,8900 R$ 808,0200 
câmara de ar 

Marca: 
Fabricante: 
Modelo / Versão: 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Reparo de pneu / câmara de ar - PNEU PARA CARRINHO DE  MAO  3.25/8. 

Total do Fornecedor: R$ 1.168,0200 

Valor Global da Ata: R$ 1.159.605,3000 
(')É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referéficia ou Máximo Aceitável. 

Im  prim  i r 
Relatório 

7/7 httos://www.comorasnet.aov.briseauro/indexaov.aso 
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NOTIFICAÇÃO 

As Secretarias: 

Secretaria Municipal de Municipal de Administração; 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

Secretaria Municipal de Saúde; 

Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social; 

Secretaria Municipal de Indústria e Comércio; 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

Secretaria Municipal de Planejamento. 

Secretaria Municipal de Contratações Públicas; 

Secretaria Municipal de Esporte, lazer e Turismo. 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Secretaria Municipal de Finanças 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 39/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  
VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — 
PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Notifico as Secretarias que teve 
alguns itens desse pregão fracassados, segue abaixo a lista de itens fracassados: 
1. 
Item Código do 

produto/se 
rviço 

Nome do produto/serviço Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

21 66005 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 16 
LONAS, DESENHO G2/L2, 
PROFUNDIDADE DE SULCO MÍNIMA 
DE 25,4mm, CAPACIDADE DE CARGA 
MÍNIMA DE 3350 kg, LARGURA DE 
SEÇÃO 451 E DIÂMETRO EXTERNO 
1359, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

10,00  UN  5.828,00 58.280,00 

22 66006 PNEU 19,5L/24 NOVO, COM 16 LONAS, 
RADIAL, PARA USO NO EIXO TRASEIRO 
DA RETROESCAVADEIRA  CATERPILLAR  

8,00  UN  7.357,67 58.861,36 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —ww_w,.g.40„mgpii.p.r,gpy,.11r_ 
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416E. CAPACIDADE DE CARGA 12 —
4620KG, LARGURA DE SEÇÃO 493 E 
DIÂMETRO EXTERNO 1316, 
PROFUNDIDADE DO SULCO 30,5MM, 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. 

26 59061 PNEU 205/60 R16 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /1-1), INDICE DE 
CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. 

40,00  UN  668,67 26.746,80 

27 65978 PNEU 205/70 R15 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE DE 
CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. 

16,00  UN  718,67 11.498,72 

31 65974 PNEU 225/50 RI7 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), INDICE DE 
CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 

8,00  UN  835,33 6.682,64 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001.60 e mu, r gov.br 



1317 

Município de Capanema — PR 

INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. 

32 65976 PNEU 225/65 R16 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170ICM /H), ÍNDICE DE 
CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. 

64,00  UN  722,33 46.229,12 

33 65973 PNEU 225/70 R16 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), iNDICE DE 
CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR 

16,00  UN  890,67 14.250,72 

38 56950 PNEU 255/75 RI5 A/T RADIAL, 
PROJETADO PARA CAMINHONETES 
UTILIZADAS EM TODOS OS TIPOS DE 
TERRENOS, ÍNDICE DE CARGA 109 
(1030KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE S 
(180ICM/H). SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 

16,00  UN  1.184,67 18.954,72 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.ca.panema.nr.gpv.br  
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(PNEU NOVO,  NM)  REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. 

41 65979 PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA TRAÇÃO/LIVRE 
MISTO/BORRACHUDO ÍNDICE DE 
CARGA MÍNIMO 149, CAPACIDADE DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 
3.250KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE K — 
110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 18 
LONAS, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 
SULCO DE 20MM, TALA DA RODA DE 
8,25". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E  Nit()  
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 

24,00  UN  3.397,00 81.528,00 

42 65979 PNEU 275/80 R22,5 UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA TRAÇÃO/LIVRE 
MISTO/BORRACHUDO ÍNDICE DE 
CARGA MÍNIMO 149, CAPACIDADE DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 
3.250KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE K — 
110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 18 
LONAS, PROFUNDIDADE MÍNIMA DE 
SULCO DE 20MM, TALA DA RODA DE 
8,25". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

8,00  UN  3.397,00 27.176,00 

Caso seja necessário licitar esses itens que deram fracassados favor encaminhar nova pesquisa de preços com 
toda documentação necessária para montarmos um, novo processo licitatório. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.coAnema,pr.gov.br  
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 16 dia(s) do mês de 
novembro de 2023 

ROSELIA KRIGER Assinado digitalmente por ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI:63225824968 
ND: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=  
VALID,  OU=AR SENHA DIGITAL, OU=Presencial, 
O1J=19520630000115, CN=ROSELIA KRIGER 
BECKER PAGANI:63225824968 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: 
Data: 2023.11.16 16:26:20-0300' 
Foxit  PEW Reader  Versão: 2023.2.0 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

BECKER 
PAGAN 1:63225824 

968 
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De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 16 de novembro de 2023 16:28 

Para: 'secretarias@capanema.pr.gov.br' 
Assunto: URGENTE NOTIFICAÇÃO DE ITENS FRACASSADOS NO PREGÃO 39/2023 

Anexos: NOTIFICAÇÃO DE ITENS DESERTOS.pdf 

  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoetra 
Portaria 8 022  dc  12 de Dezembro de 2021 

 

     

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

    

  

Prefeitura Municipal de Capanenia-PR 
Cidade da Rodovia EcolOgica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail:  licitacao capanema przov br 
roselialicitacao capanerna.prgov.hr  
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quinta-feira, 16 de novembro de 2023 16:13 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00004.txt  

The original message was received at Thu, 16 Nov 2023 16:12:32 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

Transcript of session follows  <secretarias@capanema.prgov.br>... expanded to multiple addresses 

adm@capanema.prgov.br... Successfully delivered acaosocial@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

admsaude@capanema.prgov.br... Successfully delivered educacao@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

esportes@capanema.prgov.br... Successfully delivered industriaecomercio@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered parquedemaquinas@capanema.prgov.br... Successfully delivered smcp@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered planejamento.secretario@capanema.prgov.br... Successfully delivered empenho@capanema.prgov.br... 

Successfully delivered rubensengenharia@capanema.prgov.br... Successfully delivered 

amandaengenharia@capanema.prgov.br... Successfully delivered agricultura@capanema.prgov.br... Successfully 

delivered 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
UR1322 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 16 de novembro de 2023 16:31 

Para: 'cwbatenas@gmail.com' 

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

Anexos: ATA 337- ATENAS.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira 
Portaria 8.022 de 12 de Dezembro de 2021 

 

     

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PUBLICAS 

    

    

  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rot:Iowa EcolOgica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail:  licitacao@capanema  prgov br 

roselialicitacao@eapanema.prgov.br  
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De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quinta-feira, 16 de novembro de 2023 16:31 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00083.txt  

The original message was received at Thu, 16 Nov 2023 16:30:34 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <cwbatenas@gmail.com> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <cwbatenas@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

061324 

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 16 de novembro de 2023 16:32 

Para: 'eletronico@germanopneus.com.br'; 'contratos@germanopneus.com.br' 

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINTURA 

Anexos: ATA 338- GERMANO.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira 
Portaria 0.022 de 12 de Dezembro de 2021 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

  

  

Prefeitura Municipal de Capanerna-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail:  kcitacao capanema prgov,br 
roselialicitacao capanema prgov. br  

• 

  



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: Mail Delivery System  <Mailer-Daemon@mx209.antispamcloud.com > 

Enviado em: quinta-feira, 16 de novembro de 2023 16:33 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Delivery Status Notification  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00077.txt  

This message was created automatically by mail delivery software. 

The following addresses had successful delivery notifications  <contratos@germanopneus.com.br> (relayed 

via non "Remote SMTP" router) 

<eletronico@germanopneus.com.br> (relayed via non "Remote SMTP" router) 

1 
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De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: quinta-feira, 16 de novembro de 2023 16:36 

Para: 'sigapneus.import@gmail.com' 
Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

Anexos: ATA 340- JMC DISTRIBUIDORA.pdf 

BOA TARDE 
FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Prcgoeira 
Portaria 8,022  dc  12 de Dezembro  dc  2021 

 

     

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

    

  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail:  licitacao@capa  norm.  prgov.br  
roselia.licitacao@capanerna prgov br 

   



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quinta-feira, 16 de novembro de 2023 16:36 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00070.txt  

The original message was received at Thu, 16 Nov 2023 16:35:58 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <sigapneus.import@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows  <sigapneus.import@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 16 de novembro de 2023 16:38 

Para: 'pneusmulticom@gmail.com' 
Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

Anexos: ATA 341- MULTI COMERCIO.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

 

Afr
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoefra  
Pot  ra,A 8 022 de 12 de Dezembro de 2021 

 

    

• 

 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552- I 321  E-mail:  licitacao@capancrna  pr  gov.br  
roselia,bcitacao@capanerna prgov.be  

    



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br neA32 9  
De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quinta-feira, 16 de novembro de 2023 16:38 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00064.txt  

The original message was received at Thu, 16 Nov 2023 16:37:51 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <pneusmulticom@gmail.com> (relayed to 

non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <pneusmulticom@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 16 de novembro de 2023 16:39 

Para: 'sanjupneus@gmail.com' 

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINTURA 

Anexos: ATA 342- SANJU.pdf 

BOM DIA 

FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

0 G13 3 1) 

  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira 
Portaria 8 022 de 12 de Dezembro de 2021 

 

     

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAOES PÚBLICAS 

    

  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Etológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail:  licitacao@capanerna.prgov.br  
roselia,licitacao@capanema prgov. br  
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De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

Enviado em: quinta-feira, 16 de novembro de 2023 16:39 

Para: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00058.txt  

The original message was received at Thu, 16 Nov 2023 16:38:53 -0300 from 

51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications  <sanjupneus@gmail.com> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <sanjupneus@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
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De: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: quinta-feira, 16 de novembro de 2023 16:33 

Para: 'licitacao@simaopneus.com.br' 

Assunto: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA ASSINATURA 

Anexos: ATA 339- J.E. PNEUS.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR  DIG  ITALM ENTE E NOS DEVOLVER 

  

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira 
Portaria 8.022 de 12 de Dezembro de 2021 

 

A, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTPATAOES PÚBLICAS 

    

  

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecológica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail:  licitacao@capanema.pr  goy  br 
roselia.licitacao@capanema prgov br 
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Município de Capanema — PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 039/2023 

0 Prefeito Municipal do Município de Capanema - PR, no uso das atribuiçOes legais, conforme legislação 
vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão Eletrônico n° 
039/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO DE 
MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., resolve 
ADJUDICAR os itens licitados conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor '': tem ' ProdutolSeMo 
J.E.PNEUS LTDA 1 CÂMARA DE AR NOVA 10.00/20  

NOVA, COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO. 

MAX  80,00 80,00 

MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

2 CÂMARA DE AR NOVA 12,5X80/18, 
COM SELO DO INMETRO. 

TORTUGA 10,00 120,00 

J.E.PNEUS LTDA 3 CÂMARA DE AR NOVA 14.00/24  
NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO. 

MAX  60,00 188,00 

J.E.PNEUS LTDA 4 CÂMARA DE AR NOVA 17,5X25  
NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO 
DO INMETRO (BICO CENTRO). 

MAX  60,00 205,00 

JMC 
DISTRIBUIDORA 
DE PNEUS LTDA 

5 CÂMARA DE AR NOVA 19,5 R24 
NOVA. 

TORTUGA 4,00 380,00 

J.E.PNEUS LTDA 6 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU  
750X16, RADIAL, COM SELO DO 
INMETRO (BICO LONGO). 

MAX  10,00 55,00 

ATENAS 
DISTRIBUIDORA 
DE PNEUMAT1COS 
E TINTAS LTDA 

7 CAMARA PARA CARINHO DE  MAO  
N8. 

18,00 20,00 

MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

8 PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM 
EIXO DIRECIONAL E/OU EIXO 
LIVRE, EMPREGO EM PERCURSO 
MISTO (ASFALTO/TERRA), INDICE 
DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MINIMO 146/143K, CAPACIDADE DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 
3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 16 
LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 
18MM, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA  

DPLUS 27,00 2.050,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capancina.pr.gov.br  
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MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

9 PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM 
EIXO DIRECIONAL E/OU EIXO 
LIVRE, EMPREGO EM PERCURSO 
MISTO (ASFALTO/TERRA), INDICE 
DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MINIMO 146/143K, CAPACIDADE DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 
3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 16 
LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 
18MM, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO,  NM)  REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

DPLUS 9.00 2.050.00 

4 

SANJU PNEUS 
LTDA 

10 PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, 
UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO 
DE TRAÇÃO, EMPREGO EM 
PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MÍNIMO 146/143D, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE CARGA EM MONTAGEM 
SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA 
RADIAL, QUANTIDADE DE LONAS 16 
LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 
20.0MM, ADERERENCIA PISO 
MOLHADO B, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

DPLUS 45,00 1.839,99 

I 

SANJU PNEUS 
LTDA 

11 PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, 
UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO 
DE TRAÇÃO, EMPREGO EM 
PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MiNIMO 146/143D, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE CARGA EM MONTAGEM 
SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA 
RADIAL, QUANTIDADE DE LONAS 16 

DPLUS 15,00 1.839,99 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 e_s  
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  —www.capaneina.pr.gov.br  
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LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 
20.0MM, ADERtRENCIA PISO 
MOLHADO B, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDA DO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

12 PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, 
EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
BORRACHUDO (ASFALTO/TERRA), 
ÍNDICE DE CARGA/ CÓDIGO 
VELOCIDADE MÍNIMO 149/146K, 
CAPACIDADE  MINIMA  DE CARGA 
EM MONTAGEM SIMPLES DE 
3.000KG, PROFUNDIDAD DE SULCO 
20MM, QUANTIDADE DE LONAS 18 
LONAS, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

DPLUS 27,00 1.839,00 

MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

13 PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, 
EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
BORRACHUDO (A SFALTO/TERRA), 
ÍNDICE DE CARGA/ CÓDIGO 
VELOCIDADE MÍNIMO 149/146K, 
CAPACIDADE  MINIMA  DE CARGA 
EM MONTAGEM SIMPLES DE 
3.000KG, PROFUND1DAD DE SULCO 
20MM, QUANTIDADE DE LONAS 18 
LONAS, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() REMANUFATURADO, 

DPLUS 9,00 1.839,00 

M 
Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -W .ca ane in a. lr.uov.br  
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NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

14 PNEU 110/90-17, INDICE DE 
VELOCIDADE T, CARGA 60(250 KG 
POR PNEU) SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: 
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR op  SIMILAR. 

MAGGION 4,00 270,00 

4  

MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

15 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO 
MiNIMO 12 LONAS, 
CONVENCIONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO R4, PARA USO NO EIXO 
DIANTEIRO DE 
RETROESCAVADEIRAS COM  
TRAM).  4X4, CAPACIDADE DE 
CARGA 10 - 2790KG, LARGURA DE 
SEÇÃO 307MM E DIÂMETRO 
EXTERNO 991MM, PROFUNDIDADE 
DE SULCO 26,0MM, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

ROADGUIDER 16,00 1.245,00 

1 

GERMANO PNEUS 
LTDA 

16 PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
G2/L2 CAPACIDADE DE CARGA 
3650 kg„‘  LARGURA DE SEÇÃO 362 
mm, DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, 
COM 16 LONAS E SULCO MINIMO 
25,4MM SEM CAMARA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 

HQROAD 27,00 1.700,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321A„‘  
,CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA .. 

GERMANO PNEUS 
LTDA 

17 PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
G2/L2 CAPACIDADE DE CARGA 
3650 kg, LARGURA DE SEÇÃO 362 
mm, DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, 
COM 16 LONAS E SULCO MINIMO 
25,4MM SEM CAMARA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

HQROAD 9,00 1.700,00 

GERMANO PNEUS 
LTDA 

18 PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
G2/L2 DESENHO SIMETRICO, 
CAPACIDADE DE CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, 
DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 16 
LONAS. QH808NG2/L2 COM CAMARA 
SULCO MÍNIMO 25,4MM SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA  
'AMMO  DE 5 ANOS, PRAZO DE 
PABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

HQROAD 18,00 1.700,00 

GERMANO PNEUS 
LTDA 

19 PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO 
G2/L2 DESENHO SIMETRICO, 
CAPACIDADE DE CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, 
DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, COM 16 
LONAS. QH808NG2/L2 COM CAMARA 
SULCO MÍNIMO 25,4MM SELO DE 

HQROAD 6,00 1.700,00 

/f) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

20 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU CONVENCIONAL), 
16 LONAS, DESENHO G2/L2, 
PROFUNDIDADE DE SULCO  MINIMA  
DE 25,4nun, CAPACIDADE DE CARGA  
MINIMA  DE 3350 kg, LARGURA DE 
SEÇÃO 451 E DIÂMETRO EXTERNO 
1359, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NA() RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PIONNER 30,00 3.180,00 

411 

J.E.PNEUS LTDA 23 PNEU 195/55 R15, ÍNDICE DE PESO 
85/515KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE 
V-240KM/H, ADERÊNCIA 
CLASSIFICAÇÃO A, TEMPERATURA 
CLASSIFICAÇÃO A E BAIXO NÍVEL 
DE RUÍDO. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MASSIMO 
O'TTIMA 

8,00 234,00 

k. 

J.E.PNEUS LTDA 24 PNEU 195/65 R15 RADIAL, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE H - 210KM/H, ÍNDICE 
DE CARGA 91— (615 KG), BANDA DE 
RODAGEM 65% E PESO MIN1M0 DE 
PNEU 8.371KG. SELO DE 

MASSIMO 
OTTIMA 

34,00 240,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —www.capancina.pr.gov.br  
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APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

25 PNEU 205/55 R16 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE 
DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 
10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
itEMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

PROVATO 20,00 269,00 

MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

28 PNEU 215/75 R16 NOVO, INDICE DE 
CARGA 116-1250 KG, TIPO DE 
CONSTRUÇÃO RADIAL, DIÂMETRO 
728,9MM, INDICE DE VELOCIDADE 
170KM/H, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

ROADX 8,00 430,00 

SANJU PNEUS 
LTDA 

29 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 
LONAS, EIXO LIVRE, ÍNDICE DE 
CARGA 135/133 (1700/1600KG), 
INDICE DE VELOCIDADE M 
(130KM/H), INDICADO PARA MICRO-
ÔNIBUS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 

LONGMARCH 56,00 601,99 

(1) 
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EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

30 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 
LONAS, ÍNDICE DE CARGA 135/133 
(1700/1600KG), ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M (130KM/H),EIXO DE 
TRAÇÃO BORRACHUDO, INDICADO 
PARA 0 EIXO DE TRAÇÃO DE 
MICROZNIBUS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

LONGMARCH 24,00 602,00 

SANJU PNEUS 
LTDA 

34 PNEU 225/75 R16 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), ÍNDICE 
DE CARGA POR PNEU 120 (1400 KG), 
10 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MASSIMO 8,00 439,99 

li 

J.E.PNEUS LTDA 35 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM  
CÂMARA, PARA USO NO ROLO 
COMPACTADOR  CATERPILLAR  
CS533E. ÍNDICE DE CARGA E 
VELOCIDADE 12, ÍNDICE DE CARGA 
3.615KG, DIÂMETRO EXTERNO 
1.605MM, CIRCUNFERÊNCIA DE 
ROLAMENTO 4.790MM. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 

MALI  i0TRA 6,00 5.410,00 
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ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

36 PNEU 235/70 R16 RADIAL INDICE DE 
VELOCIDADE T (190 KM/H), MODELO  
OFF-ROAD,  INDICE DE CARGA 106 
(950 KG POR PNEU), TALA DA RODA 
7". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NA() RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

XBRI 8,00 550,00 

MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

37 PNEU 235/75 R17.5  
BORRACHUDO/TRAÇÃO NOVO, 
INDIÇE DE CARGA 135(2.180 KG), 
LARGURA DE SEÇÃO 235MM, TIPO 
DE CONSTRUÇÃO RADIAL, INDICE 
DE VELOCIDADE (ATE 100KM/H), 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

PRO  VATO 26,00 740,00 

JMC 
DISTRIBUIDORA 
DE PNEUS LTDA 

39 PNEU 275/80 R22,5 UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA EM EIXO 
DIRECIONAL/LIVRE RADIAL 
ÍNDICE DE CARGA MÍNIMO 149, 
CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, 
INDICE DE VELOCIDADE K — 
110KWH, QUANTIDADE DE LONAS 
18 LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  
DE SULCO DE 19MM, TALA DA 
RODA DE 8,25". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA  

SPEEDMAX 20,00 2.550,00 

in  
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MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

JMC 
DISTRIBUIDORA 
DE PNEUS LTDA 

40 PNEU 275/80 R22,5 UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA EM EIXO 
DIRECIONAL/LIVRE RADIAL 
ÍNDICE DE CARGA MÍNIMO 149, 
CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K — 
110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 
18 LONAS, PROFUNDIDADE MÍNIMA 
DE SULCO DE I9MM, TALA DA 
RODA DE 8,25". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

SPEEDMAX 6,00 2.550.00 

l. 

GERMANO PNEUS 
1,TDA 

43 -PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO  
EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, 
BORRACHUDO ÍNDICE DE 
CARGA/VELOCIDADE MÍNIMO 149, 
CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K — 
110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 
16 LONAS, PROFUNDIDADE MÍNIMA 
DE SULCO DE 20MM, TALA DA 
RODA DE 8,25". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE, 

DURABLE  27,00 1.750,00 A  
1 
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GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

GERMANO PNEUS 
LTDA 

44 PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO  
EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, 
BORRACHUDO ÍNDICE DE 
CARGA/VELOCIDADE MÍNIMO 149, 
CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE K — 
110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 
16 LONAS, PROFUNDIDADE MÍNIMA 
DE SULCO DE 20MM, TALA DA 
RODA DE 8,25". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
FtEMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

DURABLE  9,00 1 750.00 

J.E.PNEUS LTDA 45 PNEU 295/80 R 22,5 16 LISO LONAS  
PARA USO NO EIXO DE DIREÇÃO E 
EIXOS LIVRES ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M — 130KM/H; 
CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ 
DUPLO (KG 3550/3150). 
PROFUNDIDADE DOS SULCOS 19 
MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. 
PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE 
SERVIÇO: MISTO, PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO FORA-
DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMAN1JFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

TRIANGLE  10,00 1.915,00 

SANJU PNEUS 
LTDA 

46 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS ÍNDICE 
DE VELOCIDADE M - 130KM/H; 
APACIDADE DE CARGA SIMPLES/ 
DUPLO (KG 3550/3150). 
PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 
MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. 

DPLUS 26,00 1.917,16 

0 
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PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE 
SERVIÇO: MISTO BORRACHUDO, 
PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

111 

SANJU PNEUS 
LTDA 

47 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS ÍNDICE 
DE VELOCIDADE M - 130KM/H; 
APACIDADE DE CARGA SIMPLES/ 
DUPLO (KG 3550/3150). 
PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 
MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. 
PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE 
SERVIÇO: MISTO BORRACHUDO, 
PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
ExpLuswp ME/EPP 

DPLUS 8.00 1.917,16 

I 

MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

48 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS INDICE 
DE VELOCIDADE M — 130KM/H; 
CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ 
DUPLO (KG 3550/3150). 
PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 
MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. 
PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE 
SERVIÇO: BORRACHUDO, PARA USO 
NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 

DPLUS 57,00 1.850,00 
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PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

49 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS INDICE 
DE VELOCIDADE M — 130KM/H; 
CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ 
DUPLO (KG 3550/3150). 
PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 
MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. 
PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE 
SERVIÇO: BORRACHUDO, PARA USO 
NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

DPLUS 19,00 1.850,00 

MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

50 PNEU 750 R16, ÍNDICE DE CARGA  
116/114 L, ÍNDICE DE VELOCIDADE 
M -120 KM/H, PROFUNDIDADE DE 
SULCOS NO MÍNIMO DE: 12,3 MM, 
NÚMERO DE LONAS: 14, PARA EIXOS 
LIVRE, TIPO DE SERVIÇO: 
ASFALTO/TERRA. NOVO. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

TRIANGLE  16,00 850,00 

MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

51 PNEU 750 X16,CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL. ÍNDICE DE CARGA 120 -
1400KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE M 

CENTELLA 20,00 780,00 

6) 
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-130KM/H, PROFUNDIDADE DE 
SULCOS NO MÍNIMO DE: 12,3 MM, 
NOMERO DE LONAS: 14, PARA EIXOS 
DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
ASFALTO/TERRA. NOVO. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

ATENAS 
DISTRIBUIDORA 
DE PNEUMATICOS 
E TINTAS LIDA 

52 PNEU PARA CARRINHO DE MÃO 
3.25/8. 

. 

18,00 44.89 

SANJU PNEUS 
LIDA 

53 PNEU PARA VEÍCULO 
AUTOMOTIVO, MICROONIBUS  
MERCEDES  BENS 515 CDI  SPRINTER  
195/75 R16, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. ÍNDICE DE 
CARGA EM RODADO SIMPLES E 
DUPLO 107 (975KG) / 105 (925KG), 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R 
(170KM/H), 8 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MASSIMO 20,00 409,99 

GERMANO PNEUS 
LTDA 

54 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 
R13, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  
ISO  9001. ÍNDICE DE CARGA 82 
(475KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE T 
(190KM/H), ADERÊNCIA A E ÍNDICE 
DE TEMPERATURA B. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 

SAILUN 38,00 200,00 
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REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

SANJU PNEUS 
LTDA 

55 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 
R14, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  
ISO  9001. ÍNDICE DE CARGA 88 
(560KG POR PNEU), INDICE DE 
VELOCIDADE T (190KM/H). SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

ROADK1NG 104,00 258,99 

SANJU PNEUS 
LTDA 

56 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 
R14, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  
ISO  9001. INDICE DE VELOCIDADE H 
—210 KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 
(530KG), BANDA DE RODAGEM 65%. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

CAMPIONE 68,00 264,99 

J.E.PNEUS LTDA 57 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 
R15, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  
ISO  9001. INDICE DE VELOCIDADE H 
—210 KM/H, INDICE DE CARGA 86 
(530KG), BANDA DE RODAGEM 65%. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: 

MASSIMO 20,00 228,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR.  

MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

58 

, 

PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/70 
RI4, SEM CÂMARA 8 LONAS, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T — 190KM/H, iNDICE 
DE CARGA 84 — 560KG. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: 
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

SAILUN 110.00 280.00 

il  

'MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

59 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 205/75 
R16, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  
ISO  9001. ÍNDICE DE CARGA 110 
(1060KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE R 
(170 KM/H), 8 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

ROADX 72,00 440,00 

4 
MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

60 PROTETOR 1000X20 NOVO. K  RUBBER  60,00 32,00 

MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

61 PROTETOR 1400X24 NOVO. K  RUBBER  60,00 70,00 

MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

62 PROTETOR 17.5X25 NOVO. K  RUBBER  60.00 155,00 

MULTI COMERCIO 
DE PNEUS LTDA 

63 PROTETOR 750X16. K  RUBBER  15,00 27,00 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada parque Caminho do Colono,16 de novembro de 2023 

Am co Bellé  
Prefeito  Municipal 
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PORTARIA N° 8.538, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 39/2023. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
com a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 39/2023, objeto 
AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO 
PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-
se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por 
Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
J.E.PNEUS LTDA 1 CÂMARA DE AR NOVA 10.00/20  

NOVA, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

MAX  80,00 80,00 

MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

2 CÂMARA DE AR NOVA 
12,5X80/18, COM SELO DO 
INMETRO. 

TORTUGA 10,00 120,00 

J.E.PNEUS LTDA 3 CÂMARA DE AR NOVA 14.00/24  
NOVA COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

MAX  60,00 188,00 

J.E.PNEUS LTDA 4 CÂMARA DE AR NOVA 17,5X25  
NOVA COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 
(BICO CENTRO). 

MAX  60,00 205,00 

JMC 
DISTRIBUIDORA 
DE PNEUS LTDA 

5 CÂMARA DE AR NOVA 19,5 R24 
NOVA. 

TORTUGA 4,00 380,00 

J.E.PNEUS LTDA 6 CAMARA DE AR NOVA PARA  
PNEU 750X16, RADIAL, COM 
SELO DO INMETRO (BICO 
LONGO). 

MAX  10,00 55,00 

ATENAS 
DISTRIBUIDORA 
DE 
PNEUMATICOS E 
TINTAS LTDA 

7 CAMARA PARA CARINHO DE 
MÃO N8. 

18,00 20,00 

MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

8 PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM 
EIXO DIRECIONAL E/OU EIXO 
LIVRE, EMPREGO EM PERCURSO 
MISTO (ASFALTO/TERRA), 
INDICE DE CARGA/ CÓDIGO 
VELOCIDADE MINIMO 146/143K, 
CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 
3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 

DPLUS 27,00 2.050,00 

0 
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16 LONAS, PROFUNDIDADE DE 
SULCO 18MM, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

9 PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM 
EIXO DIRECIONAL E/OU EIXO 
LIVRE, EMPREGO EM PERCURSO 
MISTO (ASFALTO/TERRA), 
INDICE DE CARGA/ CÓDIGO 
VELOCIDADE MINIMO 146/143K, 
CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 
3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 
16 LONAS, PROFUNDIDADE DE 
SULCO 18MM, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E  KO  
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

DPLUS 9,00 2.050,00 

SANJU PNEUS 
LTDA 

10 PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, 
UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM 
EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO 
EM PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MÍNIMO 146/143D, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE CARGA EM 

DPLUS 45,00 1.839,99 
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MONTAGEM SIMPLES DE 
3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 
LONAS, PROFUNDIDADE DE 
SULCO 20.0MM, ADERÊRENCIA 
PISO MOLHADO B, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

SANJU PNEUS 
LTDA 

11 PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, 
UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM 

DPLUS 15,00 1.839,99 

EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO 
EM PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MÍNIMO 146/143D, CAPACIDADE  
MINIMA  DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 
3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 
LONAS, PROFUNDIDADE DE 
SULCO 20.0MM, ADERÊRENCIA 
PISO MOLHADO B, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP A)\ 
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MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS L'TDA 

12 PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA EM EIXO DE 
TRAÇÃO, EMPREGO EM 
PERCURSO MISTO 
BORRACHUDO 
(ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MÍNIMO 149/146K, CAPACIDADE  
MINIMA  DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 
3.000KG, PROFUNDIDAD DE 
SULCO 20MM, QUANTIDADE DE 
LONAS 18 LONAS, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

DPLUS 27,00 1.839,00 

MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LIDA 

13 PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO  
EXCLUSIVA EM EIXO DE 
TRAÇÃO, EMPREGO EM 
PERCURSO MISTO 
BORRACHUDO 
(ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MÍNIMO 149/146K, CAPACIDADE  
MINIMA  DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 
3.000KG, PROFUNDIDAD DE 
SULCO 20MM, QUANTIDADE DE 
LONAS 18 LONAS, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 

DPI  ,IJS 9.00 1.839.00 
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REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

14 PNEU 110/90-17, INDICE DE 
VELOCIDADE T, CARGA 60(250 
KG POR PNEU) SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MAGGION 4,00 270,00 

MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

15 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO 
MÍNIMO 12 LONAS, 
CONVENCIONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO R4, PARA USO NO 
EIXO DIANTEIRO DE 
RETROESCAVADEIRAS COM 
TRAÇÃO 4X4, CAPACIDADE DE 
CARGA 10 - 2790KG, LARGURA 
DE SEÇÃO 307MM E DIÂMETRO 
EXTERNO 991MM, 
PROFUNDIDADE DE SULCO 
26,0MM, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

ROADGUIDER 16,00 1.245,00 

GERMANO 
PNEUS LTDA 

16 PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO G2/L2 

HQROAD 27,00 1.700,00 

CO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capaneiria.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

CAPACIDADE DE CARGA 3650 
kg, JLARGURA DE SEÇÃO 362 mm, 
DIAMETRO TOTAL 1.348 mm, 
COM 16 LONAS E SULCO 
MINIMO 25,4MM SEM CAMARA. 
SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

GERMANO 
PNEUS LTDA 

17 PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO G2/L2 
CAPACIDADE DE CARGA 3650 
kg, LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, 
DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, 
COM 16 LONAS E SULCO 
MINIMO 25,4MM SEM CAMARA. 
SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

HQROAD 9,00 1.700,00 

GERMANO 
PNEUS LTDA 

18 PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO G2/L2 DESENHO 
SIMETRICO, CAPACIDADE DE 
CARGA 3650 kg, LARGURA DE 
SEÇÃO 362 mm, DIÂMETRO 

HQROAD 18,00 1.700.00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

TOTAL 1.348 mm, COM 16 
LONAS. QH808NG2/L2 COM 
CAMARA SULCO MÍNIMO 
25,4MM SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

GERMANO 
PNEUS LTDA 

19 PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO G2/L2 DESENHO 
SIMETRICO, CAPACIDADE DE 
CARGA 3650 kg, LARGURA DE 
SEÇÃO 362 mm, DIÂMETRO 
TOTAL 1.348 mm, COM 16 
LONAS. QH808NG2/L2 COM 
CAMARA SULCO MÍNIMO 
25,4MM SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

HQROAD 6,00 1.700,00 

MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

20 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 16 LONAS, 
DESENFIO G2/L2, 
PROFUNDIDADE DE SULCO 
MÍNIMA DE 25,4mm, 
CAPACIDADE DE CARGA 

PIONNER 30,00 3.180,00 

(D 
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MÍNIMA DE 3350 kg, LARGURA 
DE SEÇÃO 451 E DIÂMETRO 
EXTERNO 1359, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO  NM)  SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

J.E.PNEUS LTDA 23 PNEU 195/55 R15, ÍNDICE DE 
PESO 85/515KG, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE V-240KM/H, 
ADERÊNCIA CLASSIFICAÇÃO A, 
TEMPERATURA 
CLASSIFICAÇÃO A E BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO KV) SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO,  NM)  
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MASSIMO 
OTTIMA 

8,00 234,00 

J.E.PNEUS LTDA 24 PNEU 195/65 R15 RADIAL, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE H - 
210KM/H, ÍNDICE DE CARGA 91 
-(615 KG), BANDA DE 
RODAGEM 65% E PESO MÍNIMO 
DE PNEU 8.371KG. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 

MASSIMO 
OTTIMA 

34,00 240,00 
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6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

25 PNEU 205/55 R16 RADIAL, 
INDICE DE VELOCIDADE R 
(170KM /H), ÍNDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

PROVATO 20,00 269,00 

MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

28 PNEU 215/75 R16 NOVO, INDICE 
DE CARGA 116-1250 KG, TIPO DE 
CONSTRUÇÃO RADIAL, 
DIÂMETRO 728,9MM, INDICE DE 
VELOCIDADE 170KM/H, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

ROA  DX  8,00 430,00 

SANJU PNEUS 
LTDA 

29 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 
LONAS, EIXO LIVRE, ÍNDICE DE 
CARGA 135/133 (1700/1600KG), 

LONGMARCH 56,00 601,99 

CP 
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ÍNDICE DE VELOCIDADE M 
(130KM/H), INDICADO PARA 
MICRO-ÔNIBUS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
1BAMA. (PNEU NOVO,  NM)  
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

30 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 
LONAS, ÍNDICE DE CARGA 
135/133 (1700/1600KG), ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M (130KM/H),EIXO 
DE TRAÇÃO BORRACHUDO, 
INDICADO PARA 0 EIXO DE 
TRAÇÃO DE MICRO-ÔNIBUS. 
SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

LONGMARCH 24,00 602.00 

SANJU PNEUS 
LTDA 

34 PNEU 225/75 R16 RADIAL, 
INDICE DE VELOCIDADE R 
(170KM /H), ÍNDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 

MASSIMO 8,00 439,99 
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MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

J.E.PNEUS LTDA 35 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, 
SEM CÂMARA, PARA USO NO 
ROLO COMPACTADOR  
CATERPILLAR  CS533E. ÍNDICE 
DE CARGA E VELOCIDADE 12, 
ÍNDICE DE CARGA 3.615KG, 
DIÂMETRO EXTERNO 1.605MM, 
CIRCUNFERÊNCIA DE 
ROLAMENTO 4.790MM. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MALHOTRA 6,00 5.410,00 

MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

36 PNEU 235/70 R16 RADIAL INDICE 
DE VELOCIDADE T (190 KM/H), 
MODELO  OFF-ROAD,  ÍNDICE DE 
CARGA 106 (950 KG POR PNEU), 
TALA DA RODA 7". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

XBRI 8,00 550,00 

e) 
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MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LIDA 

37 PNEU 235/75 R17.5 
BORRACHUDO/TRAÇÃO NOVO, 
INDIÇE DE CARGA 135(2.180 KG 
), LARGURA DE SEÇÃO 235MM, 
TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL, 
INDICE DE VELOCIDADE (ATE 
100KM/H), SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO,  IOW  
REMANUFATURADO, WM) 
RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA. 

PROVATO 26.00 740,00 

JMC 
DISTRIBUIDORA 
DE PNEUS LIDA 

39 PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA EM EIXO 
DIRECIONAL/LIVRE RADIAL 
ÍNDICE DE CARGA MÍNIMO 149, 
CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 
3.250KG, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K — 110KM/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 18 
LONAS, PROFUNDIDADE 
MÍNIMA DE SULCO DE 19MM, 
TALA DA RODA DE 8,25". SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

SPEEDMAX 20,00 2.550,00 
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JMC 
DISTRIBUIDORA 
DE PNEUS LTDA 

40 PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA EM EIXO 
DIRECIONAL/LIVRE RADIAL 
iNDICE DE CARGA MÍNIMO 149, 
CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 
3.250KG, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K — 1101CM/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 18 
LONAS, PROFUNDIDADE 
MÍNIMA DE SULCO DE 19MM, 
TALA DA RODA DE 8,25". SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E  NM)  
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

SPEEDMAX 6,00 2.550,00 

GERMANO 
PNEUS LTDA 

43 PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO  
EXCLUSIVA EM EIXO DE 
TRAÇÃO, BORRACHUDO 
ÍNDICE DE 
CARGA/VELOCIDADE MÍNIMO 
149, CAPACIDADE DE CARGA 
EM MONTAGEM SIMPLES DE 
3.250KG, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE K — 110ICM/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 
LONAS, PROFUNDIDADE 
MÍNIMA DE SULCO DE 20MM, 
TALA DA RODA DE 8,25". SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: 

DURABLE  27,00 1.750,00 

(1) 
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PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

GERMANO 
PNEUS LTDA 

44 PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO  
EXCLUSIVA EM EIXO DE 
TRAÇÃO, BORRACHUDO 
ÍNDICE DE 
CARGA/VELOCIDADE MÍNIMO 
149, CAPACIDADE DE CARGA 
EM MONTAGEM SIMPLES DE 
3.250KG, iNDICE DE 
VELOCIDADE K - 110KM/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 
LONAS, PROFUNDIDADE 
MÍNIMA DE SULCO DE 20MM, 
TALA DA RODA DE 8,25". SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NAO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

DURABLE  9,00 1.750,00 

J.E.PNEUS LTDA 45 PNEU 295/80 R 22,5 16 LISO  
LONAS PARA USO NO EIXO DE 
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES 
iNDICE DE VELOCIDADE M - 
130KM/H; CAPACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS 
SULCOS 19 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
MISTO, PARA USO NO EIXO DE 
TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 

TRIANGLE  10.00 1.915,00 
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6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

SANJU PNEUS 
LTDA 

46 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS 
ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 
130KM/H; APACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS 
SULCOS 22 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
MISTO BORRACHUDO, PARA 
USO NO EIXO DE  TRAM)  DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 
SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

DPLUS 26,00 1.917,16 

SANJU PNEUS 
LTDA 

47 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS 
ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 
130KM/H; APACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS 
SULCOS 22 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
MISTO BORRACHUDO, PARA 
USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 
SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 

DPLUS 8,00 1.917,16 

(V 
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INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LIDA 

48 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS 
ÍNDICE DE VELOCIDADE M — 
130KM/H; CAPACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS 
SULCOS 22 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
BORRACHUDO, PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 
SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E WM) 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

DPLUS 57,00 1.850,00 

MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

49 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS 
ÍNDICE DE VELOCIDADE M — 
130KM/H; CAPACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS 
SULCOS 22 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
BORRACHUDO, PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE 

DII1,US 19,00 1.850,00 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 
SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/201, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

50 PNEU 750 R16, ÍNDICE DE  
CARGA 116/114 L, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M -120 KM/H, 
PROFUNDIDADE DE SULCOS NO 
MÍNIMO DE: 12,3 MM, NÚMERO 
DE LONAS: 14, PARA EIXOS 
LIVRE, TIPO DE SERVIÇO: 
ASFALTO/TERRA. NOVO. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

TRIANGLE  16,00 850,00 

MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

51 PNEU 750 X16,CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL. ÍNDICE DE CARGA 
120 -1400KG, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M -130KM/H, 
PROFUNDIDADE DE SULCOS NO 
MÍNIMO DE: 12,3 MM, NÚMERO 
DE LONAS: 14, PARA EIXOS DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
ASFALTO/TERRA. NOVO. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 

CENTELLA 20,00 780,00 

(i) 
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PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

ATENAS 
DISTRIBUIDORA 
DE 
PNEUMATICOS E 
TINTAS LIDA 

52 PNEU PARA CARRINHO DE MÃO 
3.25/8. 

18,00 44,89 

SANJU PNEUS 
LIDA 

53 PNEU PARA VEÍCULO 
AUTOMOTIVO, MICROONIBUS  
MERCEDES  BENS 515 CDI  
SPRINTER  195/75 R16, RADIAL, 
COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
ÍNDICE DE CARGA EM RODADO 
SIMPLES E DUPLO 107 (975KG) / 
105 (925KG), ÍNDICE DE 
VELOCIDADE R (I 70KM/H), 8 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MASSIMO 20,00 409,99 

GERMANO 
PNEUS LTDA 

54 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
175/70 R13, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
ÍNDICE DE CARGA 82 (475KG), 
ÍNDICE DE VELOCIDADE T 
(190KM/H), ADERÊNCIA A E 
ÍNDICE DE TEMPERATURA B. 
SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 

SAILUN 38,00 200.00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 I 
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INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

SANJU PNEUS 
LIDA 

55 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
175/70 R14, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
ÍNDICE DE CARGA 88 (560KG 
POR PNEU), ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T (190KM/H). 
SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO  NM)  
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

ROADKING 104,00 258,99 

SANJU PNEUS 
LTDA 

56 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
185/65 R14, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
INDICE DE VELOCIDADE H -210 
KM/H, ÍNDICE DE CARGA 86 
(530KG), BANDA DE RODAGEM 
65%. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO,  WO  
RECAUCHUTADO E NÃO 

CAMPIONE 68,00 264,99 

0 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR, 

J.E.PNEUS LTDA 57 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
185/65 R15, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE 
DE VELOCIDADE FI - 210 KM/H, 
ÍNDICE DE CARGA 86 (530KG), 
BANDA DE RODAGEM 65%. 
SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MAS SIMO 20,00 228,00 

MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

58 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
185/70 R14, SEM CÂMARA 8 
LONAS, COM CERTIFICAÇÃO  
ISO  9001, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T - 190KM/H, 
ÍNDICE DE CARGA 84 - 560KG. 
SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

SAILUN 110.00 280,00 

MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

59 -PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
205/75 R16, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
ÍNDICE DE CARGA 110 (1060KG), 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R (170 

ROADX 72,00 440.00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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KM/H), 8 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
Ê ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

60 PROTETOR 1000X20 NOVO. K  RUBBER  60,00 32,00 

MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

61 PROTETOR 1400X24 NOVO. K  RUBBER  60,00 70,00 

MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA 

62 PROTETOR 17.5X25 NOVO. K  RUBBER  60,00 155,00 

MULTI 
COMERCIO DE 
PNEUS LTDA  

63 PROTETOR 750X16. K  RUBBER  15,00 27,00 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 39/2023, é de R$ 
1.156.905,30 (Um Milhão, Cento e Cinqüenta e Seis Mil, Novecentos e Cinco Reais e Trinta Centavos).  

Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana:  Cidade da Rodovia Ecológica — 
Estrada Parque Ca inho do Colono dezesseis dias de novembro de 2023 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 338/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  39/2023 

Aos dezesseis dias de novembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do  Parana,  na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n2  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  

Belle,  nos termos do  art.  15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n2 4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico ng 39/2023, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

GERMANO PNEUS LTDA, sediada na RUA MANOEL MARQUES  JUNIOR,  585 - CEP: 88115180 - BAIRRO: SERRARIA, 

na cidade de São José/SC, inscrita no CNPJ sob o ng 48.926.883/0001-91, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). WALDEMIR DE FREITAS, portador do RG ng 45821919 

e do CPF ng 577.177.539-87, residente no endereço:  AV.  BATISTA BOTELHO, 1087 - CEP: 18900071 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Santa Cruz do Rio Pardo/SP. Telefone:4833809158,  e-mail:  

eletronico(a germanopneus.com.br/ contratos(a germanopneus.com.br/ pedidos(a germanopn 

eu 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO DE 

MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades 
do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

16 66004 PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO G2/L2 
CAPACIDADE DE CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 362 mm, 
DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, 
COM 16 LONAS E SULCO MINIMO 
25,4MM SEM CAMARA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NA() SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NA() 

HQROAD  UN  27,00 1.700,00 45.900,00 
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REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

17 66004 PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO G2/L2 
CAPACIDADE DE CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 362 mm. 
DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, 
COM 16 LONAS E SULCO MINIMO 
25,4MM SEM CAMARA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NA() SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO,  NAG,  
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

HQROAD  UN  9,00 1.700,00 15.300,00 

18 66003 PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO G2/L2 DESENHO 
SIMETRICO, CAPACIDADE DE 
CARGA 3650 kg, LARGURA DE 
SEÇÃO 362 mm, DIÂMETRO 
TOTAL 1.348 mm, COM 16 LONAS. 
QH808NG2/L2 COM CAMARA 
SULCO MÍNIMO 25,4MM SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

HQROAD  UN  18,00 1.700,00 30.600,00 

19 66003 PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO G2/L2 DESENHO 
SIMETRICO, CAPACIDADE DE 

HQROAD  UN  6,00 1.700,00 10.200,00 
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CARGA 3650 kg, LARGURA DE 
SEÇÃO 362 mm, DIÂMETRO 
TOTAL 1.348 mm, COM 16 LONAS. 
QH808NG2/L2 COM CAMARA 
SULCO MiNIMO 25,4MM SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

43 65997 PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO  
EXCLUSIVA EM EIXO DE 
TRAÇÃO, BORRACHUDO iNDICE 
DE CARGA/VELOCIDADE 
MiNIMO 149, CAPACIDADE DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES 
DE 3.250KG, iNDICE DE 
VELOCIDADE K— 110KM/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 
LONAS, PROFUNDIDADE  MINIMA  
DE SULCO DE 20MM, TALA DA 
RODA DE 8,25". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÉNCIA 

DURABLE UN  27,00 1.750,00 47.250,00 

44 65997 PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO  
EXCLUSIVA EM EIXO DE 
TRAÇÃO, BORRACHUDO iNDICE 
DE CARGA/VELOCIDADE 
MINIMO 149, CAPACIDADE DE 
CARGA EM MONTAGEM SIMPLES 
DE 3.250KG, iNDICE DE 
VELOCIDADE K— 110KM/H, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 
LONAS, PROFUNDIDADE MiNIMA 

DURABLE UN  9,00 1.750,00 15.750,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone (46)3552-1321 
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DE SULCO DE 20MM, TALA DA 
RODA DE 8,25". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NA() SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

54 56962 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
175/70 R13, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. iNDICE 
DE CARGA 82 (475KG), iNDICE 
DE VELOCIDADE T (190KM/H), 
ADERÊNCIA A E iNDICE DE 
TEMPERATURA B. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE.  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

SAILUN  UN  38,00 200,00 7.600,00 

Valor Total da Contratação R$ 172.600,00 (Cento e Setenta e Dois Mil e Seiscentos Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVICOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 
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3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 16/11/2023 e encerramento em 
15/11/2024. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referencia. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 172.600,00 (Cento e Setenta e Dois Mil e Seiscentos 

Reais). 
4.2. No valor acima estio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontTatar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 
de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
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c) Acorn'  panhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 
15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada 
encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil 
de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 
anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento 
indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de  
paramento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação 
das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou h prestação 
dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes 
decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em 
nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 
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7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes  sib  inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento ate a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3350 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3550 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4120 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4370 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 6010 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário A regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 
prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 

instrumento. 
10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
quando cabível, para rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 
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10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 
da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 
hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Pregos, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  
art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCAO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATACAO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias ateis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo 
se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 
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11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 
como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alinea "e" do subltem 13.4 deste instrumento, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberd 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o 
produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal 
da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 
objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins 
de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 
Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a 
quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a 
solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
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notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de toca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de 
Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que 
o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do 
Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referencia. 

14. CLAUSULA DÉCIMA MARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de dificil ou impossível reparação. 

*I+  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serio decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 
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17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos pregos de forma a tonid-los compatíveis com os de 
mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

cLÁUSULA   
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e 
na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

193. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do 
Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 61%111144W 
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
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contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado 
com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico n° 39/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 
contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo  Bell&  e pelo(a) Sr.(a)WALDEMIR DE FREITAS, representante da Contratada. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  339/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  39/2023 

Aos dezesseis dias de novembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o ng. 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n9  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Be116, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n9  4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n9  39/2023, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

J.E.PNEUS LTDA, sediada na VICENTE MACHADO, 2188 SALA 02 - CEP: 85010260 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de 

Guarapuava/PR, inscrita no CNPJ sob o n9  48.910.213/0001-87, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). EDITE SILVA AQSENEN, portador do RG n9  5503.651-9 e do CPF 

n9  706.392.219-04, residente no endereço: RUA FRANCISCO PIRES DA OCHA, 532 - CEP: 85045010 - BAIRRO:  BON  

SUCESSO, na cidade de Guarapuava/PR. Telefone:4236226363, e-mail:  

licitacao(a)simaopneus.com.br  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO DE 

MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades 

do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Prego total 

1 56907 CÂMARA DE AR NOVA 10.00/20  
NOVA, COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

MAX UN  80,00 80,00 6.400,00 

3 56908 CÂMARA DE AR NOVA 14.00/24  
NOVA COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO. 

MAX UN  60,00 188,00 11.280,00 

4 56909 CÂMARA DE AR NOVA 17,5X25  
NOVA COM SELO DE 
APROVAÇÃO DO INMETRO 
(BICO CENTRO). 

MAX UN  60,00 205,00 12.300,00 

6 56915 CÂMARA DE AR NOVA PARA  
PNEU 750X16, RADIAL, COM 
SELO DO INMETRO (BICO 
LONGO). 

MAX UN  10,00 55,00 550,00 

23 56938 PNEU 195/55 R15, iNDICE DE 
PESO 85/515KG, iNDICE DE 
VELOCIDADE V-240KM/H, 
ADERÊNCIA CLASSIFICAÇÃO A, 
TEMPERATURA CLASSIFICAÇÃO 
A E BAIXO NÍVEL DE RUiDO. 

MASSIM  
0 
OTTIMA 

UN  8,00 234,00 1.872,00 
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SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

24 56969 PNEU 195/65 R15 RADIAL, 1NDICE 
DE VELOCIDADE H - 210KM/H, 
INDICE DE CARGA 91 —(615 KG), 
BANDA DE RODAGEM 65% E 
PESO MINIMO DE PNEU 8.371KG. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NAO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MASSIM  UN  34,00 240,00 8.160,00 
0 
OTTIMA 

35 56948 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, 
SEM CÂMARA, PARA USO NO 
ROLO COMPACTADOR  
CATERPILLAR  C5533E. INDICE 
DE CARGA E VELOCIDADE 12, 
INDICE DE CARGA 3.615KG, 
DIÂMETRO EXTERNO 1.605MM, 
CIRCUNFERENCIA DE 
ROLAMENTO 4.790MM. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MALHO  
TRA 

UN  6,00 32.460,00 5.410,00 
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45 65998 PNEU 295/80 R22,5 16 LISO 
LONAS PARA USO NO EIXO DE  
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES 
iNDICE DE VELOCIDADE M — 
130KM/H; CAPACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS 
SULCOS 19 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO.  
MISTO, PARA USO NO EIXO DE 
TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

TRIANG  
LE  

UN  10,00 1,915,00 19,150,00 

57 65975 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
185/65 R15, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE 
DE VELOCIDADE H —210 KM/H, 
iNDICE DE CARGA 86 (530KG), 
BANDA DE RODAGEM 65%. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MASSIM  
0 

UN  2000, 228,00 4.560,00 

Valor Total da Contratag5o R$ 96.732,00 (Noventa e Seis Mil, Setecentos e Trinta e Dois Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 
termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 16/11/2023 e encerramento em 

15/11/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 96.732,00 (Noventa e Seis Mil, Setecentos e Trinta e Dois 

Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEI RA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 
de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
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5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a  conform  idade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 
15° (décimo quinto) dia  (Ail  do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada 
encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil 
de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 
anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento 
indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sell  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de  
pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação 
das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sell  considerada corno data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação 
dos serviços; ou 
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7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes 
decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em 
nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercfci 
o da ' 
despesa 

Conta 
da ' 
despesa 

Funëional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

, 

Grupo da fonte 

2023 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 

2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 3350 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 3550 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 4120 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 4370 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício , 
2023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 6010 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ao pela disciplina da Lei n°8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 
A prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
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imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 
da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 
hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  
art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o  &go  gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação A Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
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b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo 
se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sell  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sell  esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, ate a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 
como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sell  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá a 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o 
produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A. CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal 
da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 
objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de ate 15 (quinze) dias, a 
liquidação da despesa, isto d, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins 
de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referencia deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 
Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a 
quantidade a que vier ser recusada. 
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12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a 
solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de 
Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que 
o fato seja comunicado A Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do 
Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA OUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

tak,USOLA DÉCIIVIA MANTA -  DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1 999, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma da Lei n°8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. ;‘
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17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 
contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, 
em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do 

Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em rib/6s artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e 
na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 
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20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 
Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do 
Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado 
com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Preg5o 
Eletrônico n° 39/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da 
contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo  Bell&  e pelo(a) Sr.(a)EDITE SILVA AQSENEN, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, dezesseis dias de novembro de 2023 
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Prefeito Municipal Representante Legal 

J.E.PNEUS LTDA 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ng  340/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  39/2023 

Aos dezesseis dias de novembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n2  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Be116, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n2  4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  39/2023, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA , sediada na RUA MARECHAL FLORIANO, 2803 - CEP: 85801250 - BAIRRO: 

CENTRO, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ sob o n2  01.795.704/0001-60, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). JOSÉ CARLOS DEZEN, portador do RG 

n2  503.676.411-5 e do CPF n2  497.024.750-15, residente no endereço: RUA PRESIDENTE COSTA E SILVA, 1750 

APTO. 702 - CEP: 85807450 - BAIRRO: COQUEIRAL, na cidade de Cascavel/PR. Telefone:(45) 3326-8501,  e-

mail:  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO DE 

MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades 

do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida Prego 
unitário 

Prego total 
de 

5 56919 CÂMARA DE AR NOVA 19,5 R24 
NOVA. 

TORTU  
GA 

UN  4,00 380,00 1.520,00 

39 65996 PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO  
EXCLUSIVA EM EIXO  
DIRECIONAL/LIVRE RADIAL 
INDICE DE CARGA MiNIMO 149, 
CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, 
iNDICE DE VELOCIDADE K — 
110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 
18 LONAS, PROFUNDIDADE 
MiNIMA DE SULCO DE 19MM, TALA 
DA RODA DE 8,25". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 

SPEED 
MAX  

UN  20,00 2.550,00 51.000,00 
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CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

40 65996 PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO  
EXCLUSIVA EM EIXO  
DIRECIONAL/LIVRE RADIAL 
INDICE DE CARGA MINIMO 149, 
CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, 
INDICE DE VELOCIDADE K - 
110KM/H, QUANTIDADE DE LONAS 
18 LONAS, PROFUNDIDADE  
MINIMA  DE SULCO DE 19MM, TALA 
DA RODA DE 8,25". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

SPEED 
MAX  

UN  6,00 2.550,00 15.300,00 

Valor Total da Contratação R$ 67.820,00 (Sessenta e Sete Mil, Oitocentos e Vinte Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sell  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 
instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 16/11/2023 e encerramento em 
15/11/2302. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços esta descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 67.820,00 (Sessenta e Sete Mil, Oitocentos e Vinte Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 
de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sell  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.cuanema.v.gov.br  



Município de Capanema — PR 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 
15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada 
encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1' (primeiro) dia útil 
de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 
anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento 
indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de  
pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação 
das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penal idades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou A prestação 
dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes 
decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em 
nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 
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7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= (6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3350 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3550 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4120 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4370 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 6010 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sell  exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ao pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 
A prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 
instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 
8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, portal de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 
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10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 
da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 
hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o  &go  gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  
art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. IE proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o árgao gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
I) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do  &go  ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo 
se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
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11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 
como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o 
produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal 
da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 
objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referencia e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins 
de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 
Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a 
quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  coin  o termo de referência e a 
solicitação do Órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
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eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de 
Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que 
o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do 
Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados A. Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A. Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NOA- DA FRAUDE E ANTICORRUPCÃO  
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e 
na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICACAO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a Integra dos documentos da contratação  sell  divulgada no Portal de Transparência do 
Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado 
com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 
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21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico n° 39/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 
contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo  Bell&  e pelo(a) Sr.(0.10St CARLOS DEZEN, representante da Contratada. 

Capa nema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, dezesseis dias de novembro de 2023 
Assinado digitalmente por AMERICO 
BELLE:24059587915 

C.BR, OBICP-Brasil. OU-Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RF13. OU.RFB e-CPF 
Al, OU-AC VAUD RFB V5,  DU-AR SENHA 
DIGITAL, OU-Presencial, OU-19520630000115. 
CN•AMERICO BELLE:24059587915 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização: 
Data: 2023.11.16 15:56:31-0300' 

AMÉRICO Pikrirt 
Versão: 2023.2.0 

Prefeito Municipal  

JOSE  CARLOS Assinado de forma 
digital por  JOSE  CARLOS 

DEZEN :49702 DEZEN:49702475015 
Dados: 2023.11.17 

475015 08:10:20-0300' 

JOSÉ CARLOS DEZEN 

Representante Legal 

JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 

Detentora da Ata 

AMERICO 
BELLE:240 
59587915  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.cujinema.py.52,9v.br  



0())  1 4 0 ti  

Município de Capanema — PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ng  341/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 39/2023 

Aos dezesseis dias de novembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n2  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  

Bell&  nos termos do  art.  15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n2  4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  39/2023, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA, sediada na RUA DUQUE DE CAXIAS, 515 - CEP: 98918000 - BAIRRO: CENTRO, 

na cidade de Boa Vista do BuricS/RS, inscrita no CNPJ sob o n2  50.108.526/0001-68, doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). BERNARDO ANDRES FLACH, portador 

do RG n2  1087834097 e do CPF n2  827.447.770-72, residente no endereço: RUA ALBERTO PASQUALINI, 148 - CEP: 

98918000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Boa Vista do Burica/RS. Telefone:55984437798,  e-mail:  

pneusmulticom(c4mail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO DE 

MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO 6NIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades 
do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida Prego 
unitário 

Prego total 
de 

2 56911 CÂMARA DE AR NOVA 12,5X80/18, 
COM SELO DO INMETRO. 

TORTUGA  UN  10,00 120,00 1.200,00 

8 65991 PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM 
EIXO DIRECIONAL E/OU EIXO 
LIVRE, EMPREGO EM PERCURSO 
MISTO (ASFALTO/TERRA), INDICE 
DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MINIMO 146/143K, CAPACIDADE 
DE CARGA EM MONTAGEM 
SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA 
RADIAL, 16 LONAS, 
PROFUNDIDADE DE SULCO 18MM, 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 

DPLUS  UN  27,00 2.050,00 55.350,00 
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NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

9 65991 PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM 
EIXO DIRECIONAL E/OU EIXO 
LIVRE, EMPREGO EM PERCURSO 
MISTO (ASFALTO/TERRA), IN  DICE  
DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MINIMO 146/143K, CAPACIDADE 
DE CARGA EM MONTAGEM 
SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA 
RADIAL, 16 LONAS, 
PROFUNDIDADE DE SULCO 18MM, 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

DPLUS  UN  9,00 2.050,00 18.450,00 

12 65993 PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, 
EMPREGO EM PERCURSO 
MISTO BORRACHUDO 
(ASFALTO/TERRA), INDICE DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MiNIMO 149/146K, CAPACIDADE  
MINIMA  DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 
PROFUNDIDAD DE SULCO 20MM, 
QUANTIDADE DE LONAS 18 
LONAS, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NA() SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

DPLUS  UN  27,00 1.839,00 49.653,00 
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13 65993 PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO 
EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, 
EMPREGO EM PERCURSO 
MISTO BORRACHUDO 
(ASFALTO/TERRA), INDICE DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MINIMO 149/146K, CAPACIDADE  
MINIMA  DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 
PROFUNDIDAD DE SULCO 20MM, 
QUANTIDADE DE LONAS 18 
LONAS, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

DPLUS  UN  9,00 1.839,00 16.551,00 

14 56930 PNEU 110/90-17, INDICE DE 
VELOCIDADE T, CARGA 60 (250 KG 
POR PNEU) SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MAGGION  UN  4,00 270,00 1.080,00 

15 56932 PNEU 12,5X80/18 NOVO, COM NO 
MINIMO 12 LONAS, 
CONVENCIONAL, CÓDIGO DE 
APLICAÇÃO R4, PARA USO NO 
EIXO DIANTEIRO DE 
RETROESCAVADEIRAS COM 
TRAÇÃO 4X4, CAPACIDADE DE 
CARGA 10 - 2790KG, LARGURA DE 
SEÇÃO 307MM E DIÂMETRO 
EXTERNO 991MM, 
PROFUNDIDADE DE SULCO 
26,0MM, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 

ROADGUID  UN  16,00 1.245,00 19.920,00 
ER 
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NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

20 66005 PNEU 17,5X25 CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL (PNEU 
CONVENCIONAL), 16 LONAS, 
DESENHO G2/L2, PROFUNDIDADE 
DE SULCO  MINIMA  DE 25,4mm, 
CAPACIDADE DE CARGA  MINIMA  
DE 3350 kg, LARGURA DE SEÇÃO 
451 E DIÂMETRO EXTERNO 1359, 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO. 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

PIONNER  UN  30,00 3.180,00 95.400,00 

25 65977 PNEU 205/55 R16 RADIAL. INDICE 
DE VELOCIDADE R (170KM 1H), 
INDICE DE CARGA POR PNEU 120 
(1400 KG), 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

PROVATO  UN  20,00 269,00 5.380,00 

28 56978 PNEU 215/75 R16 NOVO, INDICE 
DE CARGA 116-1250 KG, TIPO DE 
CONSTRUÇÃO RADIAL, 
DIÂMETRO 728,9MM. INDICE DE 
VELOCIDADE 170KM/H, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 

ROADX  UN  8,00 430,00 3.440,00 
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MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

30 65994 PNEU 215/75 R17,5, NOVO. 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16  
LONAS, INDICE DE CARGA 
135/133 (1700/1600KG), INDICE DE 
VELOCIDADE M (130KM/H),EIXO 
DE TRAÇÃO BORRACHUDO, 
INDICADO PARA 0 EIXO DE 
TRAÇÃO DE MICRO-ON  BUS. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

LONGMAR  
CH  

UN  24,00 602,00 14.448,00 

36 56949 PNEU 235/70 R16 RADIAL INDICE 
DE VELOCIDADE T (190 KM/H), 
MODELO  OFF-ROAD,  iNDICE DE 
CARGA 106 (950 KG POR PNEU), 
TALA DA RODA 7". SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO,  NW)  
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

XBRI  UN  8,00 550,00 4.400,00 

37 66002 PNEU 235/75 R17.5 
BORRACHUDO/TRAÇÃO NOVO, 
INDIÇE DE CARGA 135(2.180 KG), 
LARGURA DE SEÇÃO 235MM, 
TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL, 
INDICE DE VELOCIDADE (ATÉ 

PROVATO  UN  26,00 740,00 19.240,00 
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100KM/H), SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NA() RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

48 

1 , 

65980 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS 
INDICE DE VELOCIDADE M - 
130KM/H; CAPACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS 
SULCOS 22 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
BORRACHUDO, PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

DPLUS  UN  57,00 1.850,00 105.450,00 

49 65980 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS 
INDICE DE VELOCIDADE M - 
130KM/H; CAPACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS 
SULCOS 22 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
BORRACHUDO, PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 

DPLUS  UN  19,00 1.850,00 35.150,00 

. 
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MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

50 66000 PNEU 750 R16, iNDICE DE CARGA  
116/114 L, iNDICE DE 
VELOCIDADE M -120 KM/H, 
PROFUNDIDADE DE SULCOS NO 
MiNIMO DE: 12,3 MM, NÚMERO DE 
LONAS: 14, PARA EIXOS LIVRE, 
TIPO DE SERVIÇO: 
ASFALTO/TERRA. NOVO. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MiNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

TRIANGLE UN  16,00 850,00 13.600,00 

51 66001 PNEU 750 X16,CONSTRUÇÃO 
DIAGONAL. iNDICE DE CARGA 120 
-1400KG, iNDICE DE VELOCIDADE 
M -130KM/H, PROFUNDIDADE DE 
SULCOS NO  MINIM°  DE: 12,3 MM, 
NÚMERO DE LONAS: 14, PARA 
EIXOS DE TRAÇÃO, TIPO DE 
SERVIÇO: ASFALTO/TERRA. 
NOVO. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

CENTELLA  UN  20,00 780,00 15.600,00 

58 56965 PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 
185/70 R14, SEM CÂMARA 8 
LONAS, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  
9001, INDICE DE VELOCIDADE T — 

SAILUN  UN  110,00 280,00 30.800,00 
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190KM/H, iNDICE DE CARGA 84 —
560KG. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

59 56966 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
205/75 R16, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. iNDICE 
DE CARGA 110 (1060KG), iNDICE 
DE VELOCIDADE R (170 KM/H), 8 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

ROADX  UN  72,00 440,00 31.680,00 1 

60 56912 PROTETOR 1000X20 NOVO. K  RUBBER UN  60,00 32,00 1.920,00 
61 56913 PROTETOR 1400X24 NOVO. K  RUBBER UN  60,00 70,00 4.200,00 
62 56914 PROTETOR 17.5X25 NOVO. K  RUBBER UN  60,00 155,00 9.300,00 
63 56916 PROTETOR 750X16. K  RUBBER UN  15,00 27,00 405,00 

Valor Total da Contratação R$ 562.617,00 (Quinhentos e Sessenta e Dois Mil, Seiscentos e Dezessete Reais) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SER VICOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATACAO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data  dc  16/11/2023 e encerramento em 

15/11/2024. 
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3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 552.617,00 (Quinhentos e Cinquenta e Dois Mil, 

Seiscentos e Dezessete Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

t) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 
de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  Cirrus  com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma ¡mica, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento  definitive  
do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 
15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada 
encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 10  (primeiro) dia útil 
de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 
anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento • 
indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de  
pagamento P1X,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação 
das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema  ID  
seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação 
dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes 
decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em 
nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa; com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 
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7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARJA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3350 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3550 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4120 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4370 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 6010 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo  (lard  ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993: 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 
prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 

instrumento. 
103. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando  ilea  econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
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empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 
da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de pregos, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 
hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  
art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo 
se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —vvvvw.capanema.pr.gov.br  



Ob  1 4  
Município de Capanema — PR 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 
como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o 
produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma copia do documento A, CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal 
da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 
objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins 
de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referencia deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para  tins  de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais  sera()  
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 
Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a 
quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a 
solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
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eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de 
Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que 
o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do 
Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referencia, somente  sea)  enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de dificil ou impossível reparação. 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no instrumento 
convocatório, se cabível,  seek)  decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO 
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
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18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do 

Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19.  MAMMA  DÉC "NONA DAFRA Mitt  ÓR,,itttkaCi 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 

a) "Prática Corrupta”: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas alínea anteriores e 
na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados 

(II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do 
Município. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FOROIMig *OM  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas pontratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1 993, combinado 
com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 
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21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico  le  39/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 
contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor  
Americo Belle,  e pelo(a) Sr.(a)BERNARDO ANDRES FLACH, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, dezesseis dias de novembro de 2023 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Ng  342/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  39/2023 

Aos dezesseis dias de novembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNI3J/MF sob o n2  

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n2  1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo 

Bellé, nos termos do  art.  15 da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n2  4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico ng 39/2023, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

SANJU PNEUS LTDA, sediada na RUA JARAUA, 114 - CEP: 89036400 - BAIRRO: VELHA, na cidade de Blumenau/SC, 

inscrita no CNPJ sob o n2  49.825.223/0001-87, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por 

seu representante Legal Sr(a). ANA PAULA ODELI, portador do RG ng 5226457 e do CPF n2  070.328.559-97, 

residente no endereço: RUA PEDRO KRAUS  SENIOR,  970 - CEP: 89015250 - BAIRRO: VOSTADT, na cidade de 

Blumenau/SC. Telefone:47996238332,  e-mail:  sanjupneus(cizmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO DE 

MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades 
do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Preço total 

10 65992 PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, 
UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO 
DE TRAÇÃO, EMPREGO EM 
PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), 1NDICE DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MiNIMO 146/143D, CAPACIDADE 
MiN1MA DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 
3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 
LONAS, PROFUNDIDADE DE 
SULCO 20.0MM, ADERERENCIA 
PISO MOLHADO B, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NA() SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 

DPLUS  UN  45,00 1.839,99 82.799,55 
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NOVO, NA() REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR, AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

11 65992 PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, 
UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO 
DE TRAÇÃO, EMPREGO EM 
PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), INDICE DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MÍNIMO 146/143D, CAPACIDADE  
MINIMA  DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 
3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 
LONAS, PROFUNDIDADE DE 
SULCO 20.0MM, ADERERENCIA 
PISO MOLHADO B, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

DPLUS  UN  15,00 1.839,99 27.599,85 

29 65995 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16  
LONAS, EIXO LIVRE, iNDICE DE 
CARGA 135/133 (1700/1600KG), 
ÍNDICE DE VELOCIDADE M 
(130KM/H), INDICADO PARA 
MICRO-ÔNIBUS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NA() SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

LONGM  
ARCH  

UN  56,00 601,99 33.711,44 
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34 56947 PNEU 225/75 R16 RADIAL, INDICE 
DE VELOCIDADE R (170KM /H), 
iNDICE DE CARGA POR PNEU 
120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MASSIM  
0 

UN  8,00 439,99 3.519,92 

46 65999 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS 
INDICE DE VELOCIDADE M - 
130KM/H; APACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS 
SULCOS 22 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
MISTO BORRACHUDO, PARA 
USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO1BAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

DPLUS  UN  26,00 1.917,16 49.846,16 

47 65999 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS 
INDICE DE VELOCIDADE M - 
130KM/H: APACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS 
SULCOS 22 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
MISTO BORRACHUDO, PARA 
USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 

DPLUS  UN  8,00 1.917,16 15.337,28 
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PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

53 56973 PNEU PARA VEICULO 
AUTOMOTIVO, MICROONIBUS 
MERCEDES  BENS 515 CDI  
SPRINTER  195/75 R16, RADIAL, 
COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
INDICE DE CARGA EM RODADO 
SIMPLES E DUPLO 107 (975KG) / 
105 (925KG), iNDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM/H), 8 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012. PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE t 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

UN  20,00 409,99 8.199,80 MASSIM  
0  

55 56963 PNEU VEiCULO AUTOMOTIVO 
175/70 R14, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. iNDICE 
DE CARGA 88 (560KG POR 
PNEU), iNDICE DE VELOCIDADE 
T (190KM/H). SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NA() SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

ROADKI  
NG 

UN  104,00 258,99 26.934,96 
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56 56967 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO CAMPIO  UN  68,00 264,99 18.019,32 
185/65 R14, RADIAL, COM NE 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE 
DE VELOCIDADE H -210 KM/H, 
INDICE DE CARGA 86 (530KG), 
BANDA DE RODAGEM 65%. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

Valor Total da Contratação R$ 265.968,28 (Duzentos e Sessenta e Cinco Mil, Novecentos e Sessenta e Oito Reais e 
Vinte e Oito Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACAO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 

instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 16/11/2023 e encerramento em 

15/11/2024. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1.0 valor total estimado da contratação é de R$ 265.968,28 (Duzentos e Sessenta e Cinco Mil, Novecentos 

e Sessenta e Oito Reais e Vinte e Oito Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencidrios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
SANJU PNEUS Assinado de forma digital CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  

por SANJU PNEUS 
LTDA:4982522 1-TDA:49825223000187 

Dados: 2023.11.17 
3000187 13:15:29.0300 



Município de Capanema — PR 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

f) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que  ilk)  esteja desempenhando a sua função 
de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

J) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.23. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 
d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica, o pagamento será 

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será 
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será 
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 
15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada 
encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil 
de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sell  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 
anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento 
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indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual será emitido até o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de  
pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação 
das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sad  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação 
dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes 
decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em 
nome da Contratada,  nit)  impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de processo 
administrativo em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes  sic)  inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE  ilk)  se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

I= 
365 
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercici 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso  

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3350 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3550 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4120 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4370 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 6010 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência A. Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis.  
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10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 
prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 

instrumento. 
10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso H do caput do  art.  65 da Lei n° 

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o prego de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso H do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniencia de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 
da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de pregos serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A. Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 
hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  
art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
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10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 
Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir a contratação, 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo 
se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual devera ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sell  esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 
como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o 
produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal 
da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 
objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 
recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins 
de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 
Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a 
quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, is suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a 
solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de 
Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que 
o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do 
Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providencias acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no instrumento 

convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS 
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do 

Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃCi 
19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 
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a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 

ej "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e 
na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do 
Município. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO, ii S  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serio processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-5o pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1 993, combinado 
com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

213. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico n° 39/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da 
contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo  Bell&  e pelo(a) Sr.(a)ANA PAULA ODELI, representante da Contratada. 
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AMERICO 
BELLE:24059587 

Aseinado dbytalmarde pot AMES8C0 BELLE24059587915 
NIX C.13P, 0.1CP8raia, OU.Secretorta do Recella Feclend do 
6.810 - RFD, 00.166 e-CPF A1,  OU-AC VALID RFE1 VS,  OU-AR 
SEMI.% DIGITAL, OU.Prerendal, 01.1952C630300115, 
A1.415600 BELLE 210,58567915 
Ruda:  eu  o auto.' dude dcamerk, 

915 te 
PDF RauderiVmmirs 32O 

AMÉRICO  BELLE  

SANJU PNEUS Assinado de forma digital 
por SANUU PNEUS 

LTDA:4982522 LTDA:49825223000187 
Dados: 2023.11.17 

3000187 13:17/8 -0300' 

ANA PAULA ODELI 

Prefeito Municipal Representante Legal 

SAN1U PNEUS LTDA 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



0141.3(3  
Município de Capanema — PR 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NP 337/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  39/2023 

Aos dezesseis dias de novembro de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de 

Souza n° 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  

Bell&  nos termos do  art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da 

Lei n° 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n2  39/2023, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do 

Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ATENAS DISTRIBUIDORA DE PNEUMATICOS E TINTAS LTDA, sediada na RUA ROGERIO PEREIRA DE CAMARGO, 

1109 APTO 64 ANDAR 6 COND. POSIVILLE II TORRE - CEP: 81280390 - BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL, na cidade de 

Curitiba/PR, inscrita no CNPJ sob o n2 51.890.698/0001-07, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante Legal Sr(a). CARLOS APARECIDO DE PAULA LOURO, portador do RG n2  e do 

CPF n2  147.398.019-49, residente no endereço: RUA  BENJAMIN  CAVET, 238 CASA IV - CEP: 82300340 - BAIRRO:  

SAO  BRAZ, na cidade de Curitiba/PR. Telefone:4132252765,  e-mail:  cwbatenas(ritmail.com  

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO DE 

MÉDIO PORTE, 6NIBUS, MICRO eiNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades 

do Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

Preço total 

7 

52 

56920 

56960 

CAMARA PARA CARINHO DE  MAO 
N8. 
PNEU PARA CARRINHO DE  MAO 
3.25/8. 

UN  

UN  

18,00 

18,00 

20,00 

44,89 

360,00 

808,02 

Valor Total da Contratação R$ 1.168,02 (Um Mil, Cento e Sessenta e Oito Reais e Dois Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no 

termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAM) 
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3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste 
instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 16/11/2023 e encerramento em 
15/11/2024. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  
4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 1.168,02 (Um Mil, Cento e Sessenta e Oito Reais e Dois 

Centavos). 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos 
previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local 
de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente 
contrato; 

1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função 
de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do 
objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução 
desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 
8.078/1990). 

6. CLÁUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
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b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente 
com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma (mica, o pagamento  sera  

efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sell  
efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 
definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  
efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 
15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada 
encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil 
de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês 
anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento 
indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de  
pa2amento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em 
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação 
das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos 
de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaUFatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação,  nib  acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema 
seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo 
facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou A prestação 
dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes 
decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em 
nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A. apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes is multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sera  precedido de processo 
administrativo em que será garantido i empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE  Ilk,  se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratários a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= (6 / 100) 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENT.ÁRIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2023 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 3350 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3550 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2023 4120 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 4370 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 6010 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACÃO 
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de quetrata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos A autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 
prorrogação, respeitar-se-4 o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 

instrumento. 
103. 0 preço registi  ado  rioderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 
praticado no mercado, o órgão gerenciador devera: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de pregos e sua adequação ao 
praticadovelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não pudercumprir o comprOinisso, o Órgão-  gerenciador 
poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de pregos e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
quando cabível, para rever o preço registrado  in  razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se. confirmada a veracidade dos motivos e comprovanies apresentados; e • 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 
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10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
pregos constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 
da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 
hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  
art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATACAO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa  coin  deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo 
se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 
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2023 4120 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício' 
2023 4370 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5580 13 .001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 6010 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida 

pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da contratação e de tudo dará ciência A Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, 
vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-Ao pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência 

deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 
prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste 

instrumento. 
10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 

8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 
aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego 
praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 
sem aplicação de penalidade; 

C) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 
ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, ao puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 
quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, 
caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade 
se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 
cabível. 
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10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 
custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos 
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre 
empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela 
própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão 
da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do 
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado A. Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a 
hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total 
da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as 
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  
art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  
10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de 

Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, especificações 
previstas no termo de referência, cronograrnas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade 
de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade contratante; 
g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja previa aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 

(três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo 
se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 
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11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos 
pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem 
como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, 
caberá a aplicação das sanções previstas na  aline*  "e" do subitem 134 deste Instrumento, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o 
produto/serviço, cuja finalidade 6 apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal 
da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do 
objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma 
acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de 
recebimento, formada por  ties  servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins 
de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela 
fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão 
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 
Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da 
contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a 
quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, 
quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas 
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por 
outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a 
solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
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notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sell  lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as 
eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de 
Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á 
como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que 
o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores á exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do 
Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste • 

instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma 

descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar 

providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de dificil ou impossível reparação. 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento 
convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, 
bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas clausulas aqui previstas e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta 

contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, 

em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá 
se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder 
Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer 
responsabilidade. 
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17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe A. Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1.0  two°  Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do 

Município. 
18.2. Os preços registrados serio confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços 
para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de 
mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 
legislação e o Decreto Municipal n°4.118/2007. 

19.1 Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

19.2 Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e 
na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

19.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de 
encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para o Controle Interno, que adotarão as providências necessárias. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICACÃO 
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo 

Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do 
Município. 

21. CLAUSULA VI ESII 14 PIIrIEII. - DO 10I.ø Ii.  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, 

serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
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contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado 
com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão 
Eletrônico n" 39/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de pregos da 
contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor 
Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a)CARLOS APARECIDO DE PAULA LOURO, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, dezesseis dias de novembro de 2023 

CARLOS APARECI DO 
Assinado de forma digital por 
CARLOS APARECIDO DE 

DE PAULA PAULA LOURO:14739801949 

LOURO:14739801949 Dados: 2023.11.17 07:14:45 
-0300' 

CARLOS APARECIDO DE PAULA LOURO 

Representante Legal 

ATENAS DISTRIBUIDORA DE PNEUMA TICOS E TINTAS LTDA 

Detentora da Ata 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 

LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jonadab Fellype Sarassa 

APOIO TËCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 463552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal:  Americo Belle  
Vice-Prefeito Municipal: Jose Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo André Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comercio:  Joao  Pedro  Markus  
Secretária de Planejamento e Projetos: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
PORTARIA NI' 8.541 DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 46/2023. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 
seu artigo 43; 

RESOLVE: 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICfP10 DE CAPANEMA 

SEXTA FEIRA, 17 DE NOVEMBRO DE 2023 - EDIÇÃO 1319 

' )l44 8 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 46/2023, objeto FORNECIMENTO DE ALMOÇO SER-
VIDO EM  BUFFET,  PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, 41° da Lei 8.666, de 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor preço Por Item; 

21 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Prego 
REFEIÇÃO SERVIDA EM  

BUFFET  LIVRE, COMPOSTA 
PELO SEVUINTE CARDÁPIO: 

ARROZ BRANCO, FEIJÃO PRETO, 
MACARRÃO COM MOLHO 

VANESSA  BAS-
SANI RESTAU. 1 

VERMELHO, BATATA. CARNE DE 
GADO AO MOLHO, FRANGO AS- 

10.000,00 33,00 
VANESSA BASSANI 

RESTAURANTE  
RAN-FE SADO, CARNE DE PORCO ASSA- 

DA, BISTF.CA  OF  GADO FRITA, 
ALFACE, REPOLHO. ACELGA, 

VINAGRETE, PIMENTÃO. 
BETERRABA E CENOURA.  

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalicfade Pregão 
Eletrônico N° 46/2023, é de R$ 330.000,00 (Trezentos e Trinta Mil 
Reais).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecolfigica — Estrada Parque Caminho do Colono 
dezessete dias de novembro de 2023 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

PORTARIA NI° 8.538, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 39/2023. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e com a Lei 
n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em seu 
artigo 43; 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 39/2023, objeto AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E 
PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEICULO DE MËDIO PORTE, 
ONIBUS, MICRO ONIBUS,  VANS,  MAQUINAS PESADAS E VEÍCU- 
LOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando os vencedores pelo critério menor prego Por Item; 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 

J.E.PNEUS allft 1  CAMARA DE AR NOVA 10.00/20 NOVA, 
COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. MAX  80,00 80.00 

muun COME.R- 
CIO DE PNEUS 

LTDA  
2 CAMARA DE. AR NOVA 12,5X80/18. COM  

SELO DO 1NMETRO. TORTUGA 10.00 120,00 

LE  PNEL'S LTDA t CAMARA DE AR NOVA 14.00/24 NOVA 
COM SELO DE APROVAGÃO 1)0 INMETRO.  

MAX  60.00 188,00 

CAMARA DE AR NOVA 17,5X25 NOVA 
J.E.PNEUS LTDA 4 COM SELO DE APROVAÇA0 DO INMETRO  MAX  60,00 205,00 

(BICO CENTRO).  
WC  DISTRIBUI- 

DORA DE 5 CAMARA DE AR NOVA 19,5 R24 NOVA. TORTUGA 4,00 380,00 
PNEUS LTDA 

CAMARA DE AR NOVA PARA PNEU 
J.E.PNEUS LTDA 6 750X16. RADIAL, COM SELO DO INMETRO  MAX  10,00 05,00 

(BICO LONGO). 
ATENAS DIS 
TRIBUIDORA 

DE PNEUMATI- 7 CAMARA PARA CARINHO DE  MAO  NO. 18,00 20,00  
COS  E TINTAS 

LTDA 
- 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

1- k '•  DOS ATOS OFICIAIS SEXTA-FEIRA, 17 DE NOVEMBRO DE 2023 - EDIÇÃO 1319 

0 Qi 4 4 

• 
• 

MULTI COMER 
d0 DE PNEUS 

LTDA 
, 

PNEU 10.00 R20, UTILIZAÇÃO EM EIXO 
DIRECIONAL FJOU EIXO LIVRE, EMPREGO 
EM PERCURSO MISTO (ASFALTO/TERRA), 

INDICE DE CARGA/ COMO VELOCI- 
DADE MINIMO 146/143K, CAPACIDADE 

DE CARGA EM MONTAGEM SIMPLES DE 
3.000KG, ESTRUTURA RADIAL 16 LONAS. 
PROFUNDIDADE DE SULCO 18MM, SELO 

DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUE- 
TA CONFORME PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO  
DES•  ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO !RA-
MA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATU-

RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  

EIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 

DPLUS 27,00 2.050,05 

MULTI COMER 
CIO DE PNEUS 

1T1)9 
, 

PNEU 10.00 R20. UTILIZAÇÃO EM EIXO 
DIRECIONAL E/OU EIXO LIVRE, EMPREGO 
EM PERCURSO MISTO (ASFALTO/TERRA), 

INDICE DE CARGA/ CODIGO VELOCI-
DADE MINIMO 146/143K, CAPACIDADE 

DE CARGA EM-MONTAGEM SIMPLES DE 
3.000KG, ESTRUTURA RADIAL 16 LONAS. 
PROFUNDIDADE DE SULCO I8MM, SELO 

DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUE-
TA CONFORME PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
I )11 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IRA. 
MA, (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATU-

RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  

EIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

DPLUS 9,00 2.050,00 

• 

SAN 1U PNEUS 

• 
LTDA • 

PNEU 10 00R20 RORRACHUDO, 
UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE 

TRAÇÃO, EMPREGO EM PERCURSO MIS- 
TO (ASFALTO/TERRA). INDICE DE CARGA/ 
CÓDIGO VELOCIDADE  MINIM()  146/143E), 

CAPACIDADE  MINIMA  DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, ESTRU- 
TURA RADIAL, QUANTIDADE DE LONAS 

16 LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 
20.0MM, ADERERENCIA PISO MOLHADO 
B, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETI- 

QUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IRA. 
MA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATU- 

RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  

FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 

DPLUS 45,00 1 899,99 

, .L'S  AMC  PNI 
11 

PNEU 10.00R20 ElORRACHUDO, 
UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE 

TRAÇÃO, EMPREGO EM PERCURSO MIS-
TO (ASFALTO/TERRA), INDICE DE CARGA/ 
CÓDIGO VELOCIDADE MINIMO 146/143D. 

CAPACIDADE  MINIMA  DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, ESTRU-
TURA RADIAL QUANTIDADE DE LONAS 

16 LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO  
20.0MM, ADERERF.NCIA PISO MOLHADO 
8, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETI- 

QUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO  
DES  ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE A ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO !RA-
MA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATU-

RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  

FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCUJSIVO ME/EN' 

DP LUS 15,00 1.839.99 

` 

MULTI COMER 
Clb DE PNEUS 

LTDA 

PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA 
EM EIXO DE TRAÇÃO. EMPREGO EM 

PERCURSO MISTO BORRACHUDO (ASFA I.- 
TO/TERRA), INDICO DE CARGA/ CÓDIGO 
VELOCIDADE  MINIM()  149/146K. CAPACI- 

DADE  MINIMA  DE CARGA EM MONTA- 
GEM SIMPLES DE 3.000KG, PROFUNDIDAD 

DE SULCO 20MM, QUANTIDADE DE 
LONAS 18 LONAS, SELO DE APROVAÇÃO 

INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MINIMO  DES  ANOS, PRAZO 

DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO F.M QUE E ENT- 

REGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 

RECAUCHUTADO E NAO REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BEIGE. 
s EONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 

coNcoRRENctA 

DPLUS 27,0)) 1.839,00  

I 

13 

PNEU 1000 R20 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA 
EM EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO EM 

PERCURSO MISTO BORRACHUDO 
(ASFALTO/TERRA), INDICE DE CARGA/ 

CÓDIGO VELOCIDADE MINIMO I49/146K, 
CAPACIDADE  MINIMA  DE CARGA  

BM  MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 
PROFUNDIDAD DE SULCO 20MM, 

QUANTIDADE DE LONAS 18 LONAS, SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO. ETIQUE- 
TA CONFORME PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO  
DES  ANOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE 1 ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO MA- 
MA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATU- 

RAD), NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  

FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

DPLUS 9,00 1.839,00 
MULTI COMER- 
CIO DE PNEUS 

LTDA 

14 

PNEU 110/90-17,  DIME  DE VELOCIDADE 
T, CARGA 60 (250 KG POR PNEU) SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUE-
TA CONFORME PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE GARANTIA  MINIM()  
DES  ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO  IBA- 
MA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATU-

RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  

OU SIMILAR. 

MAGGION 

. 

, 
\IULTI COMER-  
:10 DE PNEUS 

LTDA 

r  

15 

PNEU 12,51(80/18 NOVO, COM NO MINIMO 
12 LONAS, CONVENCIONAL CÓDIGO 

DE APLICAÇÃO R4, PARA USO NO EIXO 
DIANTEIRO DE RETROESCAVADEIRAS 
COM TRAÇA0 41(4, CAPACIDADE DE 

CARG410 - 2790KG. LARGURA DE SEÇÃO 
307MM E DIÂMETRO EXTERNO 991MM, 

PROFUNDIDADE DE SULCO 26,0MM, SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUE-
TA CONFORME PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO  
DES  ANOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO MA-
MA. (PNEU NOVO. NÃO REMANUFATU-

RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI.  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  

OU SIMILAR. 

MULTI COMER- 
CIO DE PNEUS 

LTDA 

ROADGUID 
ER 

GERMANO 
PNEUS LTDA 16 

PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAG-
ONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO G2/ 

L2 CAPACIDADE DE CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 362 mm. DIAMETRO 
TOTAL 1.348 mm, COM 16 LONAS E SULCO 

MINIMO 25,4MM SEM CAMARA. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUE-
TA CONFORME PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE GARANTIA  MINIM()  
DES  ANOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO  IBA-
MA. (PNEU NOVO. NÃO REMANUFATU-

RADO. NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  

FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA , 

HQROAD 27,00 1.7000 ,  

G  ERMANO 
P  NEUS LTDA 17 

PNEU 14.00-24. CONSTRUÇÃO DIAG-
ONAL CÓDIGO DE APLICAÇÃO G2/ 

L2 CAPACIDADE DE CARGA 3650 kg, 
LARGURA DE SEÇÃO 362 mm. DIAMETRO 
TOTAL 1.348 mm, COM 16 LONAS E SULCO 

MINIMO 25,4MM SEM CAMARA. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUE-
TA CONFORME PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DES ANOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IRA. 
MA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATU-

RAD0,14ÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  

FIRESTONE/BRIGESTONE.  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/REP 

9.(10
•  

HQROA I ,  

GERMANO 
PNEUS LTDA 18  

PNEU 14.00-24, CONSTRUÇÃO DIAG- m'r  
ONAL, CÓDIGO DE APLICAÇÃO G2/L2 
DESENHO SLMETRICO, CAPACIDADE 

DE CARGA 3650 kg, LARGURA DE SEÇÃO 
362 mm, DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, 
COM 16 LONAS. QH13438NG2/L2 COM 

CAMARA SULCO MINIMO 25.4MM SELO 
DE APROVAÇA0 INMETRO, ETIQUE-
TA CONFORME PORTARIA INMETRO 

544/2012. PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DES  ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO MA-
MA. (PNEU NOVO,  MAO  REMANUFATU-

RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  

FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 

HQROAD 18,00 1.7000: ,  



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
NIUNICIPIO DE CAPANEMA 

GERMANO 
PNEUS LTDA 

, 

PNEU 14.00-24. CONSTRUÇÃO DIAG-
ONAL. CÓDIGO DE APLICAÇÃO G2/L2 
DESENHO SIMETRICO. CAPACIDADE 

DE CARGA 3650 kg, LARGURA DE SEÇÃO 
362 mm, DIÂMETRO TOTAL 1.348 mm, 
COM 16 LONAS. QH808NG2/L2 COM 

CAMARA SULCO MINIMO 25.4MM SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUE-
TA CONFORME PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE R ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO  IBA-
MA. (PNEU NOVO, NÃO RE,MANUFATU 
RADO,  MAO  RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  

FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

HQROAD 

. 

6.00 1.700,00 

MULTI COMER- 
CIO DE PNEUS 

LTDA 
20 

PNEU I7,5X25 CONSTRUÇÃO DIAGONA I 
(PNEU CONVENCIONAL), 16 LONAS, 

DESENHO G2/L2. PROFUNDIDADE DE 
SULCO  MINIMA  DE 25,4mm, CAPACIDADE 
ISE CARGA  MINIMA  DE 3350 kg. LARGURA 

DE SEÇÃO 451 E DIÂMETRO EXTERNO 
1359, SELO DE APROVAÇÃO INMETRO. ET-
1QUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA  MINIM()  
1)115 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO  IBA  - 
MA. (PNEU NOVO. NAO REMANUFATU- 

RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  

FIRESTONEARIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRENCIA 

PIONNER 30.00 1 

1 E.PNEUS LTDA 

• 

'-- 

23 

PNEU 195/55 RIS. INDICE DE PESO 
85/5I5KG, INDICE DE VELOCIDADE 

V-240KM/H, ADERINCIA CLASSIFICAÇÃO 
A, TEMPERATURA CLASSIFICAÇÃO A 
E BAIXO NIVEL DE RuIDO. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE GARANTIA MtNimo 
DES  ANOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() 
SUPERIORA 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE g ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO  IBA- 
MA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATU- 

RADO. NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE.  GOODYEAR  

OU SIMILAR 

' 

m ASSI MO  
orriNIA 

8.00 234,00 

I F.PNEUS LTDA 

,  

24  

PNEU 195/65 R15 RADIAL, INDICE DE V h 
LOCIDADE H- noKM/N, INDICE DE  CAR  

GA 91- (615 KG), BANDA DE RODAGEM 
659CE PESO MIN1M0 DE PNEU 8.37IKG. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO. ETI-

QUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA  MINIM°  
DES  ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NAO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO  IBA-
MA. (PNEU NOVO,  MAO  REMANUFATU-
RADO,  MAO  RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  

OU SIMILAR 

M
O 

OTTIMA 34,00 240,00 

, 

MULTI OMER- C 
CIO DE PNEUS 

LTDA 
25 

PNEU 205/55 R16 RADIAL, INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM 1H), INDICE 

DE CARGA POR PNEU 120(1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 

ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMET-
RO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MIN-
IMO  DES  ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
111AMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANU- 
FATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 

NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  FIRE- 
I 1.I. FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  

OU SIMILAR. 

PROVATo , 0,00 2 69,00 

MULTI COMER- 
CIO DE PNEUS 

LTDA 
28  

PNEU 215/75 R16 NOVO, INDICE DE CAR- 
GA 116-1250 KG, TIPO DE cONSTRUCAO 
RADIAL, DIÂMETRO 728,9MM, INDICE 
DE VELOCIDADE 170KM/H. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DES  ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUER ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO MA- 
MA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATU- 

RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  

OU SIMILAR. 

RO A " ,. 8,00 4100, 

• 

-, ,, NJU PNEUS 
LTDA 

2, 

PNEU 215/75 RI7,5, NOVO, CONSTRUÇÃO 
RADIAL COM 16 LONAS. EIXO LIVRE, 

INDICE DE CARGA 135/133 (1700/1600KG), 
INDICE DE VELOCIDADE M (130104/H), 
INDICADO PARA MICRO-ONIBUS. SELO 

DE APROVAÇÃO TNMETRO, ETIQUE- 
TA CONFORME PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE GARANTIA  MINIM° 
DE 5 AMOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUER ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO  IBA- 
MA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATU- 

RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  

2_ OU SIMILAR. 

LONG-  
MARC)) 

s6,00  

,.:ULTI COMER- 
, lc)  DE PNEUS 

LTDA 
50 

PNEU 215675 167,5, NOVO, CONSTRUÇÃO 
RADIAL COM 16 LONAS, INDICE DE 

CARGA 135/133 (1700/1600KG), INDICE 
DE VELOCIDADE M (130ICM/H),EIXO DE 

TRAÇÃO BORRACHUDO. INDICADO 
PARA 0 EIXO DE TRAÇÃO DE MICRO-ONI- 
BUS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETI- 
QUETA CONFORME PORTARIA INMETRO  
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO  
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO  MAO  
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUER ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO  IBA- 
MA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATU- 

RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  

OU SIMILAR. 

LONG- 
MARCH  

24,,,,, ,,n ,  oi 

.. /1 MU PNEUS 
LTDA 

r PNEU 225/751(16 RADIAL. INDICE DE 
VELOCIDADE R (170KM /H), INDICE 

DE CARGA POR PNEU 120(1400 KG). 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 

ETIQUETA 9ONFORME PORTARIA INMET- 
RO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MIN- 
IMO  DES  ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO

34  
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUER ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
MAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANU- 
FATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E 

NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRE- 
LLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  

OU SIMILAR. 

MASSIN I ( , s ; .v.,,, 

35 

PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM 
CAMARA, PARA USO NO ROLO COMPACT- 
ADOR  CATERPILLAR  C5533E INDICE DE 

CARGA E VELOCIDADE 12, INDICE DE 
CARGA 3.615KG. DIÂMETRO EXTERNO 
1.605MM, CIRCUNFERENCIA DE ROLA- 

MENTO 4.790MM. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 

PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA  MINIM() DES  ANOS, PRAZO 

DE FABRICAÇÃO  MAO  SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENT- 

REGUE E CERTIFICAÇÃO MAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 

RECAUCHUTADO E  MAO  REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGE- 

STONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MALHOTRA 6.00 , I I I PNEUS LTDA 

', ! • (TI COMER- 
36  

PNEU 235/70 RIO RADIAL INDICE DE 
VELOCIDADE T (190 KM/H), MODELO  
OFF-ROAD,  INDICE DE CARGA 100(950 
KG POR PNEU), TALA DA RODA 7". SELO 

DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUE-
TA CONFORME PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DES  ANOS, PRAZO DE FABRICAÇ.A0 NAO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO  IBA-
MA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATU-

RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE  GOODYEAR  

OU SIMILAR. 

X BRI - II:  , 10 DE PNEUS 
LTDA 

37 

PNEU 235/75 R17.5 BORRACHUDO/ 
TRAÇÃO NOVO, INDIÇE DE CARGA 
135(2.180 KG ), LARGURA DE SEÇÃO 

235MM, TIPO DE CONSTRUÇÃO RADIAL 
INDICO DE VELOCIDADE (ATE 100KM/H), 

SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETI-
QUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MINIMO 
DE 5 ANOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIORA 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO  IBA-
MA. (PNEU NOVO. NÃO REMANUFATU-

RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  

FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

PROVATO 26,00 ;,1»,,, 
MULTI COMER. 
CIO DE PNEUS 

LTDA 

SEXTA-FEIRA, 17 DE NOVEMBRO DE 2023 - EDIÇÃO 1319  

gift  
o 4 5 o  
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db1451 
9  

I MC DISTRIBUI- 
DORA DE 

PNEUS LTDA 
39 

PNEU 275/80 P22.5 UTILIZAÇÃO EX- 
CLUSIVA EM EIXO DIRECIONAULIVRE 

RADIAL INDICE DE CARGA MÍNIMO 149, 
CAPACIDADE DE CARGA EM MONTA- 
GEM SIMPLES DE 3.250KG, INDICE DE 

VELOCIDADE K - 110ICM/H, QUANTIDADE 
DE LONAS 18 LONAS, PROFUNDIDADE  
MINIMA  DE SULCO DE 1934M, TALA DA 

RODA DE 8.25". SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 

PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA  MINIM° DES  ANOS, PRAZO 

DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENT- 

REGUE E CERTIFICAÇA0 IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO FtEMANUFATURADO, NÃO 

RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGE- 
STONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR, AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

SPEEDMAX 20,00 2 550  Or  

1MC DISTRIBUI 
DORA DE 

PNEUS LTDA 
411 

PNEU 275/80 P22.5 UTILTZAÇÃO EX- 
CLUSIVA EM EIXO DIRECIONAL/LIVRE 

RADIAL INDICE DE CARGA MÍNIMO 149, 
CAPACIDADE DE CARGA EM MONTAGEM 
SIMPLES DE 3.250KG, INDICE DE VELOCI- 

DADE K - 110KM/H, QUANTIDADE DE 
LONAS 18 LONAS, PROFUNDIDADE  MINI- 
MA  DE SULCO DE 19MM. TALA DA RODA 
DE 8,25". SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMET- 
RO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MIN- 
IMO  DES  ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANU- 
FATURADO. NÃO RECAUCHUTADO E 

NÃO REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRE- 
LLI,  FIRESTONEJBRIGESTONE  GOODYEAR  

OU SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

SPEEDMAX 6,00 '950,0);' 

GERMANO 
PNEUS LTDA 

PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO EXCLU-
SIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, BORRACHU-
DO INDICE DE CARGA/VELOCIDADE 

MÍNIMO 149, CAPACIDADE DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, INDICE 
DE VELOCIDADE K - 1101CM/H, QUANTI-
DADE DE LONAS 16 LONAS. PROFUNDI-

I ,ADE  MINIMA  DE SULCO DE 20MM, TALA 
DA RODA DE 8.257 SELO DE APROVAÇÃO 

INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA ENMEMO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO  DES  ANOS, PRAZO 

DE FABRICAÇÃO NAO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENT-

REGUE E CERTIFICAÇ.A0 IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 

RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO) 
REFERENCIA:  PIRELLI.  FIRESTONE/BRIGE  
STONE, GOODYEAR  OU SIMILAR- AMPLA 

. CONCORRÊNCIA 

DURAS  1 I 

GERMANO 
PNEUS LTDA 

PNEU 275/80R22,5, UTILIZAÇÃO EXCLU- 
SIVA EM EIXO DE TRAÇAO. BORRACHU- 
DO INDICE DE CARGA/VELOCIDADE 

\.1fNIMO 149, CAPACIDADE DE CARGA EM 
SIONTAGEM SIMPLES DE 3.250KG, INDICE 
DE VELOCIDADE K - 110KWH, QUANTI- 
DADE DE LONAS 16 LONAS, PROFUNDI- 

I )ADE  MINIMA  DE SULCO DE 20MM, TALA 
DA RODA DE 8,25. SELO DE APROVAÇÃO 

INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE  
GARANTIA MÍNIMO  DES  ANOS, PRAZO 

DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENT- 

REGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, MILO REMANUFATURADO, NÃO 

RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI, FIRESTONE/  

BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

DURABLE  9,00 ;0.00  - 

I 1 PNEUS LTDA 45 

PNEU 295/80 R 22,5 16 LISO LONAS PARA 
USO NO EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS 
LIVRES INDICE DE VELOCIDADE M 
- 130KM/H; CAPACIDADE DE CARGA 

SIMPLES/ DUPLO (KG 3550/3150). PROFUN-
DIDADE DOS SULCOS 19 MM; DIAMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE TRAÇÃO. 
TIPO DE SERVIÇO: MISTO, PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BAS-

CULANTES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRA-
DA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETI-  
QUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO  
DES  ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO  IBA- 
MA. (PNEU NOVO.  NÃO  REMANUFATU-

RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
1 TRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  

OU SIMILAR. 

TRIANGLE  10.00 1.91 

-, 

-- ,  NIL:  PNEUS 
LTDA 

44 

PNEU 295/80 R22.5 18 LONAS INDICE DE 
VELOCIDADE M - 130KM/H; APACI-

DADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 
22 /v1114; DI/METRO EXTERNO 1044. PARA 

EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO:  MIS-
T°  BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO 

DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULAN-
TES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETI- 

QUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO  
DES  ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO  IBA-
MA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATU-
RADO, 100 RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  

FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 

DPLUS 26.00 9 I 

l• 

PNEUS 
LTDA 

47 

PNEU 295/80 R22.5 IR LONAS ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M - 130KM/H; APACI-

DADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 
22 MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA 

EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO:  MIS-
T°  BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO 

DE TRAÇÃO  DE CAMINHÕES BASCULAN-
TES EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 
SELO DE APROVAÇA0 INMETRO, ETI-

QUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012. PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO  
DES  ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO  IBA-
MA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATU-

RADIX NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  

FIRESTONOIBRIGESTONE  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

DPLUS 8,00 ',I 

48 

PNEU 295/80 R22.5 18 LONAS ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M - 130KM/H; CAPACI-

DADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 
22 MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA 

EIXO DE TRAÇÃO.  TIPO DE SERVIÇO: 
BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE 

TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO 

DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUE-
TA CONFORME PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO  
DES  ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO  IBA-
MA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATU-
RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  

FIRESTONE/BIUGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA 

r  

DPLUS 5 . 700 
MULTI COMER- 
CIO DE PNEUS 

LTDA 

49 

PNEU 295/8.0 R22.5 18 LONAS ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M -130KM/H; CAPACI-
DADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 

3550/3150). PROFUNDIDADE DOS SULCOS 
22 M34; DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA 

EIXO DE TRAÇÃO. TIPO DE SERVIÇO: 
BORRACHUDO, PARA USO NO EIXO DE 

TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO 

DE APROVAÇÃO INMETRO. ETIQUE-
TA CONFORME PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO  
DES  ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO  MAO  
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO MA-
MA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATU-

RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA.  PIRELLI,  

FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

DPLUS   ud 
MULTI COMER- 
C10 DE PNEUS 

LTDA 

50 

PNEU 750 R16, ÍNDICE DE CARGA 116/114 
L .ÍNDICE DE VELOCIDADE M -120 
KM/H, PROFUNDIDADE DE SULCOS 

NO MÍNIMO DE: 12,3 MM, NÚMERO DE 
LONAS: 14, PARA EIXOS LIVRE,  TWO  DE 
SERVIÇO: ASFALTO/TERRA. NOVO, SELO 

DE APROVAÇÃO INMETRO. ETIQUE- 
TA CONFORME PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO  
DES  ANOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO  IBA-
MA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATU- 
RADO NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI.  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  

OU SIMILAR. 

TRIANGLE  16,00 090,1111 

MULTI COMER- 
CIO DE PNEUS 

LTDA  
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•, 

MULTI COMER- 
CIO DE PNEUS 

LTDA 
51 

PNEU 750 X16.CONSTRUÇÃO DIAGONAL. 
INDICE DE CARGA 120 -1400KG, INDICE 

DE VELOCIDADE M -130KM/H. PROFUN-
DIDADE DE SULCOS NO MÍNIMO DE 12.3 
MM, NI:NERO DE LONAS: 14, PARA EIXOS 
DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: ASFALTO/ 

TERRA. NOVO. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 

PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 

DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENT-

REGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO. NÃO 

RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BEIGE- 

STONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

CENTEI.LA  20,00 780,00 

ATENAS DIS 
TRIBUIDORA 

1)0 PNEUMATI- 
COS  E TINTAS 

LTDA 

52 PNEU PARA CARRINHO DE  MAO  3.25/8 18,00 44.89  

SANK/  PNEUS 
LTDA 

53 

PNEU PARA VF.ICULO AUTOMOTIVO, 
MICROONIBUS  MERCEDES  BENS 515 

CD!  SPRINTER  195/75 R16. RADIAL COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE DE 

CARGA EM RODADO SIMPLES E DUPLO 
107 (9751(G) / 105 (925KG), INDICE DE 

VELOCIDADE R (170KM/H), 8 LONAS.  SEW  
DE APROVAÇÃO INMETRO. ETIQUE.  
TA CONFORME PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO  
DES  ANOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6  MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E  CERTIFICAÇÃO  IBA-
MA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATU-

RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  

OU SIMILAR. 

MASSIMO 2000, 409,99 

GERMANO 
PNEUS LTDA  

54 

PNEU  VEICULO AUTOMOTIVO  175/70 R13, 
RADIAL COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 

INDICE DE CARGA 82 (475KG). INDICE DE 
VELOCIDADE T (190KM/H). ADERÊNCIA 
A E ÍNDICE DE TEMPERATURA B.  SEW  
DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUE-
TA CONFORME PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE S  ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO  IBA-
MA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATU-
RADO. NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  

OU SIMII.AR. 

SAILUN , 
 

3800 200,00 

SANIU PNEUS 
IXDA 

55  

PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 175/70 R14, 
RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 

IN  DICE  DE CARGA 88 (560KG POR PNEU). 
ÍNDICE DE VELOCIDADE T (190KWH). 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO. ETI-

QUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DES  ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO  IBA-
MA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATU-

RADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI.  
FIRFSTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  

OU  SIMILAR. 

ROADKING 104.00 258,99 

SAW  PNEUS 
LTDA 

56 

PNEU  VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 R14, 
RADIAL COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
INDICE DE VELOCIDADE H -210 KM/H. 

ÍNDICE DE CARGA 86 (530KG), BANDA DE 
RODAGEM 65%. SELO DE APROVAÇÃO 

INMETRO. ETIQUETA CONFORME  
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO  DES  ANOS. PRAZO 

DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENT-

REGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 

RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGE-

STONE,  GOODYEAR  OU SIMII.AR. 

CAMPIONE 68,00 264,99 

J.E.PNEUS LTDA 57 

PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, 
RADIAL COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
1NDICE DE VELOCIDADE H -210 KM/H, 

INDICE DE CARGA 86 (530KG), BANDA DE 
RODAGEM 65%.  SEW  DE APROVAÇÃO 

INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO  DES  ANOS. PRAZO 

DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENT- 

REGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 

RECAUCHUTADO  E  NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI.  F1RESTONE/BRIGE- 

STONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MASSIMO 20,00 228.00 

PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/70 
R14. SEM CÂMARA 8 LONAS, COM 

CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T - 190KWH, INDICE DE 

CARGA 84- 560KG. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 

PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE MULTI COMER- 
CIO DE PNEUS 58 GARANTIA MÍNIMO  DES  ANOS. PRAZO SAIWN 110,00 280.00 

LTDA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E ENT- 

REGUE E CERTIFICAÇÃO MAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 

RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERENCIA:  PIRELLI,  FIRESTONEBRIGE- 

STONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 
PNEU VEÍCULO AuTomoTivo 205/75 R16, 

RADIAL COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
R./DICE DE (ERGA 110 (1060KG). ÍNDICE 
DE VELOCIDADE R (170 KWH), 8  LONAS. 

SELO DE APROVAÇÃO INMETRO,  En- 
QUETA CONFORME PORTARIA  INMETRO 

MULTI COMER 
C10 DE PNEUS S9  

544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DES  ANOS. PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO ROADX 72.00 440,00 

LTDA SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO  IBA- 
MA. (PNEU NOVO. NÃO REMANUFATU- 

RAW, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  

OU SIMILAR 
MULTI COMER- 
CIO DE PNEUS 60 PROTETOR 1000X20 NOVO. K  RUBBER  60.00 32,00 

LTDA 
MULTI COMER- 
CIO DE PNEUS 61 PROTEJOR 1400X24 NOVO. K  RUBBER  60,00 70,00 

VIDA 
MULTI COMER- 
CIO DE PNEUS 62 PROTETOR 17.5X25 NOVO. K  RUBBER  60,00 155,00 

LTDA 
MULTI COMER- 
CIO DE PNEUS 63 PROTETOR 750X16. K  RUBBER  15,00 27.00 

I  TIM 

Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico N° 39/2023, é de R$ 1.156.905,30 (Um Milhão, Cento e 
Cinqüenta e Seis Mil, Novecentos e Cinco Reais e Trinta Centavos).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono 
dezesseis dias de novembro de 2023 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°337/2023 
Pregão Eletrônico No 039/2023 
Data da Assinatura: 16/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ATENAS DISTRIBUIDORA  DE PNEU- 
MATICOS E TINTAS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEICULO DE MÉDIO PORTE, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 1.168,02 (Um Mil, Cento e Sessenta e Oito Reais e Dois 
Centavos) 
Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°338/2023 
Pregão Eletrônico N°039/2023 
Data da Assinatura: 16/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: GERMANO PNEUS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEICULO DE MtDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO 
ONIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 172.600,00 (Cento e Setenta e Dois Mil e Seiscentos 



ORGAO DE DIVULGACAO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICiPIO DE CAPANEMA  

Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°339/2023 
Pregão Eletrônico N° 039/2023 
Data da Assinatura: 16/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: J.E.PNEUS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEICULO DE MÉDIO PORTE, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 96.732,00 (Noventa e Seis Mil, Setecentos e Trinta e 
Dois Reais)  
Americo Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°340/2023 
Pregão Eletrônico N° 039/2023 
Data da Assinatura: 16/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS 
LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS,  VANS,  MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 67.820,00 (Sessenta e Sete Mil, Oitocentos e Vinte 
Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'341/2023 
Pregão Eletrônico No 039/2023 
Data da Assinatura: 16/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 562.617,00 (Quinhentos e Sessenta e Dois Mil, Seiscen-
tos e Dezessete Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°342/2023  
Prep()  Eletrônico N° 039/2023 
Data da Assinatura: 16/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SANJU PNEUS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEICULO DE MÉDIO PORTE, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 265.968,28 (Duzentos e Sessenta e Cinco Mil, Novecen-
tos e Sessenta e Oito Reais e Vinte e Oito Centavos) 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°343/2023 
Pregão Eletrônico N° 046/2023 
Data da Assinatura: 17/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: VANESSA BASSANI RESTAURANTE 
Objeto:FORNECIMENTO DE ALMOÇO SERVIDO EM  BUFFET,  
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 330.000,00 (Trezentos e Trinta Mil Reais) 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

9  ORTARIAS 
PORTARIA N°8.542, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Altera a Portaria 8.413/2023. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no uso de 
suas atribuições legais, em respeito ao  art.  15, § 8° e do  art.  73 da Lei 
Federal 8.666/93, 

RESOLVE:  

Art.  1° Inclui o inciso IV, no artigo 1° da Portaria 8.413/2023:  

Art.  1° (...) 
IV - Sandra Teresinha Rezende.  

Art.  2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produz- 
indo efeitos a partir do dia 1° de novembro de 2023, permanecendo 
inalteradas as demais disposições da Portaria 8.413/2023. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque Caminho do Colono, aos 
17 dias do mês de novembro de 2023. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

OUTRAS PUBLICA OES 
NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao  art.  2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 

RECEITA DATA VALOR 
14/11/2023 60 628,59 

FNDE - FUNDEB - 30665-7 
16/11/2023 4.679,31 
16/11/2023 6.800,84 
16/11/2023 283.620,33 

FNAS -  HI. OBE  -27.441-0 17/11/2023 4.060,88  

Fund  °  Nampa'  de Saúde - Bloco 
14/11/2023 17.312,00 

CUSTEIO -32564-3 14/11/2023 
14/11/2023 

24.969,28 
16.000,00 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

SEXTA-FE1RA, 17 DE NOVEMBRO DE 2023 - EDIÇÃO 1319 

(k)-1.453  
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ATOS LICITATORIOS 
RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

NO Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema Edição 
1319, página 7, do dia 17/11/2023 

Onde Lia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°341/2023 
Pregão Eletrônico N° 039/2023 
Data da Assinatura: 16/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 

Contratada: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTD7r*--------
Objeto:AQUISIÇA0 DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEICULO DE MÉDIO PORTE, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS,  VANS,  MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 562.617,00 (Quinhentos e sessenta e Dois Mil, Seiscen-
tos e Dezessete Reais) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°341/2023  
Prep()  Eletrônico N° 039/2023 
Data da Assinatura: 16/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Objeto:AQUISIÇA0 DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEICULO DE MÉDIO PORTE, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS,  VANS,  MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 552.617,00 (Quinhentos e Cinquenta e Dois Mil, Seis-
centos e Dezessete Reais) 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, 17 de novembro de 2023 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações 
Públicas do Município de Capanema PR 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do dia 16/11/2023, Página 03, Edição 1318 
onde lia-se: 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N° 01/2023 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
CREDENCIAMENTO N° 01/2023. Objeto: FORNECIMENTO 
DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E 
EQUIPAMENTOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA. 
R$ 3.852.700,00 (Três milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil e 
setecentos reais). Entrega dos envelopes de documentação de Habili
-tação presencialmente até as 17:30 do dia 27/11/2023, virtualmente ate 
23h59m do dia 27/11/2023 (protocolo no sitio eletrônico do Mu-
nicípio de Capanema PR). Local e hora da abertura dos Envelopes: Dia 
28/11/2023 as 08h30m local: Prefeitura Municipal de Capanema, sito a 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro , maiores informações  site  www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 16/11/2023 
Américo Be116 
Prefeito Municipal 

Leia-se: 
AVISO DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2023 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2023. Objeto: FOR-
NECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA ABASTECIMENTO DOS 
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA. R$ 3.852.700,00 (Três milhões, oitocentos e cinquenta e 
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DESPACHO 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 39/2023, objeto: AQUISIÇÃO 

DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEICULO DE MÉDIO PORTE, 

ÔNIBUS, MICRO ONIBUS,  VANS,  MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. Publique-se no  site:  https://www.capanema.pr.gov.br  o processo na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 21 dia(s) do mês de novembro de 2023 

Chefe do 
oselia Kriger  Becker  gani 
artamento de Contratações Públicas do 
Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 1 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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CAVAME PROTOCOLO 

Processo: 81 / 2024 

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI CPF: 064.652.749-57 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: TRANSFORMAÇÃO DE ATA EM CONTRATO E ADITIVO DE VALOR PREGAO 39/2023 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo  Maximo 30 dias. 

Capanema, 15 de Janeiro de 2024.  

FABIANA SCHULZ PADILHA 
Protocolista 

STP 500.2073b rptProce,soProtocolo fabiana.schulz, 15/01/2024 09:52:32  

Município de Capanema 

PROTOCOLO 

Processo: 81 / 2024 

Requerente LUCIAN CARLOS PILATI 

Contato: LUCIAN CARLOS PILATI - 

CPF: 064.652.749-57  

Telefone: 

Assunto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descrição: TRANSFORMAÇÃO DE ATA EM CONTRATO E ADITIVO DE VALOR PREGAO 39/2023 

Tempo Minimo 1 dias. 

Tempo Max,mo 30 dias. 

Capanema, 15 de Janeiro de 2024. 

LUCIAN CARLOS PILATI 
Requerente 

STP 500.2073b rptProc3ssoProtocolo fabiana.schulz, 15/01/2024 09:52:32  



4 5 7  

• 

• 

Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

SOLICITACÃO DE ADITIVO 

2k 

SECRETARIA DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS através do Secretário(a) Adelar  Kerber,  vem, por meio desta, solicitar que seja 
transformada a ata em contrato das seguintes empresas e aditivado valor dos seguintes itens: 

a) a confecção de transformação da ata em contrato e aditivo de valor da ata de 
registro de preço n° 339/2023, proveniente do procedimento de pregão de Licitação n° 
39/2023, firmado com o(a) contratado(a) J.E PNEUS LTDA. 

A presente solicitação almeja, portanto, seja ADITIVADO o seguinte item: 

ITEM: 35 
CÓDIGO: 56948 
Descrição: PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM CÂMARA, PARA USO 
NO ROLO COMPACTADOR  CATERPILLAR  C5533E. ÍNDICE DE 
CARGA E VELOCIDADE 12, ÍNDICE DE CARGA 3.615KG, DIÂMETRO 
EXTERNO 1.605MM, CIRCUNFERÊNCIA DE ROLAMENTO 4.790MM. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

VALOR: R$ 5.410,00 (CINCO MIL, QUATROCENTOS E DEZ REAIS). 
QUANTIDADE: l UNIDADE 

ITEM: 45 
CÓDIGO: 65998 
Descrição: PNEU 295/80 R 22,5 16 LISO LONAS PARA USO NO EIXO DE 
DIREÇÃO E EIXOS LIVRES ÍNDICE DE VELOCIDADE M — 130ICM/H; 
CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 3550/3150). 
PROFUNDIDADE DOS SULCOS 19 MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. 
PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: MISTO, PARA USO NO 
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Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

VALOR: R$ 13.405,00 (CINCO MIL, OITOCENTOS E OITENTA E DOIS 
REAIS E SESSENTA CENTAVOS) 
QUANTIDADE:7 UNIDADES 

TOTAL DE VALOR A SER ADITIVADO: R$ 18.815,00 ( I) EZOITO MIL, 
OITOCENTOS E QUINZE REAIS). 

b) a confecção de transformação da ata em contrato e aditivo de valor da ata de 
registro de preço n° 342/2023, proveniente do procedimento de pregão de 
Licitação n° 39/2023, firmado com o(a) contratado(a) SANJU PNEUS LTDA. 

ITEM: 10 
CÓDIGO: 65992 
Descrição: PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA 
EM EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO EM PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MÍNIMO 146/143D, CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 
20.0MM, ADERÊNCIA PISO MOLHADO B, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() RECAUCHUTADO E  NM)  REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. AMPLA CONCORRÊNCIA. 

VALOR: R$ 18.399,90 (DEZOITO MIL, TREZENTOS E NOVENTA E 
NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 
QUANTIDADE:10 UNIDADE 

ITEM: 29 
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CÓDIGO: 65995 

Descrição: PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 
LONAS, EIXO LIVRE, ÍNDICE DE CARGA 135/133 (1700/1600KG), 
ÍNDICE DE VELOCIDADE M (130ICM/H), INDICADO PARA MICRO-
ÔNIBUS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE t ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

VALOR: R$ 1.805,97 (MIL, OITOCENTOS E CINCO REAIS E NOVENTA 
E SETE CENTAVOS). 
QUANTIDADE: 3 UNIDADES 

ITEM: 46 
CÓDIGO: 65999 

Descrição: PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS ÍNDICE DE VELOCIDADE M — 
130KM/H; CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 3550/3150). 
PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. 
PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: MISTO BORRACHUDO, 
PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO  Nit()  SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP. 

VALOR: R$ 38.343,20 (TRINTA E OITO MIL, TREZENTOS E 
QUARENTA E TRÊS REAIS E VINTE CENTAVOS). 
QUANTIDADE: 20 UNIDADES 

ITEM: 53 
CÓDIGO: 56973 

Descrição: PNEU PARA VEÍCULO AUTOMOTIVO, MICROONIBUS  
MERCEDES  BENS 515 CDI  SPRINTER  195/75 R16, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. ÍNDICE DE CARGA EM RODADO SIMPLES 
E DUPLO 107 (975KG) / 105 (925KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE R 
(170KM/H), 8 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
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CONFORME PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E.  ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 
IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU SIMILAR. 

VALOR: R$ 409,99 (QUATROCENTOS E NOVE REAIS E NOVENTA E 
NOVE CENTAVOS). 
QUANTIDADE: 1 UNIDADE 

TOTAL DE VALOR A SER ADITIVADO: 58.959,06 (CINQUENTA E 
OITO MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E SEIS 
CENTAVOS. 

Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as 
justificativas para a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento 
com os documentos necessários: 

JUSTIFICATIVA: 

As solicitações acima têm por propósito a aquisição de pneus para veículos e 
máquinas da frota do município de Capanema/PR, pelo motivo da secretaria ter ficado alguns 
meses sem poder adquirir pneus, onde alguns já não podem ser mais recapados, tendo em 
vista que estava em processo a licitação, a demanda do mesmo aumento, sendo assim, está 
sendo solicitado a transformação da ata em contrato junto com o pedido de aditivo de 25% mo 
valor de determinados pneus onde são mais utilizados. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 

e) declaração de existência de recursos financeiros; 
certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista e de 

Regularidade do FGTS); 
g) declaração subscrita pelo(a) Fiscal do Contrato,  Lucian  Carlos Pilati, a 
respeito da regularidade dos serviços já prestados pela contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 15 dias de janeiro de 2024 
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( 

S 

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
Adelar  Kerber  

DECLARACÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Declaro que os produtos/serviços vêm sendo fornecidos/prestados de forma 
satisfatória, conforme requisitos definidos em contrato, não existindo até a apresente data 
fatos que desabonem a sua onduta e responsabilidade. 

• 



15/01/2024, 09:37 Gmail - TRANSFORMAÇÃO DE ATA EM CONTRATO 0  Q.)  I 4 6 2 

fri Gmail  

 

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com>  

    

TRANSFORMAÇÃO DE ATA EM CONTRATO 
2 mensagens  

  

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Para: sanjupneus@gmail.com  

11 de janeiro de 2024 às 13:32 

Boa tarde, solicito à empresa se a o interesse em transformar a ata em contrato do pregão 39/2023, ATA DE 
REGISTRO DE F REÇO: 342/2023, isso possibilita a administração em poder aditivar 25% do saldo a partir da data 
da execução de t -ansformagão de ata em contrato. Agradecemos a compreensão. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

sanjupneus@gmail.com  <sanjupneus@gmail.com> 11 de janeiro de 2024 às 13:38 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Boa tarde, 

Temos interesse sim. 

itt 

LANJU PNEUS 
47 9 9623 8332. 

De:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 
Enviada em: quima-feira, 11 de janeiro de 2024 13:32 
Para: sanjupneus(gmail.com  
Assunto: TRANSFORMAÇÃO DE ATA EM CONTRATO 

https://mail.google.com/mai /u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-62982640025227425468,simpl=msg-a:r-4280229230... 1/2 



O . t46.3, 

15/01/2024, 09:37 Gmail - TRANSFORMAÇÃO DE ATA EM CONTRATO 

Boa tarde, solicito ã empresa se a o interesse em transformar a ata em contrato do pregão 39/2023, ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO: 342/2023, isso possibilita a administração em poder aditivar 25% do saldo a partir da data 
da execução de transformação de ata em contrato. Agradecemos a compreensão. 

Atenciosamente  

Lucian  C. Pilati 

Prefeitura de Capanema-Pr 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-6298264002522742546&simpl=msg-a:r-4280229230... 2/2 



15/01/2024, 09:37 Gmail - TRANSFORMAÇÃO DA ATA EM CONTRATO o
c,

14h,1  

POI Gmail 

 

Lucian Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com>  

       

TRANSFORMAÇÃO DA ATA EM CONTRATO 
2 mensagens  

 

   

Lucian Pilati <geeenciademaquinas@gmail.com> 11 de  janeiro  de 2024 as 13:31 
Para: licitacao@simaopneus.com.br  

Boa tarde, solicito à empresa se a o interesse em transformar a ata em contrato do pregão 39/2023, ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO: 339/2023, isso possibilita a administração em poder aditivar 25% do saldo a partir da data 
da execução de transformação de ata em contrato. Agradecemos a compreensão. 

Atenciosarnente 

Lucian C. F'ilati  

Prefeitura  de Capanema-Pr 

licitacao@simaopneus.com.br  <licitacao@simaopneus.com.br> 11 de janeiro de 2024 às 14:03 
Para:  Lucian  Pilati <gerenciademaquinas@gmail.com> 

Boa tarde 

Temos interesse de aditivar essa ata 

• (42) 9 9163-1124 
• licitacao@simaopneus.com  
• (42) 3622-6363 1(42) 99119-6872 
• Simaopneus.com.br  

 

surgAo 
PNEUS E SERVIÇOS 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

https://mail.google.com/mail/u/1/?ik=673ee2f64b&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r-7487970413644240129&simpl=msg-a:r8599026591... 1/1 



v.A.4 
Américo  Belle  

Prefeito Municipal 

1465  

Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 39/2023, AtaS de Registro de Preços n° S 339 E 
342/2023, objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 
VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E 
VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Autorizo a Secretaria Municipal de Logistica e 
Contratações a transformar essas Atas de Registro de Preços em Contrato. 

Solicito ao Departamento de Contratações Públicas para que tome as devidas Providências no 
sentido da elaboração da Rescisão da Ata e Elaboração do novo Contrato. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 
15 dia(s) do mês de janeiro de 2024 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



Transfa  rid°  Ata P0(1.410;3^ de compra Contrato Aditivo Anulação 

27,00 405.00 

707,00 Total 

Sequência: 5756 - Ata de registro de preços: 342/2023 

Código: 94958 -2 Nome: SANJU PPEUS LTDA 

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

CPF/CNPJ: 49.825.223/0001-87 Telefone: 47996238332 16/11/2023 15/11/2024 

Licitação: Pregão - 50 000039/2023 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

Item: 062 60,00 155.00 

Produto: 56914 PROTETOR 17 5X25 NOVO 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

Item: 063 15,00 

Produto: 56916 PROTETOR 750X16. 

Solicitante 042697 ADELAR KERBER 

Local: 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

Local: 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 15.00 405.00 

Unidade de medida:  UN  Tipo controle: Q 

Local: 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 98,00 72.388,00 609,00 480.229,00  552.617,00 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

0,00 45,00 82.799,55  

Unidade de medida:  UN  

 

Tipo controle: Q 

  

0,00 

 

0.00 

 

0.00 

 

0,00 

      

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

Local: 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

Item: 029 -- • 56,00 601,99 33 711,44 -11"4"Vb• 0 171' '0,00W 1,00 

Produto: 65995 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 LONAS, EIXO UVRE, 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

Item: 034 '44'11,00" 439.99 3.519,92 0,00 0,00 0,00 

Produto: 56947 PNEU 225/75 R16 RADIAL, INDICE DE VELOCIDADE R (170KM 11-i), INDICE DE 

Local: 000020  Any  idades da  Chef  ia de Gabinete 

Tipo controle: Unidade de medida:  UN  

15 337,28 0,00 0,00  0,00 0.00 0,00 8,00 15.337,28 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

Item: 047 8.00 1.917.16 

Local 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

0,00 0,00 0,00 

1.839,99 27.599,85 0,00 

ACHUDO, UTILIZAÇÃO  ExcLuslywifixo  0 

.000 0,00 15,00 27.599,85 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

36,00 21.671,64 

Tipo controle: Q 

Item: 046 26,00 1.917,16 49.846,16 0,00 

Produto: 65999 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS iNDICE DE VELOCIDADE M - 130KWH: 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 26,00 49.846,16 0,00 0,00 

Produto: 65999 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 130KM/H, 

Item: 011 

P to85992  

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

20,00 12.039,80 

Unidade de medida:  UN  

0,00 8,00 3.519,92 

Unidade de medida:  UN Tipo  controls: Q 

0,00 0,00 

1.8110.'" • • 
Município de Capanema - 2023 

Saldo do contrato 

Pagina6 

Lote: 001 

Item: 010 45,00 1.839.99 82.799,55 0,00 0.00 

Produto: 65992 PNEU 10.00R20 BORRACHUDO. UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, 

Solicitante 042697 ADELAR KERBER LocaL 000020 Atividades da Chefia de Gabinete 

0,00 

Ç:r) 

•,40 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emiticbper: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, na wrscio: 5533 q 

!- 
Unidade de medida  UN Tipo controle: Q. 

15/01202409:59:29 



... .._........... 
8.199,80 0,00 0,00 0,00 

MICROONIBUS  MERCEDES  BENS 515 CD! 

Local 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

26.934.96 0.00 0,00 0,00 

R14, RADIAL. COM  CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 

Local: 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

18.019,32 0,00 0.00 

R14, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 

0,00  

• • 
Município de Capanema - 2023 

Saldo do contrato 

Pág ina7 

Contrato Aditivo Anulação Transferido Ata RAqnusuço tha com pra VC114.111/ 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER  Local: 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

their  053 2646 " 409.99 

Produto: 56973 PNEU PARA VEICULO AUTOMOTIVO, 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

Item: 055 104,00 258,99 

Produto: 56963 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 175/70 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

Item: 056 68,00 264,99 

Produto: 56967 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local. 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

Total 360,00 265.968,28 0,00 0,00 0,00 

Total geral 1.646,00 1.156.905,30 0,00 0,00 0,00 

Critério de seleção: 

- Licitação 

Entidade: 50 

Exercício: 2023 

Número: 39 

Modalidade:  Pre(*)  

0,00 0,00 0,00 8,00 3.279,92 

Unidade de medida:  UN  

12,00 4.919,88 

Tipo controle: Q 

0,00 0,00 0,00 12,00 3.107.88 

Unidade de medida:  UN  

92.00 23.827,08 

Tipo controle: Q 

0,00 0,00 0,00 44,00 11.659,56 

Unidade de medida  UN  

24,00 6.359,76 

Tipo controle: C) 

0,00 0,00 0,00 84,00 30.087,16 266,00 235.881,12 

0,00 0,00 0,00 251,00 165.127,16 1.294,00 991.778,14 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emitidopor ROSELIA KRIGER BECIER PAGANI,  na  %Amapa 5533 q 15/01/2024 0a5929 

0'46  

Ow) 



Contrato Aditivo Anulação 
Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

Item: 044 4766--- 1.750.00 15.750,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 65997 PNEU 275180R22,5, UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DE TRAÇÃO, BORRACHUDO 

7.600.00 0.00 0,00  0.00 0.00 Item: 054 38,00 200,00 

Total 134,00 172.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Transferido Ata Ratrigit;An tie  compra Saldo 
Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

16.00 

0,00 

Unidade de medida  UN  

3.200.00  

Unidade de medida  UN  

9,00 15.750,00 

Tipo controle: Q 

22.00 4.400,00 

Tipo controle: Q 

0,00 0,00 16,00  3.200,00 118,00 169.400,00  

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

Produto: 56962 PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 175/70 R13, RADIAL. COM  CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local 000020 Atividades da  Chef la  de Gabinete 

0,00 

Codigo: 95014 - 9 Nome: J.EPNEUS LTDA CPF/CNPJ: 48.910.213/0001-87 Telefone: 4236226363 

inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

16/11/2023 15/11/2024  

Sequência: 5753- Ata de registro de preços: 339/2023 Licitação: Pregão - 50000039/2023 

Lote: 001 

11 280,00 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

Item: 003 60.00 188,00 

Local 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6,00 1.128,00 

Unidade de medida:  UN  

0,00 

Produto: 56908 CÂMARA DE AR NOVA 14 00/24 NOVA COM SELO DE APROVAÇÃO DO 1NMETRQ. 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER 

Item: 004 ai' eino 205,00 

Produto:56909 CAMARA() Aft
i
tiOVA  17,5)(25 NOVA COM SELO DE APROV 

12.300,00 

Local: 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

2.460,00 

Unidade de medida:  UN  

0.00 12,00 

Item: 001 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 80,00 80.00 6.400,00 0,00 0.00  

Produto: 56907 CAMARA DE AR NOVA 10.00/20 NOVA, COM SELO DE APROVAÇÃO DO INMETRO. 

0,00 

Unidade de medida:  UN  

80,00 6.400,00 

54,00 10.1O0 

Tipo controle: Q 

48,00 9.840.00 

Tipo controle: Q 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10,00 550,00 

Unidade de medida:  UN  

 

Tipo controle: Q 

  

0,00  

 

0,00 6,00 1.440,00 

Unidade de medida:  UN  

   

  

28,00 6.720,00 

Tipo controle: Q 

   

    

     

C-) 

• 
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Saldo do contrato 

Pag na 2 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

Item: 006-1""IlMm- ma."10  Orr-"P' 55,00 550,00 troo ....."-- ' 0,00 0,00 
Produto:SiCÃMARA DEAaIIA PARA PNEU 750X16, RADIAL, COM SELO DO INMETRO 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

Item: 023 "r""f,rO---' 234,00 1.872,00 0,00 0,00 

Produto: 56938 PNEU 195/55 R15, INDICE DE PESO 85/515KG, iNDICE DE VELOCIDADE 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

Item: 024 34,00 240.00 8.160,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 56969 PNEU 195/65 R15 RADIAL, iNDICE DE VELOCIDADE H - 210KM/H, iNDICE DE 

8.00 1.872,00 

Tipo controle: 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

Emiticb ROSELIA KRIGER BECKER PAGAN!, nai.ersão: 5533q 15101/2C¢409-59.29 
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Município de Capanema - 2023 
Saldo do contrato 

Aditivo Anulação Transferido Ata Requisição de compra Contrato 

8,00 1.824,00 12,00 2.736,00  0,00 0.00 0,00 

jean.  

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local. 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

Item: 035 6,00 -5-.41-6.00 32.460,00 0,00 ' 0,00 0,00 

Produto: 56948 PNEU 23.1-2612 LONAS, NOVO. SEM CÂMARA, PARA USO NO ROLO COMPACTADOR 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

Item: 045 10.00 1.915,00 19.150,00 0.00 0,00 0,00 

Produto: 65998 PNEU 295/80 R 22,5 16 LISO LONAS PARA USO NO EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS 

Local 000020 At-iv'  id-ad-es da  Chef  ia de Gabinete 

Item: 057 20,00 228,00 4.560,00 0,00 0,00 0,00 

Produto: 65975 PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 185/65 R15, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

Total 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 39,00 23.752,00 288,00 96.732,00 249,00 72.980,00  

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada 

CPF/CNPJ: 01.795.704/0001-60 Telefone: (45) 3326-8501 16/11/2023 15/11/2302 

Sequência: 5754 - Ata de registro de preços: 340/2023 

Código: 49571 -9 Nome: JMC DISTRIBUIDORA CEPNBJS LTDA 

Licitação: Pregão - 50 000039/2023 

4,00 

Lote: 001 

Item: 005 1.520,00 380,00 

0,00 0,00 0,00 0,00  

0,00 10,00 0.00 

4,00  0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 16,00 14,00 Total 67.820,00 35.700,00 32.120,00  

Inicio da vigência Fim da vigência Fim da vigência atualizada Sequência: 5755 - Ata de registro de  preps:  341/2023 Licitação: Pregão - 50 000039/2023 

CPF/CNPJ: 50.108.526/0001-68 Telefone: 55984437798 16/11/2023 15/11/2024 Código: 95019 - 0 Nome: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA 

0,00 2,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Obs: Este relatório demonstra o valor do contrato, seus aditivos e requisições de compras emitidas. Não demonstra o saldo real executado do contrato, caso tenha req. de compras ainda não empenhadas. 

15/01/2024 09 59 29 Email) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI na versão 5533q 

0,00 0,00 0,00 0,00 4,00 1.520,00 

Local 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

51.000,00 0,00 tr,w 6,00 0,00 

Produto: 65996 PNEU 275/80 R 22,5 U11LIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DIRECIONAL/LIVRE 

Solicitante. 042697 ADELAR KERBER 

Item: 040 6,00 2 550 00 15.300,00 

Produto: 65996 PNEU 275/80 R 22,5 UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO DIRECIONAL/LIVRE 

Solicitante: 042697 ADELAR KERBER Local: 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

lita
r,
6919 CialawDB AR NV 19,5 R24 NOVA  

Solicitante:  042697 ADELAR KERBER 

Item: '9 2r."""i!..550,00 

Lote: 001 

Item: 002 10,00 120,00 1.200,00 0,00 

Produto: 56911 CÂMARA DE AR NOVA 12,5X80/18, COM SELO DO INMETRO 

Unidade de medida:  UN  

25.500,00 

Unidade de medida:  UN  

10 200,00  

Tipo controle: Q 

10,00 25.500,00 

Tipo controle: Q 

2,00 5.100,00  

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

Local: 000020 Atividades da  Chef  ia de Gabinete 

240,00 

Unidade de medida:  UN  

8,00 960,00 

Tipo controle:  

Solicitante 042697 ADELAR KERBER 

0,00 0,00 0,00 1,00 5.410,00 5,00 27.050,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: Q 

0,00 0,00 0,00 6,00 11.490.00 4,00 7.660,00 

Unidade de medida:  UN Tipo controle: CI  

Unidade de medida:  UN Tipo controle: 

Quantidade Valor unitário Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total Quantidade Valor total 
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Município de Capanema — PR 

A Sra. 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 

Agente de Contratação/Chefe do Departamento de 

Contratações Públicas 

Com relação ao Pregão Eletrônico n° 39/2023, AtaS de Registro de Preços n° S 339 E 342/2023, 
objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 
VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E 
VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO., informo que há dotação orçamentária para transformação 
das Atas em Contratos, conforme orçamento abaixo: 

Dotações  
Ex  
o da 
despesa 

ontaw  
da 
despesa 

Furidlotiárfeigrainitlea' 1- o e 
de 
rec 

e.-.4 • : 
despesa 

Grupo dawf"onte 

2023 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3350 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3550 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4120 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4370 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 6010 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 15 dia(s) 
do mês de janeiro de 2024 

C 

Tec.Cont. CRC:- 483/0-2 

CPF 723.903.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WEE.  PNEUS  LTDA 
CNPJ: 48.910.213/0001-87  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto A 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se A situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alinea 3 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada A verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida As 16:43:51 do dia 10/01/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até J8/07/2024. 
Código de controle da certidão: 1901.B0E1.6FC2.90F1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná O 47:i  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 032654248-80 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 48.910.213/0001-87 
Nome: J.E. PNIEUS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/05/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via  Internet  Pública (15/01/2024 09:34:56) 



MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA 
ESTADO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
CNPJ 76.178.037/0001-76 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DO CONTRIBUINTE N° 2676/2024 

Contribuinte 

Nome/Razão: 1026141831570 - J.E. PNEUS LTDA 

CNPJ/CPF: 48.910.213/0001-87 

Endereço: RUA VICENTE MACHADO, 2188 

Complemento: SALA 02 

Bairro: CEN—RO Cidade: Guarapuava - PR 

Oi
validade 

DATA DE EMISSÃO DATA DE VALIDADE 

15/01/2024 90 dias 

CERTIFICA-SE que não constam, até esta data, pendências em nome do Contribuinte acima 
identificado, relativas a débitos de competências e administrados pelo Poder Público Municipal. 
Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal apurar, efetuar lançamentos e cobrar quaisquer 
dividas de responsabilidade do contribuinte acima, que vierem a ser apuradas posteriormente à data de 
emissão da presente certidão. 

Esta certiclào refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
municipalidade e a créditos tributários referentes à Fazenda Pública Municipal. 

Prefeitura de Guarapuava, 15 de janeiro de 2024. 

As informações aqui disp Dstas podem ser verificadas on-line no  site  https://guarapuava.atende.neti, utilizando o código acima ou QR  CODE. 

IPM  Sistemas  Ltda 
Atende.Net  - WGT v:2013.01  

Identificador: WGT211201-000-YKNOQYFMWHWUWR-5 15/01/2024 09:39 



CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

48.910.213/0001-87 

E PNEUS LTDA 

R VICENTE MACHADO 2188 SALA 02 / CENTRO / GUARAPUAVA / PR / 
85010-260 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/01/2024 a 30/01/2024  

Certificação Número: 2024010102562332759368 

Informação obtida em 15/01/2024 09:50:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

15/01/2024, 09:49  Consulta Regularidade do Empregador 

O147 
Voltar 

 

Imprimir 

https://consulta-crEcaixa.gov.lpr/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

/0k 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SANJU PNEUS LTDA 
CNPJ: 49.825.223/0001-87 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os rgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo  Calico  do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 00:31:04 do dia 27/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/06/2024. 
Código de controle da certidão: 0A25.DFB8.BB88.D9EB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

o 1477  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): SANJU PNEUS LTDA 
CNPJ/CPF: 49.825.223/0001-87 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que não consta rn, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

divida ativa e diamais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n° 3938/66,  Art.  154 

Número da certidão: 240140011844400 

Data de emissão: 13/01/2024 11:12:57 

Validade (Lei n° 3938/66,  Art.  158): 11/07/2024 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço: 

http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso em: 15/01/2024 09:37:24 
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www.blumenau.sc.gov.br  

  

SecretadadaFazenda 
Diretoria de Receita 

Gerência de Cobrança 

 

 

PREFEITURA DE 
BLUMENAU 

  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO 

Nome: SANJU PNEUS LTDA 

CPF/CNPJ: 49.825.223/0001-87 

CMC: 163522 

Endereço: JARAGUA 114, SALA 08, VELHA, BLUMENAU - SC, CEP 89036-400 

Para fins de AVERBAÇÃO. 

Certificamos, nos termos do Artigo 2° do Decreto N° 9.101 de 29/01/2010, que inexiste débito impeditivo para a expedição desta 
Certidão em nome do contribuinte acima identificado, ressalvado ao Município de Blumenau o direito de cobrar qualquer 
impoOncia que venha a ser apurada. 

A preiente Certidão Ncgativa de Débito, tem validade pelo prazo de 180 (Cento e oitenta) dias, contados da data de sua 
ilixpedição. Esta certidão refere-se a débitos municipais. 

Número de Certidão: 132946701240 

Assinatura Digital: 40F8DD80F60F97AAA16B074CFF9D7E02 

Data/Hora Emissão: 15/01/2024 09:48:45 

Data Validade: • 3/07/2024 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento 



CA I XA  
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 49.825.223/0001-87 

Razão 
Social: 

SANJU PNEUS LTDA 

Endereço: RUA JARAGUA 114 / VELHA / BLUMENAU / SC / 89036-400 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:01/01/2024 a 30/01/2024  

Certificação Número: 2024010103072450556913 

Informação obtida em 15/01/2024 09:50:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

15/01/2024, 09:50 Consulta Regularidade do Empregador 

  

Voltar Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov. br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorjsf 1/1 



roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

segunda-feira, 15 de janeiro de 2024 16:31 

'sanjupneus@gmail.com' 

RESCISÃO E CONTRATO PARA ASSINATURA 

CONTRATO 02-2024- SANJU.pdf; 10  aditivo Rescisão da ata 342.pdf 

BOA TARDE 

FAVOR ASSINAR D GITALMENTE E NOS DEVOLVER 

0.
11" SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregoeira 
Portana 8.022 de 12 de Dezembro de 2021 

Prefeitura Municipal de Capanerria-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 E-maillicitacno capanerna prgov  or  

roselia lieitacao capanema prgov 



Is 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery Subsystem  <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Enviado em: segunda-feira, 15 de janeiro de 2024 16:31 

Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Assunto: Return receipt  

Anexos: details.txt; Anexo sem titulo 00025.txt  

The original message was received at Mon, 15 Jan 2024 16:30:57 -0300 from 

51.130.101.177.dyiamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <sanjupneus@gmail.com> (relayed to non- 

DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <sanjupneus@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

• 



S 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Enviado em: segunda-feira, 15 de janeiro de 2024 16:22 

Para: licitacao@sirnaopneus.com.br' 

Assunto: Rescisão e Contrato para assinatura 

Anexos: 1° ADITIVO- RESCISÃO DA ATA 339.pdf; CONTRATO 01-2024-i E PNEUS.pdf 

Boa tarde 

Favor assinar digitalmente e nos devolver 

0A)
, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Roselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Pregocirn 

Porta, 8.022  dc  12 de Dezembro de 2021 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321  E-mail.  licitacao@capanema.prgov.br- 
rosclin.licitacao capanema.prgov.br  



I 43:3 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: Mail Delivery System <MAILER-DAEMON@arnie0117.email.locaweb.com.br>  
Enviado  em: segunda-feira,  15 de  janeiro  de 2024 16:22 
Para: roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Successful Mail Delivery Report  
Anexos: details.txt; Message Headers.txt 

This is the mail system at host arnie0117.email.locaweb.com.br. 

Your message was 3uccessfully delivered to the destination(s) listed below. If the message was delivered to mailbox 

you will receive no further notifications. Otherwise you may still receive notifications of mail delivery errors from 

other systems. 

The mail system 

<licitacao@simaopneus.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 

<licitacao@site1389099966> yFVWCeyFp\NUuYAAAjG/XMA Saved 



()) 
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Município de Capanema — PR 

minuta 
2.° Termo Aditivo ao Contrato n° 1/2024, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa 
J.E.PNEUS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa J.E.PNEUS LTDA., CNPJ sob o n° 48.910.213/0001-87, também já 
qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 1/2024, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 39/2024 e de acordo com o Parecer 
Jurídico n° xx/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — Aditiva-se a quantidade dos itens 35 e 45 a do Contrato Administrativo ri° 
1/2024 , Valor Total do Aditivo: R$ 18.815,00 (Dezoito mil, oitocentos e quinze reais), conforme abaixo: 

Re 

m 

Código do 

produto/se 

rviço 

Descrição do produto/serviço Unidad 

e de 

medida 

Quantid 

ade 

contrata 

da 

Quantidad 

e 

Acrescida 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

35 56948 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO,  
SEM CÂMARA, PARA USO NO 
ROLO COMPACTADOR  
CATERPILLAR  CS533E. iNDICE DE 
CARGA E VELOCIDADE 12, iNDICE 
DE CARGA 3.615KG, DIÂMETRO 
EXTERNO 1.605MM, 
CIRCUNFERÊNCIA DE 
ROLAMENTO 4.790MM. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MiNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NA() 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE t ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NA() RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

UN  5,00 01 5.410,00 5.410,00 

45 65998 PNEU 295/80 R 22,5 16 LISO LONAS  
PARA USO NO EIXO DE DIREÇÃO E 
EIXOS LIVRES iNDICE DE 
VELOCIDADE M — 130KM/H; 
CAPACIDADE DE CARGA SIMPLES/ 
DUPLO (KG 3550/3150). 
PROFUNDIDADE DOS SULCOS 19 
MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. 

UN  4 7 1.915,00 13.405,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  —www.capanema.pr.gov.br  



Município de Capanema — PR 

PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE 
SERVIÇO: MISTO, PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO 
FORA-DE-ESTRADA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  

• 

GOODYEAR  OU SIMILAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) xx dia(s) do mês de xxxx de 2024. 

AMÉRICO  BELLE EDITE SILVA AQSENEN 
Prefeito Municipal Representante Legal 

J.E.PNEUS LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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Município de Capanema — PR 

minuta 
1.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 2/2024, que entre si celebram de um lado 
o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANA e de outro lado a empresa 
J.E.PNEUS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa SANJU PNEUS LTDA, CNPJ 49.825.223/0001-87, também já 
qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 2/2024, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 39/2023 e de acordo com o Parecer 
Jurídico n° xx/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA —  Aditiva-se a quantidade dos itens 10, 29, 46 e 53 a do Contrato Administrativo 
n° 2/2024 ,Valor Total do Aditivo: R$ 58.959,06(Cinquenta e oito mil, novecentos e cinquenta e nove 
reais e seis centavos, conforme abaixo: 
lie 

m 

Código do 

produto/se 

rvico 

Descrição do produto/serviço Unidad 

e de 

medida 

Quantid 

ade 

contrata 

da 

Quantidad 

e 

Acrescida 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

10 65992 PNEU 10.00R20 BORRACHU DO,  
UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM EIXO 
DE TRAÇÃO, EMPREGO EM 
PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MÍNIMO 146/143D, CAPACIDADE 
MiNIMA DE CARGA EM MONTAGEM 
SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA 
RADIAL, QUANTIDADE DE LONAS 16 
LONAS, PROFUNDIDADE DE SULCO 
20.0MM, ADERÊRENCIA PISO 
MOLHADO B, SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

UN  45,00 10,00 1.839,99 18.399,90 

29 65995 PNEU 215/75 R17,5, NOVO,  
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 
LONAS, EIXO LIVRE, ÍNDICE DE 
CARGA 135/133 (1700/1600KG), 
ÍNDICE DE VELOCIDADE M 

UN  36,00 3 601,99 1.805,97 

Avenida  Governador  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —vv w vv .capanema.pr.gov.br 
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(130KM/H), INDICADO PARA MICRO- 
ÔNIBUS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

46 65999 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS ÍNDICE 
DE VELOCIDADE M - 130ICM/H; 
APACIDADE DE CARGA SIMPLES/ 
DUPLO (KG 3550/3150). 
PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 
MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. 
PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE 
SERVIÇO: MISTO BORRACHUDO, 
PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NA() RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

UN 26.00 20 1,917,16 38.343,20 

53 56973 PNEU PARA VEÍCULO AUTOMOTIVO,  
MICROONIBUS  MERCEDES  BENS 515 
CDI  SPRINTER  195/75 R16, RADIAL, 
COM CERTIFICAÇÃO ISO 9001. 
ÍNDICE DE CARGA EM RODADO 
SIMPLES E DUPLO 107 (975KG) / 105 
(925KG), ÍNDICE DE VELOCIDADE R 
(170KM/H), 8 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE É 

UN  12 1 409,99 409,99 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI, FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, 
permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) XX dia(s) do mês de xxxx de 2024. 

AMÉRICO BELLÉ ANA PAULA ODELI 
Prefeito Municipal Representante Legal 

SANJU PNEUS LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60  —www.capanema.pr.gov.br  



Tramitacão do Processo 
Processo: 81/2024 Data: 15/01/2024 09:38 Situação Encaminhado 

Reque rente LUCIAN CARLOS PILATI Documento: 064.652.749-57 

Contato: LUC  IAN  CARLOS PILATI 

As unto: LICITAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE ADITIVO - Versão: 5 

Descição:TRANSFORMAÇÃO DE ATA EM CONTRATO E ADITIVO DE VALOR PREGAO 39/2023 

4.3!) 
Pagina 1 de 1 

Ocorrência 2 Data: 15/01/2024 16:57: 

De: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 

Etapa: PARECER JURÍDICO 

Descrição: ENCAMINHO ESSE PA PARA ANÁLISE DO PEDIDO DE ADITIVO DE QUANTIDADE 

Previsão 05/02/2024 

Confirmação: não 

Para:ALVARO SKIBA JUNIOR  

De:LUCIAN CARLOS PILATI 

Etapa: DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES 

Descrição: Abertura do processo. 

Data:15/01/2024 09:38 revisAo 22/0 

Para: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI  

Confirmação:  OK  

ANEXOS 

Anexo 

Gmail - TRANSFORMAÇÃO DA ATA EM 

Gmail - TRANSFORMAÇÃO DE ATA EM 

Solicitação de Aditivo -.docx  

Descrição 
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Solicitação de Aditivo - 

• 

500.2073b ROSELIA, 15/01/2024 16:58:09 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/E:DIÇÃO: Jonadab Fellype Sarassa 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1" Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
339/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE CAPA-
NEMA E J.E.PNEUS LIDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICIPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
J.E.PNEUS LTDA., CNPJ sob o n° 48.910.213/0001-87, também já 
qualificada nos autos, daravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, 
ajustam o presente terrr.o aditivo ao contrato administrativo n° 
339/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão 

'TERÇA-FEIRA, 16 DE JANEIRO DE 2024 - EDIÇÃO I 

• 

Eletrônico n° 39/2023 e de acordo com a Decisão Administrativa, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Preços de Aquisição de Bens n° 
339/2023, celebrado entre as partes em 16/11/2023, referente a Pregão 
Eletrônico na 39/2023, cujo o objeto e a AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEICULO DE 
MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ONIBUS,  VANS,  MAQUINAS 
PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman-
dante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 
Registro de Pregos em contrato com prazo de validade de 1(um) ano, 
conforme abaixo: 

Item 

Código 
do 

produto/ 
serviço 

Des criçio do produto/serviço 
Marca do 

Pi'dut°  

Unidade 
de 

medida 
Quantidade 

Preço 
unitirio 

Preço total 

I 56907 
CAMARA DE AR NOVA 

10.00/20 NOVA, COM SELO DE  
APROVAÇÃO 1)0 INMEFRO. 

MAX UN  80,00 80,00 6.400,00 

3 56908 
CAMARA DE AR NOVA 

14.00/24 NOVA COM  SEW  DE  
APROVACAO DO INMETRO. 

MAX UN  54,00 188,00 10.152,00 

4 56909  

CÂMARA DE AR NOVA 
17,5X25 NOVA COM SELO DE 
APROVAÇÃO 1)0 INMETRO 

(RICO CENTRO). 

MAX UN  48,00 205,00 9.840.00 

6 56915  

CÂMARA DE AR NOVA PARA 
PNEU 750X16, RADIAL, COM 
SELO DO INMETRO (BICO 

LONGO). 

MAX UN  10,00 55,00 550.00 

PNEU 195/55 R15, INDICO DE 
PESO 85/515KG, INDICO DE 
VELOCIDADE V-240KM/H, 

ADERENCIA CLASSIFICAÇÃO A, 
TEMPERATURA CLASSIFI-

CAÇÃO A E BAIXO NIVEL DE 
RUIDO. SELO DE APROVAÇÃO 

INMETRO, ETIQUETA CON-
FORME PORTARIA INMETRO 

8,00 234,00 1.872,00  23 56938  
544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIM°  DE 5 ANOS, PRAZO DE 

MASSIMO 
OTTIMA 

UN  

FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 
6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 

IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 

RECAUCHUTADO E NÃO RE. 
MOLDADO). REFERENCIA:  PIRE- 

LLI.  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMII.AR. 
PNEU 195/65 015 RADIAL, 
INDICO DE VELOCIDADE 
H - 210KM/H. INDICE DE 

CARGA 91 -(615 KG). BANDA DE 
RODAGEM 65% E PESO  MINIM°  

DE PNEU 8.371KG. SELO DE 
APROVAÇÃO iNmErRo, ETI- 

QUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 

24 56969  
GARANTIA MINIMO  DES  ANOS, 

PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO  MO- 

MENT()  EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURA- 
DO, NÃO RECAUCHUTADO E 

NÃO REMOLDADO). REFEREN- 
CIA:  PIRELLI, FIRESTONE/  

FIRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. 

MASSIMO 
OTTIMA 

UN  28,00 240,00 6.720,00 

35 56948 PNEU 23.1-2612 LONAS. NOVO, MALI10-  UN  5,00 5.410,00 27.050,00 
SEM CAMARA, PARA USO NO 

ROLO COMPACTADOR  CATER-
PILLAR  CS533E. INDICO DE  CAR-
GAO  VELOCIDADE 12, INDICO 
DE CARGA 3.615KG, Dimm,:nto 
EXTERNO 1.605MM, CIRCUN- 
FERENCIA DE ROLAMENTO 

4.790MM. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CON- 

FORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA  
MINIM° DES  ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 

6 MESES NO MOMENTO EM ()LTE. 
E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 

IBANIA. (PNEU NOVO, NAO 
REMANUFATURADO, NÃO 

RECAUCHUTADO E NÃO RE-
MOLDADO). REFERENCIA:  PIRE- 

LLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

TRA 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - CEP:85760-000 

• Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Alecxandro  Noll  
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente: Gilmar Gobato 
Secretário de Contratações Públicas: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto  Gloss  
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo: Diogo  Andre  Hossel 
Secretária da Família e Desenvolvimento Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria e Comércio: João Pedro  Markus  
Secretária de Planejamento e Projetos: Manuela Soares  Kapp  
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Adelar  Kerber  
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO 

4S 65998 PNF.0 295/8 )  It  22,5 161.150 
LONAS PARA USO NO EIXO  

DE DIREÇÃO E EIXOS LIVRES 
INDICE DE VELOCIDADE M 

- 1301C1v1/H; CAPACIDADE DE 
CARGA SIMP LES/ DUPL.() (KG 
3550/3150). P IDFUNDIDADE 

DOS SULCOS 19 MM; DIAMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE 
TRAÇÃO, TIF ODE SERVIÇO: 
MISTO, PARA USO NO EIXO 

DE TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM SERVIÇO 

FORA-DE-ES1 RADA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETI- 

QUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544;2012, PRAZO DE 

GARANTIA  MINIM() DES  ANOS, 
PRAZO DE  FA  3RICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MO- 

MENTO EM QL E E. ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURA-
DO, NÃO RECAUCHUTADO E 

NÃO REMOLDADO). REFERÊN-
CIA: PIRELL ,  FIRESTONE/  

BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. 

1111 A 'V  UN  1,00 1.915,00 7.660.00 

57 65975 PNEU VEICULO AUTOMOTI- 
VO 185/65 RIS, RADIAL, COM 

CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE 
DE VELOCIDADE H -210 KM/H, 
INDICE DE CARGA 86 (530KG). 

BANDA DE RODAGEM 65%. SELO 
DE APROVAÇAD INMETRO. ET-
IQUF.TA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/1012, PRAZO DE 

GARANTIA  MINIM° DES  ANOS, 
PRAZO DE FAI.RICAÇÃO AO 
SUPERIOR A 6 MESES NO MO-

MENTO EM  QUO  E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO,  MAO  REMANUFATURA-
DO, NÃO RECAUCHUTADO E 

NÃO REMOLDADO). REFERÊN-
CIA:  PIRELLI FIRESTONE/  

BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. 

MASSIMO  UN  12,00 228,00 2.736,00 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 72.980,00 
(Setenta e dois mil, novecentos e oitenta reais) 
Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 

representantes dos corttraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 15 dias de janeiro de 2024 

A M  ERIC° BELLE  
Prefeito Municipil 

MUNICIPIO DE CAPÃNEMA 
Contratante 

1.11.11111111.11111111.11111. 
I° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
342/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPA-
NEMA E SANJU PNEUS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a empresa 
SANJU PNEUS LTDA., CNPJ sob o n°49.825.223/0001-87, também já 
qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, 
ajustam o presente terrio aditivo ao contrato administrativo n° 
342/2023, decorrente do processo de licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 39/2023 e de acordo com a Decisão Administrativa, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Aquisição de Bens n° 
339/2023, celebrado entre as partes em 16/11/2023, referente a Pregão 
Eletrônico ri° 39/2023, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEICULO DE 
MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS 
PESADAS E VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria Deman- 

EDITE SILVA AQSENF.N 
Representante Legal 
).E.PNEUS LTDA 

Contratada 

4$ 
o Á 

• 

• 

dante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 
Registro de Pregos em contrato com prazo de validade de 1(um) ano, 
conforme abaixo: 

Item 

Código 
do 

' serviço 
roduto/ 

Descrição do produto/serviço 
Marca 

do 
produto 

Unidade 
de 

medida 
Quantidade Preço  

unitirio 
Preço total 

i O 65992 

PNEU 10.001520 BORRACHUDO, 
UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM 

EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO EM 
PERCURSO MISTO (ASFALTO/TER-
RA), INDICE DE CARGA/ CÓDIGO 
VELOCIDADE MINIMO 146/143D, 

CAPACIDADE  MINIMA  DE CARGA 
EM MONTAGEM SIMPI.ES  DE 

3.000KG, ESTRUTURA RADIAL, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 LONAS, 

PROFUNDIDADE I)E SULCO 
20.0MM, ADERERENCIA PISO MOI.-

HADO B. SELO DE APROVAÇÃO  
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 

PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA  MINIM°  DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 

NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM  QUIT  g ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 

NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NAO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  

PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

DPI US UN  

... 

.1,  .; I ,,,,99 ti? 74, ., 

i i 65992 

PNEU 10.001520 BORRACHUDO, 
UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM 
EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO 

EM PERCURSO MISTO (ASFALTO/ 
TERRA), 1NDICF. DE CARGA/ 

CODIGO VELOCIDADE M1NIMO 
I46/1430, CAPACIDADE  MINIMA  

DE CARGA EM MONTAGEM 
SIMPLES DE 3.000KG, ESTRUTURA 
RADIAL QUANTIDADE DE LONAS 

16 LONAS, PROFUNDIDADE DE 
SULCO 20.0MM, ADEFTÈRENCIA 

PISO MOLHADO II, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO ETIQUETA ,  
CONFORME PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE GARANTIA  
MINIM() DES  ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO  MAO  SUPERIOR A 

6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 

IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO RECAU- 
CHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

REFERENCIA:  PIRELLI, FIRESTONE/  
BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO MFJEPP .., 

DPLUS  UN  15,00 1.839,99 27.599.s -i- 

65995 

PNEU 215/751517,5, NOVO, CON-
STRUÇÃO RADIAL COM 16 LONAS, 

EIXO LIVRE, INDICE DE CARGA 
135/133 (1700/1600KG), INDICE 

DE VELOCIDADE M (130KM/H). 
INDICADO PARA MICRO-ONIBUS. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 

INMETRO 544/2012, PRAZO  
DE GARANTIA MINIMO DE 5  

ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO  
MAO  SUPERIOR A 6 MESES NO 

MOMENTO EM QUE E ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 

NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  

PIRELLI,  FIRESTONFJBRIGESTONE.  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

LONG-
MARCH 

UN  36,00 601,99 21.671,64 

3; 56947 

PNEU 225/75 RI6 RADIAL, INDICE 
DE VELOCIDADE R (17oKM /I-1), 
INDICE DE CARGA POR PNEU 

120 (1400 KG), 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MÍNIMO  DES  ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 

6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 

IBAMA. (PNEU NOVO,  NW  
REMANUFATURADO, NÃO RECAU- 
CHUTADO E NÃO REMOLDADO). 

REFERENCIA:  PIRELLI, FIRESTONE/  
BRIGFSTONE,  GOODYEAR  OU 

SIMILAR. 

mAssi.  
mo  UN  8,00 439,99 3.519., 



CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 
0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 235.881,12 
(Duzentos e trinta e cinco mil, oitocentos e oitenta e um reais e doze 
centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os 
representantes dos contraentes, em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) .15 de janeiro de 2024 

AMERICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Contratante 

ANA PAULA ODELI 
Representante Legal 

SANIU PNEUS LTDA 
Contratada 

  

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 1/2024 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que 
realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n°1/2024 
Tipo de Julgamento: Menor prego por item. 
Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAIS PARA MONTAGEM DO  KIT  
ESCOLAR PARA ANO LETIVO DE 2024, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor: R$156.742,30 (Cento e Cinqüenta e Seis Mil, Setecentos e 
Quarenta e Dois Reais e Trinta Centavos) 
Abertura das propostas: 08:30 horas do dia 26/01/2024 
Local: no Departamento de Contratações Públicas da Prefeitura 
Municipal de Capanema, 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - 
Centro. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado  en)  
horário normal de expediente e no  site  www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-PR,16 de janeiro de 2024 

Roselia K.B.Pagani-Pregoeira 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'337/2023 

Pregão Eletrônico N° 039/2023 
Data da Assinatura: 16/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ATENAS DISTRIBUIDORA DE PNEUMATICOS E 
TINTAS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEICULO DE MÉDIO PORTE, ONIBUS, MICRO 
ÔNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 1.168,02 (Um Mil, Cento e Sessenta e Oito Reais e Dois 
Centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°338/2023 

Pregão Eletrônico N° 039/2023 
Data da Assinatura: 16/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: GERMANO PNEUS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ONIBUS, MICRO 
ÔNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO  
DDS  ATOS OFICIAIS DO 

10 DE CAPANEMA 
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4,, 55999 

PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS 
INDICE DE VELOCIDADE M - 

1301CM/H; APACIDADE DE CARGA 
SIMPLES/ DUPLO (KG 3550/3150). 
PROFUNDIDA DE DOS SULCOS 22 
MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. 
PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE 
SERVIÇO:  MIST°  BORRACHUDO, 
PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO 
DE CAMINHÕES BASCULANTES 

EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 

INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA  MINIM°  DE 5 

ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 

MOMENTO EM QUE E ENTREGUE 
E CERTIFICAÇ k0 IBAMA. (PNEU 

NOVO, NAO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  

PIRELLI,  FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

DPLUS  UN  26,00 1.917,16 49.846,15 

47 65999 

PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS 
INDICE DE VELOCIDADE M - 

130KM/H; APACIDADE DE CARGA 
SIMPLES/ DUPLO (KG 3550/3)50). 
PROFUNDIDADE DOS SULCOS 22 
MM; DIÂMETRO EXTERNO 1044. 
PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO DE 
SERVIÇO: MISTO BORRACHUDO, 
PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO 
DE CAMINHÕES BASCULANTES 

EM SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO. 

ETIQUETA CONFORME PORTARTA 
INMETRO 5442012, PRAZO DE 

GARANTIA  MINIM° DES  ANOS, 
PRAZO DE FABEICAÇÂO NÃO SU-
PERIOR A 6 MESES NO MOMENTO 
EM QUE E ENTREGUE E CERTIFI-

CAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NAO RECAU-
CHUTADO E N.1.0 REMOLDADO). 

REFERENCIA:  PIRELLI, FIRESTONE/  
BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 
SIMILAR. EXCLUSIVO ME/EPP 

DPLUS  UN  8,00 1.917,16 15.337,28 

=6973 

PNEU PARA VE.  CULO AUTOMO-
TIVO, M1CROONIBUS  MERCEDES  

BENS 515 CD!  SPRINTER  195/75 
RI6, RADIAL COM CERTIFICAÇÃO  

ISO  9001. INDIC E DE CARGA EM 
RODADO SIMPLES E DUPLO 107 
(975KG) / 105 (925KG), INDICE 

DE VELOCIDAOE R (170KM/H), 
8 LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 

INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012,  

PRAZO DE GARANTIA  MINIM°  DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 

NÃO SUPER10.1. A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 

NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO . REFERÊNCIA:  

PIRELLI,  FIRESTCNE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MASSI- 

MO  
UN  12,00 409,99 4.919,88 

;  =6963  

PNEU VEICULO AUTOMOTI-
VO 175/70 RI4, RADIAI, COM 

CERTIFICAÇÃO :S09001. INDICE 
DE CARGA 88 (5t.OKG POR PNEU), 

INDICE DE VELOCIDADE T 
(190KM/H). SELC DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 

PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE  
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO  

NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM  CUE  E ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 

NOVO, NÃO REM ANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO) REFERÊNCIA:  

PIRELLI,  FIRESTO VE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

ROAD-
KING  

UN  92,00 , 
 

258,99 23.8271)8 

56 56967  

PNEU VEICULO AUTOMOTIVO 
185/65 R14, RADIAL COM CERTIFI- 
CAÇÃO  ISO  9001. INDICE DE VE- 
LOCIDADE H -210 KM/H, INDICE 

DE CARGA 86 (530KG), BANDA 
DE RODAGEM 65%. SELO DE 

APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 

544/2012, PRAZO DE GARANTIA 
MINIM° DES  ANOS, PRAZO DE  
FABRICAÇÃO NAO SUPERIOR A 

6 MESES NO MOMENTO EM QUE 
E ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 

IBAMA. (PNEL NOVO. NÃO 
RF.MANUFATURA DO, NÃO RECAU- 
CHUTADO E NAC REMOLDADO). 

REFERÊNCIA:  PIRELLI, FIRESTONE/  
BRIGESTONE,  GOODYEAR  OU 

SIM)) AR. 

CA 
NE  
MPI-

O 
UN  24,00 264,99 6.359,76 
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Valor total: R$ 172.600,00 (Cento e Setenta e Dois Mil e Seiscentos 
Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°339/2023 

Pregão Eletrônico N'.  039/2023 
Data da Assinatura: 16/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: J.E.PNEUS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEICULO DE MÉDIO PORTE, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS,  VANS,  MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICI PIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 96.732 00 (Noventa e Seis Mil, Setecentos e Trinta e 
Dois Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°340/2023 

Pregão Eletrônico N° 039/2023 
Data da Assinatura: 16/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: JMC DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS,  VANS,  MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 67.820,00 (Sessenta e Sete Mil, Oitocentos e Vinte 
Reais) 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°341/2023 

Pregão Eletrônico N° 039/2023 
Data da Assinatura: 16/11/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MULTI COMERCIO DE PNEUS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS,  VANS,  MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 552.617,00 (Quinhentos e Cinquenta e Dois Mil, Seis-
centos e Dezessete Reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'342/2023 

Pregão Eletrônico N° 039/2023 
Data da Assinatura: 16/ 1/2023. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: SANJU PNEUS LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ONIBUS, MICRO 
ONIBUS,  VANS,  MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA  

FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO, 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 265.968,28 (Duzentos e Sessenta e Cinco Mil, Novecen-
tos e Sessenta e Oito Reais e Vinte e Oito Centavos) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Retificação de Publicação 

No Diário Oficial Eletrônico do dia 15/01/2023, página 02, edição n° 
1357 

Onde Lia-se: 
EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 
11/2024 
Data da Assinatura: 11/01/2024. 
Devedor: Município de Capanema-Pr. 
Credor: AMPERNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
Objeto: FORNECIMENTO DE  LINKS  DE  INTERNET  E  LINKS  DE 
REDE DE MONITORAMENTO DE IMAGENS. 
Valor total: R$ 8.766,00 (Oito mil, setecentos e sessenta e seis reais) 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 
12/2024 
Data da Assinatura: 11/01/2024 
Devedor: Município de Capanema-Pr. 
Credor:  JONES  C. G.  MARTINI  - ME (TURBONET). 
Objeto: FORNECIMENTO DE  LINKS  DE  INTERNET  E  LINKS  DE 
REDE DE MONITORAMENTO DE IMAGENS. 
Valor total: R$ 3.657,00 (Três mil, seiscentos e cinquenta e sete reais). 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 

EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 
13/2024 
Data da Assinatura: 11/01/2024. 
Devedor: Município de Capanema-Pr. 
Credor: RLINE  TELECOM  LTDA 
Objeto: FORNECIMENTO DE  LINKS  DE  INTERNET  E  LINKS  DE 
REDE DE MONITORAMENTO DE IMAGENS. 
Valor total: R$ 1.439,80 (um mil, quatrocentos e trinta e nove reais e 
oitenta centavos). 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 
14/2024 
Data da Assinatura: 11/01/2024. 
Devedor: Município de Capanema-Pr. 
Credor: II  TELECOM  LTDA (INOVA) 
Objeto: FORNECIMENTO DE  LINKS  DE  INTERNET  E  LINKS  DE 
REDE DE MONITORAMENTO DE IMAGENS. 
Valor total: R$ 89,00 (oitenta e nove reais). 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

Leia-se: 
EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 
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CONTRATO N° 02/2024 
CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA SANJU PNEUS 
LTDA, PROVENIENTE DA LICITAÇÃO PREGÃO ELETRCINICO N° 39/2023. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado SANJU 
PNEUS LTDA, CNPJ 49.825.223/0001-87, RUA JARAUA, 114 - CEP: 89036400 - BAIRRO: VELHA 
na cidade de Blumenau/SC, nesse ato representada pelo Sr(a). ANA PAULA ODELI, CPF N° 
070.328.559-97., RG N° 5226457, a seguir denominada CONTRATADA,  yam  firmar o presente 
instrumento nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no Processo de Licitação Pregão Eletrônico n° 
39/2023, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRICAO DO OBJETO 
1.1. AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO DE 

MÉDIO PORTE, tiNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida Preço 
unitário 

Prego total 
de 

10 65992 PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, 
UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM 
EIXO DE  TRAM),  EMPREGO EM 
PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MÍNIMO 146/143D, CAPACIDADE  
MINIMA  DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 
ESTRUTURA RADIAL, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 
LONAS, PROFUNDIDADE DE 
SULCO 20.0MM, ADERÊRENCIA 
PISO MOLHADO B, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  

DPLUS  UN  45,00 1.839,99 82399.55 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.caparierna.pr.gov.br  
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FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

11 65992 PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, 
UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM 
EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO EM 
PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), IND10E DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MÍNIMO 146/143D, CAPACIDADE  
MINIMA  DE CARGA EM 
MONTAGEM SIMPLES DE 3.000KG, 
ESTRUTURA RADIAL, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 
LONAS, PROFUNDIDADE DE 
SULCO 20.0MM, ADERÊRENCIA 
PISO MOLHADO B, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

DPLUS  UN  15,00 1.839,99 27.599,85 

29 65995 PNEU 215/75 R17,5, NOVO, 
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16  
LONAS, EIXO LIVRE, ÍNDICE DE 
CARGA 135/133 (1700/1600KG), 
ÍNDICE DE VELOCIDADE M 
(130KA4/H), INDICADO PARA 
MICRO-ÔNIBUS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

LONGM  
ARCH  

UN  36,00 601,99 21.671,64 

A-.) 

Avenida Governador Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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56947 PNEU 225/75 R16 RADIAL, INDICE  
DE VELOCIDADE R (170KM /H), 
ÍNDICE DE CARGA POR PNEU 120 
(1400 KG), 10 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MASS! 
MO 

UN  8,00 439,99 3.519,92 

65999 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS 
ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 
130KM/H; APACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS 
SULCOS 22 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 
MISTO BORRACHUDO, PARA USO 
NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. AMPLA 
CONCORRÊNCIA 

DPLUS  UN  26,00 1.917,16 49.846,16 

.7  65999 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS 
ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 
130KM/H; APACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE DOS 
SULCOS 22 MM; DIÂMETRO 
EXTERNO 1044. PARA EIXO DE 
TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: 

DPLUS  UN  8,00 1.917,16 15.337,28 

M 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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MISTO BORRACHUDO, PARA USO 
NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. 
SELO DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

53 56973 PNEU PARA VEÍCULO 
AUTOMOTIVO, MICROONIBUS 
MERCEDES  BENS 515 CDI  
SPRINTER  195/75 R16, RADIAL, 
COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
ÍNDICE DE CARGA EM RODADO 
SIMPLES E DUPLO 107 (975KG) / 
105 (925KG), ÍNDICE DE 
VELOCIDADE R (170ICWH), 8 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MASSI  
MO  

UN  12,00 409,99 4.919,88 

55 56963 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
175/70 R14, RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. ÍNDICE 
DE CARGA 88 (560KG POR PNEU), 
ÍNDICE DE VELOCIDADE T 
(1901CM/H). SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 
5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 

ROADK  
ING 

UN  92,00 258,99 23.827,08 
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MOMENTO EM QUE E ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAIviA. (PNEU 
NOVO, NÃO REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E  NM)  
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FlRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

56 56967 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO  
185/65 R14, RADIAL, COM  
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. INDICE 
DE VELOCIDADE H —210 KM/H, 
ÍNDICE DE CARGA 86 (530KG), 
BANDA DE RODAGEM 65%. SELO 
DE APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, 
PRAZO DE FABRICAÇÃO  Nike  
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE 
E CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() REMANUFATURADO, 
NÃO RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

CAMP! 
ONE  

UN  24,00 264,99 6.359,76 

2. CLÁUSULA SEGUNDA -  DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACÃO DOS SERVICOS 
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto 

no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas 
técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou 
requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA -  PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 12 (Doze) meses, a partir da data da assinatura 

deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 15/01/2024 e encerramento em 

14/01/2025. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 235.881,12 (Duzentos e Trinta e Cinco Mil, Oitocentos e 

Oitenta e Um Reais e Doze Centavos) 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
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e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste 
instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários 
e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração 
Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem 
adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias 
após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 
presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a 
sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os  emus  com transporte, 
locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o 
fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na 
execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, 
de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento 
definitivos; 
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c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 
servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  

efetuado, em parcela ¡mica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do 
objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  
sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo 
do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento 
será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° 
(décimo quinto) dia  (Ail  do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a 
nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1.0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços 
no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento 
indicado no termo de referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual  sera  emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada Ines. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de 
pagamento PIX, ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de 
aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos 
requis itos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 
edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após a 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o 
problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 
sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou 
prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos 
incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida 
ativa em nome da Contratada, não impugnados. 
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7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou 
indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada será precedido de 
processo administrativo em que  set*  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A. Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-
se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 
Exercici 
o da 
teseesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática 

, 

Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

, 

023 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
'023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício  
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2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3350 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3550 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4120 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4370 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2023 6010 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  

exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta clausula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas 
técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da 
contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos A. autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 

8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de 

vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa 
prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. Na hipótese deste instrumento contratual ser derivado de uma ata de registro de preços, a 
Contratada aceita, independentemente de indenização, a supressão do quantitativo contratado acima do limite 
previsto no  art.  65, § 10, da Lei n° 8.666/1993, não havendo obrigatoriedade de o Município adquirir/contratar 
a integralidade do saldo contratual. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO 
DA CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações 

previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de 
regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 
Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 
contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 
j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei  re  8.666/1993; 
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 
precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos 
devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como 
eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

.11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de 
Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  sera  publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, 
devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

1.1.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na *lima "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem 
prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas disposições da 
Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 
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12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o 
produto/serviço, cuja fmalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada 
na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 
lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do 
recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por 
comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 
liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referencia e da solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de 
recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas 
pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais  seek)  
armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do 
Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

123. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) 
público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, 
com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier 
ser rec:usada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da 
contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade 
ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a 
solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação 
enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento 
Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 
dispon ibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

112.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-
se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o 
fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores A. exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do 
Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 
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12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste 
instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na 
forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir 
do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES  
ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de 
dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA OUINTA DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 
9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem 
parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 
a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA SPONS 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes 

desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por 

terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município 
irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, 
mesmo que em desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o anus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

`loteeditoKus 
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18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

18.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de pratica prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade 
e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município 
promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional 
de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e 
para o Controle Interno, que adotarão as providencias necessárias. 

19. CLÁUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município  sera  providenciada 

pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do 
Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 
20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral 
dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com 
o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do 
Pregão Eletrônico n° 39/2023, o seu respectivo Termo de referencia e eventuais anexos, bem como a 
proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o 
Senhor Américo  Belle,  e pelo(a) Sr.(a) ANA PAULA ODELI, representante da Contratada. 
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AME CO  BELLE  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
Contratante 
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Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 15 dia(s) do Ines de janeiro de 2024 

Assinado de forma 
ANA PAULA digital por ANA 

ODELI:0703 PAULA  °DELI07032855997 

2855997 Dados: 2024.01.16 
08:49:14 -03'00' 

ANA PAULA ODELI 
Representante Legal 

SANJU PNEUS LTDA 
Contratada 
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1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS N° 342/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E SANJU PNEUS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já 
qualificado nos autos, e de outro lado a empresa SANJU PNEUS LTDA., CNPJ sob o n° 
49.825.223/0001-87, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente 
termo aditivo ao contrato administrativo n° 342/2023, decorrente do processo de licitação 
modalidade Pregão Eletrônico n° 39/2023 e de acordo com a Decisão Administrativa, mediante as 
seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Aquisição de Bens n° 339/2023, celebrado entre 
as partes em 16/11/2023, referente a Pregão Eletrônico na 39/2023, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO 
DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEICULO DE MÉDIO 
PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MAQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo 
Prefeito Municipal, resolvem  transform!.  a Ata de Registro de Pregos em contrato com prazo de 
validade de 1 um ano, conforme abaixo: 
Item Código 

do 
eroduto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

10 65992 PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, 
UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM 

DPLUS  UN  45,00 1.839,99 82.799,55 

EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO 
EM PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), ÍNDICE DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MÍNIMO 146/143D, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
CARGA EM MONTAGEM 
SIMPLES DE 3.000KG, 
ESTRUTURA RADIAL, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 
LONAS, PROFUNDIDADE DE 
SULCO 20.0MM, ADERtRENCIA 
PISO MOLHADO B, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 

I FABRICAÇÃO NA() SUPERIOR A'N 
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A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

11 65992 PNEU 10.00R20 BORRACHUDO, 
UTILIZAÇÃO EXCLUSIVA EM 
EIXO DE TRAÇÃO, EMPREGO 
EM PERCURSO MISTO 
(ASFALTO/TERRA), iNDICE DE 
CARGA/ CÓDIGO VELOCIDADE 
MÍNIMO 146/143D, 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 
CARGA EM MONTAGEM 
SIMPLES DE 3.000KG, 
ESTRUTURA RADIAL, 
QUANTIDADE DE LONAS 16 
LONAS, PROFUNDIDADE DE 
SULCO 20.0MM, ADERÊRENCIA 
PISO MOLHADO B, SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INIVIETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR 
A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE Ê ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

DPLUS  UN  15,00 1.839,99 27.599,85 

29 65995 PNEU 215/75 R17,5, NOVO,  
CONSTRUÇÃO RADIAL COM 16 
LONAS, EIXO LIVRE, ÍNDICE 
DE CARGA 135/133 
(1700/1600KG), ÍNDICE DE 
VELOCIDADE M (130KM/H), 

LONG 
MARC 
H 

UN  36,00 601,99 21.671,64 
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INDICADO PARA MICRO-
ÔNIBUS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR 
A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO TBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

34 56947 PNEU 225/75 R16 RADIAL, 
INDICE DE VELOCIDADE R 
(170KM /H), ÍNDICE DE CARGA 
POR PNEU 120 (1400 KG), 10 
LONAS. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR 
A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NA() 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONEBRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MASSI  
MO 

UN  8,00 439,99 3.519,92 

'6 65999 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS 
ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 
130KM/H; APACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE 
DOS SULCOS 22 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO 1044. 
PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO 
DE SERVIÇO: MISTO 
BORRACHUDO, PARA USO NO 

DPLUS  UN  26,00 1.917,16 49.846,16 

(1) 
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EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE- 
ESTRADA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO  NM)  SUPERIOR 
A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE t ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

'7 65999 PNEU 295/80 R22,5 18 LONAS DPLUS  UN  8,00 1.917,16 15.337,28 
ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 
130KM/H; APACIDADE DE 
CARGA SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE 
DOS SULCOS 22 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO 1044. 
PARA EIXO DE TRAÇÃO, TIPO 
DE SERVIÇO: MISTO 
BORRACHUDO, PARA USO NO 
EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES 
EM SERVIÇO FORA-DE- 
ESTRADA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MiNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR 
A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE t ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NA() 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  As) 
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FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 
EXCLUSIVO ME/EPP 

53 56973 PNEU PARA VEÍCULO 
AUTOMOTIVO, MICROONIBUS 
MERCEDES  BENS 515 CDI  
SPRINTER  195/75 R16, RADIAL, 
COM CERTIFICAÇÃO  ISO  9001, 
ÍNDICE DE CARGA EM 
RODADO SIMPLES E DUPLO 
107 (975KG) / 105 (925KG), 
ÍNDICE DE VELOCIDADE R 
(170KM/H), 8 LONAS. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR 
A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO D3AMA. (PNEU 
NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MASSI  
MO  

UN  12,00 409,99 4.919,88 

55 56963 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO  
175/70 R14, RADIAL, COM  
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
ÍNDICE DE CARGA 88 (560KG 
POR PNEU), ÍNDICE DE 
VELOCIDADE T (190KM/H). 
SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR 
A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA: 

ROAD 
KING  

UN  92,00 258,99 23.827,08 

C 
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PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

56 56967 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 
185/65 R14, RADIAL, COM  
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
INDICE DE VELOCIDADE H — 
210 KM/H, ÍNDICE DE CARGA 
86 (530KG), BANDA DE 
RODAGEM 65%. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR 
A 6 MESES NO MOMENTO EM 
QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU 
NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERENCIA:  
PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

CAMPI  
ONE  

UN  24,00 264,99 6.359,76 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 235.881,12 (Duzentos e trinta e cinco 
mil, oitocentos e oitenta e um reais e doze centavos) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, 
em duas vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) .15 de janeiro 
de 2024 

ANA PAULA dAisgsl
i
t
n
a
a
l
d
po
o 

r
d

A
e
N
fo

A
rma 

ODELI:0703 PADUELAu 0 :07032855997 

2855997 Dados: 2024.01.16 
08:4823 -0300' 

ANA PAULA ODEL1 
Representante Legal 

SANJU PNEUS LTDA 
Contratada 
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CONTRATO E ADITIVO ASSINADOS 

Assunto: CONTRATO E ADITIVO ASSINADOS 

De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 19/01/2024, 10:56 

Para: sanjupneus@gmail.com  

Bom dia! 

514 

Segue em anexo o contrato 02/2023 e o 10  aditivo de rescisão de ATA 342/2023, referente 
ao pregão eletrônico 39/2023, assinados por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_002605.pdf 

CC0_002606.pdf 

3,4MB 

1,3MB 

1 of 1 19/01/2024, 10:57 



Return receipt  

Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 19/01/2024, 10:57 

Para: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

The original message was received at Fri, 19 Jan 2024 10:57:00 -0300 
from 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] (may be forged) 

 The -Following addresses had successful delivery notifications 
<sanjupneus@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<sanjupneus@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <60744d7e-cb45-4685-b3d0-d92ebd06803b@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 19 Jan 2024 10:57:00 -0300 

Final-Recipient: RFC822; sanjupneus@gmail.com   
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 110-20020a170902690a00b001d6eed31a13si3338762p1k.281 
- gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 19 Jan 2024 10:57:28 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received: froff [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177.101.130.51] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 40JDux06028118 
for <sanjupneus@gmail.com>; Fri, 19 Dan 2024 10:57:00 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" xJT1NsBrrfHVDzsBiJPbz0Sr" 
Message-ID: <60744d7e-cb45-4685-b3d0-d92ebd06803b@capanema.pr.gov.br>  
Date: Fri, 19 Jan 2024 10:56:59 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: sanjupneus@gmail.com   
From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  CONTRATO  E  ADITIVO ASSINADOS  

1 of 1 19/01/2024, 10:57 



EDITE SILVA 
AQSENEN:7 
0639221904 

Assmado de fonssa 
digital pd EOM  SILVA  
AOSENEN1063922190 
4  
Dados:  2024.01.15 
1739.51 -03'00'  

I 

1. N.) 4-4)  
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CONTRATO N° 01/2024 
CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA E A EMPRESA 
J.E.PNEUS LTDA, PROVENIENTE DA LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRONICO N° 39/2023. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal. De outro lado J.E.PNEUS LTDA,CNPJ 48.910.213/0001-87, VICENTE 
MACHADO, 2188 SALA 02 - CEP: 85010260 - BAIRRO: CENTRO, Município de 
Guarapuava/PR, nesse ato representada pelo Sr(a). EDITE SILVA AQSENEN , CPF N° 
706.392.219-04, RG N° 5503.651-9, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 
instrumento nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no Processo de Licitação Pregão Eletrônico 
n°39/2023, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DA DESCRICÃO DO OBJETO  
1.1. AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, 

VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO ÔNIBUS,  VANS,  MAQUINAS PESADAS E 
VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

- 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

56907 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Prego total 

CÂMARA DE AR NOVA  
10.00/20 NOVA, COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO. 

MAX UN  80,00 80,00 6.400,00 

56908 CÂMARA DE AR NOVA  
14.00/24 NOVA COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO. 

MAX UN  54,00 188,00 10.152,00 

' 56909 CÂMARA DE AR NOVA  
17,5X25 NOVA COM SELO 
DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO (BICO CENTRO). 

MAX UN  48,00 205,00 9.840,00 

56915 CÂMARA DE AR NOVA  
PARA PNEU 750X16, 
RADIAL, COM SELO DO 
INMETRO (BICO LONGO). 

MAX UN  10,00 55,00 550,00 

23 56938 PNEU 195/55 R15, ÍNDICE DE 
PESO 85/515KG, ÍNDICE DE 

MASSI  
MO 

UN  8,00 234,00 1.872,00 

(p Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  
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VELOCIDADE V-240KM/H, 
ADERÊNCIA 
CLASSIFICAÇÃO A, 
TEMPERATURA 
CLASSIFICAÇÃO A E BAIXO 
NÍVEL DE RUÍDO. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

OTTIM 
A 

24 56969 PNEU 195/65 R15 RADIAL, 
ÍNDICE DE VELOCIDADE H - 
210KM/H, ÍNDICE DE 
CARGA 91 - (615 KG), 
BANDA DE RODAGEM 65% 
E PESO MÍNIMO DE PNEU 
8.371KG. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NA() 
REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MASSI  
MO 
OTTIM 
A 

UN  28,00 240,00 6.720,00 

EDITE SILVA 
AQSENEN:7 
0639221904 

Assinado de forme 
digital por  EOM  SILVA 
AQSENEN70639221904 
Dados: 2024.01.15 
17:39159 -031317 

(p Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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EDITE SILVA  
AQSENEN:706 
39221904  
Assinado  de far. 
digital pot EDITS  SILVA  
IXIGENEN70639221904 
Dad= 24:12401. s 
1740136 -03941 

35 56948 PNEU 23.1-26 12 LONAS, 
NOVO, SEM CÂMARA, PARA 
USO NO ROLO 
COMPACTADOR  
CATERPILLAR  C5533E. 
iNDICE DE CARGA E 
VELOCIDADE 12, iNDICE DE 
CARGA 3.615KG, DIÂMETRO 
EXTERNO 1.605MM, 
CIRCUNFERÊNCIA DE 
ROLAMENTO 4.790MM. 
SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA 
INMETRO 544/2012, PRAZO 
DE GARANTIA MiNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MALH  
OTRA 

UN  5,00 5.410,00 27.050,00 

'5 65998 PNEU 295/80 R 22,5 16 LISO 
LONAS PARA USO NO EIXO 
DE DIREÇÃO E EIXOS 
LIVRES iNDICE DE 
VELOCIDADE M — 130KM/H; 
CAPACIDADE DE CARGA 
SIMPLES/ DUPLO (KG 
3550/3150). PROFUNDIDADE 
DOS SULCOS 19 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO 1044. 
PARA EIXO DE TRAÇÃO, 
TIPO DE SERVIÇO: MISTO, 
PARA USO NO EIXO DE 
TRAÇÃO DE CAMINHÕES 
BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-
ESTRADA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 

TRIAN  
GLE 

UN  4,00 1.915,00 7.660,00 

i(
S) Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

57 65975 PNEU VEICULO 
AUTOMOTIVO 185/65 R15, 
RADIAL, COM 
CERTIFICAÇÃO  ISO  9001. 
INDICE DE VELOCIDADE H 
-210 KM/H, ÍNDICE DE 
CARGA 86 (530KG), BANDA 
DE RODAGEM 65%. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, 
ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 
ANOS, PRAZO DE 
FABRICAÇÃO NÃO 
SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê 
ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. 
(PNEU NOVO, NÃO 
REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  
GOODYEAR  OU SIMILAR. 

MASSI  
MO 

UN  12,00 228,00 2.736,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAC 0 DOS  

SERVICOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o 

disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo 
com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação devera ser precedida de expedição de ordem de 
serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

(S) Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNF'J ri° 75.972.760/0001-60 —wwvv.capanema.pr.gov.br  
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1.0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (Doze) mesa, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 
3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terd inicio na data de 15/01/2024 e 

encerramento em 14/01/2025. 
3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLAUSULA QUARTA -DO VALOR DA CONTRATACÃO  
4.1. 0 valor total da contratação é de R$ 72.980,00 (Setenta e Dois Mil, 

Reais). 

   

  

. 
iterita OVeceirtóS e 

 

   

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 
despesas  corn  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

EDITE SILVA 
AQSEN EN:706 
39221904 
Assinado de forma 
digital por  EWE  SILVA 
AQSEN EN:70639221904 
Dados: 2024.01.15 
17:40:23 -03'00' 

5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÓES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 
estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda 
deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 
horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 
Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem 
o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 
objetos/execução dos serviços; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 
na execução desta Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do  CDC.  

6. cukustiLA aumtrA bAS ototioAcÕEs 15A'tõNTRAtANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação e 
recebimento defmitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 
meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma  ¡mica, o 

pagamento  sera  efetuado, em parcela ¡mica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

• 7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 
pagam ento  sera  efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do 
recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o 
pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, 
mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde 
que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 1° 
(primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

EDITE Assinado de contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, indicando a 
forma digital por 

SILVA EDITE SILVA regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 
AQSENEN: AQSENEN:706392 

21904 50 (quinto) dia útil de cada mês. 
70639221 Dados: 

2024.01.15 
904 17:40:33 -03'00' 
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7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 
em conta corrente, na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do 
sistema de  lineament°  PIX, ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob 
pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 
dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a 
sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 
correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 
pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 
inscritos em divida ativa em nome da Contratada,  lac,  impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido A Contratada  sera  precedido 
de processo administrativo em que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla 
defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 
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7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios 
proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 
do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

EDITE SILVA 
AQSEN EN:70 
639221904  
Ass! 'lad*  de fonna 
digital  pot  EOrtE SILVA 
APSENER70639221904 
Dados: 2024.01.15 
17ACt48 

Dotagi5es 
Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

- da fonte Exercici 
o da 
despes a 

Natureza da --Grupo 
despesa 

2023 150 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 510 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 960 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 970 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 980 07.001.12.361.1201.2102 104 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1370 07.001.12.365.1202.2118 103 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1550 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1660 07.003.13.392.1301.2131 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1810 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2023 1820 08.001.26.782.2601.2262 511 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2000 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2120 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2530 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 2540 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3350 09.001.10.304.1001.2087 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3550 09.001.10.305.1001.2439 303 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 3880 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4090 10.002.18.541.1801.2205 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4120 10.002.18.541.1801.2206 555 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
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2023 4370 11.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 4890 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5450 12.001.22.661.2201.2222 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5580 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 5880 15.001.27.812.2701.2497 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2023 6010 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

49.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei 

n° 8.666/1993. 
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada 
não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes 
neste instrumento. 

110.3. Na hipótese deste instrumento contratual ser derivado de uma ata de registro de pregos, 
a  Con  tratada aceita, independentemente de indenização, a supressão do quantitativo contratado 
acima do limite previsto no  art.  65, § 1°, da Lei n° 8.666/1993, não havendo obrigatoriedade de o 
Município adquirir/contratar a integralidade do saldo contratual. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE  
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

EDITE Assinado de 
forma digital  

SILVA VA 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja  

pot MITE  SIL 

AQSENE ;21215"4904ENI°639 sua capacidade de concluir a contratação; 
N:706392 202C4dM4.01.15 d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
21904 17'4°57  -°"°. 

falecimento da Contratada; 
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e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 
contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 
prévia comunicação à Administração, 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 
hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 
ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 
de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e 
indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada  sera  feita pelo 
Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no 
Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem 
contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 
formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

EDITE SILVA  
AQSENEN:7063 
9221904 
Maim*. de lama digital 
par ECM SLVA 
AQSUIDC70439221904 
Dade* 202401.15 
174144 {WOO' 
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11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da 
contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste 
instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação  sera  regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

EDITE SILVA  
AQSEN EN:70639 
221904 
&salad* de lanai digital 
par EOM  SILVA  
AOSEadtal:70639221904 
Dad= 2024.01.15 17,4112 
-orocr  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA  
CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A 
CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual 
verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando 
o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes 
da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização 
do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 
cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 
correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 
por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 
(quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, a verificação da compatibilidade do objeto da 
contratação com as especificações do termo de referencia e da solicitação confeccionada pelo órgão 
interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referencia deverão ser carimbadas e 
assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 
contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle Interno ou do 
Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria solicitante, 
preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 
servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela 
solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar 
e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 
qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 
imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o 
termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 
previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 
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12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências,  sera  lavrado Termo de 
Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 
relatando as eventuais pendências verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior 
emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 
reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores A. exaustão do prazo 
e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem. 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a 
CONTRATADA. 

112.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 
deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

112.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 
solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e 
posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

1.3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estio previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA OITINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas clausulas deste instrumento, ou no 

instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, 
na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e 
municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 
previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

EDITE Assinado de 

SILVA 
forma digital 
por EDITE SILVA 

AQSENE AQSENEN:7063 
9221904 

N:70639 Dados: 
2024.01.15 

221904 17:4121-03'00 

   

 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO 
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16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e 
qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIIVIA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juizo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora 
contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em 
que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA  FRAME  E ANTICOR.RUPCÂO 
18.1.Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, os licitantes devem observar o mais alto padrão de 

ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2.Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas ao representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista nas alínea anteriores e na 
verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
Município promover inspeção do objeto/serviço. 

Assinado de forma 

EDITE SILVA digital por EDITE 
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18.3.0 servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever 
funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-
Geral do Município e para o Controle Interno, que adotarão as providencias necessárias. 

:19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACAO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal 
de Transparência do Município. 

45ES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema- 
PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
clausulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da 
Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital 
do Pregão Eletrônico n° 39/2023, o seu respectivo Termo de referência e eventuais anexos, bem 
como a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) EDITE SILVA AQSENEN, representante da 
Contratada. 

Município de Capanema/PR, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho 
do Colono, ao(s) 15 dia(s) do mês de janeiro de 2024 

Assinado de forma 

EDITE SILVA digital por EDITE 
SILVA 

AQSENEN:7 AQSENEN:706392219 
04 
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1° ADITIVO - RESCISÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 339/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E J.E.PNEUS LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa J.E.PNEUS LTDA., CNPJ sob o n° 48.910.213/0001-87, também já 
qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
n° 10.520/2022 e n° 8.666/1993, ajustam o presente termo aditivo ao contrato administrativo n° 339/2023, 
decorrente do processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 39/2023 e de acordo com a Decisão 
Administrativa, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA RESCISÃO 
Tendo em vista a Ata de Registro de Pregos de Aquisição de Bens n° 339/2023, celebrado entre as partes 
em 16/11/2023, referente a Pregão Eletrônico  re  39/2023, cujo o objeto é a AQUISIÇÃO DE PNEUS, 
CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, VEÍCULO DE MÉDIO PORTE, ÔNIBUS, MICRO 
ÔNIBUS,  VANS,  MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA — PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, em atendimento ao 
requerimento da Secretaria Demandante acatado pelo Prefeito Municipal, resolvem transformar a Ata de 
Registro de Pregos em contrato com prazo de validade de 1(um) ano, conforme abaixo: 

EDITE SILVA 
AQSENEN:7 
0639221904 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unida 
de de 
medid 
a 

Quantida 
de 

Prego 
unitário 

Prego 
total 

56907 CÂMARA DE AR NOVA 10.00/20 NOVA,  
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO. 

MAX UN  80,00 80,00 6.400,00 

56908 CÂMARA DE AR NOVA 14.00/24 NOVA  
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO. 

MAX UN  54,00 188,00 10.152,00 

4  56909 CÂMARA DE AR NOVA 17,5X25 NOVA  
COM SELO DE APROVAÇÃO DO 
INMETRO (BICO CENTRO). 

MAX UN  48,00 205,00 9.840,00 

e 56915 CÂMARA DE AR NOVA PARA PNEU  
750X16, RADIAL, COM SELO DO 
INMETRO (BICO LONGO). 

MAX UN  10,00 55,00 550,00 

23 56938 PNEU 195/55 R15, ÍNDICE DE PESO 
85/515KG, ÍNDICE DE VELOCIDADE V- 
240KM/H, ADERÊNCIA CLASSIFICAÇÃO 
A, TEMPERATURA CLASSIFICAÇÃO A E 
BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE É ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  

MASSI  
MO 
OTTIM 
A 

UN  8,00 234,00 1.872,00 

Assinado  do Iowa 
digital pee WM  SILVA  
A042aie00/06Y0221004 
Dad& 202401.15  
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Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  



EDITE SILVA 
AQSENEN:70 
639221904 

Mia•••••••••••41.111.1 
...11311TI ILYA 
Malb.1.101111•121101 
Olds* MM. II 
17.M.2•4e111,  

1531 
Município de Capanema — PR 

FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. 

24 56969 PNEU 195/65 R15 RADIAL, ÍNDICE DE 
VELOCIDADE H - 210IC.M/H, ÍNDICE DE 
CARGA 91- (615 KG), BANDA DE 
RODAGEM 65% E PESO MÍNIMO DE PNEU 
8.371KG. SELO DE APROVAÇÃO 
INMETRO, ETIQUETA CONFORME 
PORTARIA INMETRO 544/2012, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 5 ANOS, PRAZO 
DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 6 
MESES NO MOMENTO EM QUE E 
ENTREGUE E CERTIFICAÇÃO 1BAMA. 
(PNEU NOVO, NA() REMANUFATURADO,  
NAP  RECAUCHUTADO E NÃO 
REMOLDADO). REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. 

MASSI  
MO 
OTTIM 
A 

UN  28,00 240,00 6.720,00 

56948 PNEU 23.1-26 12 LONAS, NOVO, SEM 
CAMARA, PARA USO NO ROLO 
COMPACTADOR  CATERPILLAR  CS533E. 
ÍNDICE DE CARGA E VELOCIDADE 12, 
ÍNDICE DE CARGA 3.615KG, DIÂMETRO 
EXTERNO 1.605MM, CIRCUNFERÊNCIA 
DE ROLAMENTO 4.790MM. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E  WAD  REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. 

MALHO  
TRA 

UN  5,00 5.410,00 27.050,00 

65998 PNEU 295/80 R 22,5 16 LISO LONAS PARA 
USO NO EIXO DE DIREÇÃO E EIXOS 
LIVRES ÍNDICE DE VELOCIDADE M - 
130KM/H; CAPACIDADE DE CARGA 
SIMPLES/ DUPLO (KG 3550/3150). 
PROFUNDIDADE DOS SULCOS 19 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO 1044. PARA EIXO 
DE TRAÇÃO, TIPO DE SERVIÇO: MISTO, 
PARA USO NO EIXO DE TRAÇÃO DE 
CAMINHÕES BASCULANTES EM 
SERVIÇO FORA-DE-ESTRADA. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 

TRIAN  
GLE 

UN  4,00 1.915,00 7.660,00 
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MOMENTO EM QUE E ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FlRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. 

57 65975 PNEU VEÍCULO AUTOMOTIVO 185/65  
R15, RADIAL, COM CERTIFICAÇÃO  ISO  
9001. 1NDICE DE VELOCIDADE I-1 —210 
KM/H, INDICE DE CARGA 86 (530KG), 
BANDA DE RODAGEM 65%. SELO DE 
APROVAÇÃO INMETRO, ETIQUETA 
CONFORME PORTARIA INMETRO 
544/2012, PRAZO DE GARANTIA MiNIMO 
DE 5 ANOS, PRAZO DE FABRICAÇÃO 
NÃO SUPERIOR A 6 MESES NO 
MOMENTO EM QUE Ê: ENTREGUE E 
CERTIFICAÇÃO IBAMA. (PNEU NOVO, 
NÃO REMANUFATURADO, NÃO 
RECAUCHUTADO E NÃO REMOLDADO). 
REFERÊNCIA:  PIRELLI,  
FIRESTONE/BRIGESTONE,  GOODYEAR  
OU SIMILAR. 

MASS! 
MO 

UN  12,00 228,00 2.736,00 

CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

0 Valor da Rescisão da Ata de Registro de Preços é de R$ 72.980,00 (Setenta e dois mil, novecentos e 
oitenta reais) 

Assim, por estarem em pleno acordo, assinam o presente termo, os representantes dos contraentes, em duas 
vias de igual teor e forma. 

Capancma, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 15 dias de janeiro de 
2024 

EDITE SILVA 
CIIDAII per EDITE SILVA 

AQSENEN:7 AOSENEN:70639221904 
Dados: 2024.0 LIS 
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EDITE SILVA AQSENEN 
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CONTRATO E ADITIVO ASSINADOS 

Assunto: CONTRATO E ADITIVO ASSINADOS 

De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Data: 19/01/2024, 10:49 

Para: licitacao@simaopneus.com.br  

Bom dia! 

Segue em anexo o contrato 01/2024 e o 10  aditivo de rescisão de ATA 339/2023, referentes 
ao pregão eletrônico 39/2023, assinados por ambas as partes. 

Atenciosamente 

Bárbara Ilkiu 

Anexos: 

CC0_002603.pdf 

CCO 002604.pdf 

 

3,6MB 

 

723KB 
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Successful Mail Delivery Report  

Assunto:  Successful Mail Delivery Report 

De: MAILER-DAEMON@arnie0116.emaiLlocaweb.com.br  (Mail Delivery System) 0 15:34  
Data:19/01/2024,10:49 

Para: apoiolicitacaol@capanema.prgov.br  

This is the mail system at host arnie0116.email.locaweb.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<licitacao@simaopneus.com.br>: delivery via 127.0.0.1[127.0.0.1]:24: 250 2.0.0 
<licitacaoasite1389099966> YIg6AAZ+qmWLEgAAjG/XMA Saved 

Reporting-MTA: dns; arnie0116.email.locaweb.com.br  
Original-EnvelDpe-Id: <841d2414-b8bb-4b9e-85ff-f301a87f4c5e@capanema.pr.gov.br> 
X-Postfix-Queue-ID: D69DE3004A3 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br   
Arrival-Date:  =ri,  19 Jan 2024 10:49:57 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; licitacao@simaopneus.com.br   
Original-Recipient: rfc822;licitacao@simaopneus.com.br   
Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: dns; 127.0.0.1 
Diagnostic-Code: smtp; 250 2.0.0 <licitacao@5ite1389099966> 

YIg6AAZ+qmWLEgAAjG/XMA Saved 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
X-Original-To: <licitacao@simaopneus.com.br>  
Received: from arnie0116.email.locaweb.com.br  (localhost [127.0.0.1]) 

by arn:_e0116.email.locaweb.com.br (Postfix) with ESMTP id D69DE3004A3 
for <licitacao@simaopneus.com.br>; Fri, 19 Jan 2024 10:49:57 -0300 (-03) 

Received: from burns0304.correio.biz (b0b0006.email.locaweb.com.br  [10.31.68.33]) 
by arn:_e0116.email.locaweb.com.br (Postfix) with ESMTP id 5254F30033A 
for <ltcitacao@simaopneus.com.br>; Fri, 19 Jan 2024 10:49:57 -0300 (-03) 

X-DKIM: Sendmail DKIM Filter v2.8.2 arnie0116.email.locaweb.com.br  5254F30033A 
Received: from mailserver2.softsul.net  (unknown [177.220.151.229]) 

by burns0304.correio.biz (Postfix) with ESMTPS id 4TGgwD33GSz1ggC8 
for <licitacao@simaopneus.com.br>; Fri, 19 Dan 2024 10:49:44 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.53] (51.130.101.177.dynamic.ampernet.com.br  [177 101.130.51] 
(may be forged;) 

(authenticated bits=0) 
by mai]server2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 40JDnfQT026106 
for <licitacao@simaopneus.com.br>; Fri, 19 Jan 2024 10:49:41 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" gt9IBtZt0cm8WHs053bK2rII" 
Message-ID: <841d2414-b8bb-4b9e-85ff-f301a87f4c5e@capanema.pr.gov.br>  
Date: Fri, 19 :an 2024 10:49:41 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: licitacao@simaopneus.com.br   
From: "apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanemaopr.gov.br>  

X-mb: yes 
Subject:  CONTRATO  E  ADITIVO ASSINADOS  

1 of 1 19/01/2024, 10:50 




